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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas modalidades Presencial 

e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 

e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Huber e 

Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 

01/01/2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/2017. 

Pub. Jornal:  "O‘ 06MS 
Data 	 Lac__ 
Edição "95-   Página :_QE 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 68 
Capanema - PR, 17 de abril de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Clesio Nowicki 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR . 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 1.251.145,00(Um 

Milhão, Duzentos e Cinqüenta e Um Mil, Cento e Quarenta e Cinco Reais). 

Respeitosamente, 

Clesi owicki 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viria() Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



0 0 0 3 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2.OBJETO: 

2.1. AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 

PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para aquisição 

parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade deste 

Secretaria, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Clésio Nowicki 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1.Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR . 

4.2. As quantidades foram definidas mediante levantamento feito pela Secretaria 
Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos baseado nas quantidades utilizadas 
durante o ano 2017. 

4.3. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 
obtidos entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 
seguem em anexo a este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Código Nothe do produto uanticla Unidad Preço Preço Item 
do 
produto 

de e máxim - 
o 

rnáxinio 
total 

1 48689 GRADE DE FERRO COM AÇO NA 
PARTE INFERIOR DE 25MM, 
ESPAÇADO EM 20CM E AÇO 
SUPERIOR DE 12,5MM, ESPAÇADO 
EM 5CM. EXCLUSIVO ME/EPP 

300,00 M2 230,00 69.000,00 

2 53137 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm 
DE FACE SUPERIOR, 	15cm DE 
FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA 
E 100cm DE COMPRIMENTO. 

3.750,00 UN 20,00 75.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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3 53137 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm 
DE FACE SUPERIOR, 15cm DE 
FACE INFERIOR, 30cm DE 
ALTURA E 100cm DE 
COMPRIMENTO. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1.250,00 UN 20,00 25.000,00 

4 53136 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 
20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E 
DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

1.200,00 M2 55,00 66.000,00 

5 53136 PAVER DE CONCRETO 
COLORIDO, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO 
TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP 

400,00 M2 55,00 22.000,00 

6 42898 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 
20cm E ESPESSURA 6cm. TÁTIL E 
DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP 

1.600,00 M2 40,00 64.000,00 

7 53135 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

4.800,00 M2 46,00 220.800,00 

8 53135 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP 

1.600,00 M2 46,00 73.600,00 

9 42897 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/ 13). 

4.800,00 M2 34,00 163.200,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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10 42897 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP 

1.600,00 M2 34,00 54.400,00 

11 48688 TAMPA EM CONCRETO PARA 
BOCA DE LOBO COM ESPESSURA 
DE 8CM, FERRO lOmm E 
ARMAÇÃO COM ESPAÇAMENTO 
DE 15CMX15CM. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

300,00 M2 144,65 43.395,00 

12 48813 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 20 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

300,00 UN 19,00 5.700,00 

13 48808 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 60 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1.000,00 UN 65,00 65.000,00 

14 48814 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 30 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

300,00 UN 31,00 9.300,00 

15 48810 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 40 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

500,00 UN 40,00 20.000,00 

16 48811 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 100 CM 
COMPRIMENTO 100 CM 

450,00 UN 230,00 103.500,00 

17 48811 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 100 CM 
COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

150,00 UN 230,00 

., 

34.500,00 

18 48816 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 200 CM 
COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

35,00 UN 1.450, 
00 

50.750,00 

19 48809 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 80 CM 

200,00 UN 170,00 34.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

20 48815 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 150 CM 
COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

50,00 UN 650,00 32.500,00 

21 48812 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 120 CM 
COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

50,00 UN 390,00 19.500,00 

Valor Total Estimado: R$ 1.251.145,00 (Um Milhão, Duzentos e Cinqüenta e Um 
Mil, Cento e Quarenta e Cinco Reais), 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 

02 (dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo 

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de 

empenho.  

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes 

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 6.2.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade  

administrativa.  
Avenida Governador Pedro Viiiato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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6.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a  

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a 

nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de  

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da  

adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013.  

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro  

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em 

arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município  

ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e  

externos.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Otávio Fonseca Galiazzi. 

Capanema, 17 de abril de 2018 

dA)  

Clé 	owicki 

Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORGAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 
PRAZO DE ENTREGA: QUARENTA E OITO HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

COTA RESERVADA ME/EPP 
FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 
48808 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	60 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. EXCLUSIVO ME/EPP. 

UN 1000 65,00 65.000,00 

2 
48809 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	80 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. EXCLUSIVO ME/EPP. 

UN 200 170,00 34.000,00 

3 
48810 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	40 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. EXCLUSIVO ME/EPP. 

UN 500 40,00 20.000,00 

4 
48811 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	100 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 450 230,00 103.500,00 

5 
48811 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	100 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. EXCLUSIVO ME/EPP. 

UN 150 230,00 34.500,00 

6 
48812 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	120 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. EXCLUSIVO ME/EPP. 

UN 50 390,00 19.500,00 

7 
48813- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	20 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. EXCLUSIVO ME/EPP. 

UN 300 19,00 5.700,00 

8 
53137- MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 15cm DE FACE 
INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

UN 3.750 20,00 75.000,00 

9 

53137- MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 15cm DE FACE 
INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

UN 1.250 20,00 25.000,00 

10 
48814- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	30 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. EXCLUSIVO ME/EPP. 

UN 300 31,00 9.300,00 

11 
48815- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	150 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. EXCLUSIVO ME/EPP. 

UN 50 650,00 32.500,00 

12 
48816- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	200 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. EXCLUSIVO ME/EPP. 

UN 35 1.450,00 50.750,00 

13 
48688- TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO COM 
ESPESSURA DE 8CM, FERRO 10mm E ARMAÇÃO COM 
ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. EXCLUSIVO ME/EPP. 

M2  300 144,65 43.395,00 

14 
48689- GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR 

DE 25MM, ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE 
12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. EXCLUSIVO ME/EPP. 

M2  300 230,00 69.000,00 



'09 

15 

42897- PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 

10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 6cm. (CLASSE 

DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 

9781/13). 

M2  4800 34,00 163.200,00 

16 

42897- PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 

10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 6cm. (CLASSE 

DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 

9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP. 

M2  1600 34,00 54.400,00 

17 

42898- PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, 

COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 6cm. TÁTIL E DO TIPO 

DIRECIONAL (CLASSE 	DE 	RESISTÊNCIA DO CONCRETO 

35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP. 

M2  1.600 40,00 64.000,00 

18 

53135- PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 

10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. (CLASSE 

DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 

9781/13). 

M2  4.800 46,00 220.800,00 

19 

53135- PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 

10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. (CLASSE 

DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 

9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP. 

M2  1.600 46,00 73.600,00 

20 

53136- PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, 

COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO TIPO 

DIRECIONAL (CLASSE 	DE 	RESISTÊNCIA DO CONCRETO 

35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  1.200 55,00 66.000,00 

21 

53136- PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, 

COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO TIPO 

DIRECIONAL (CLASSE 	DE 	RESISTÊNCIA DO CONCRETO 

35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP. 

M2  400 55,00 22.000,00 

R$ 1.251.145,00 

DATA 13/04/2018 

  

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Municipal de Finanças 
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Conforme solicitação segue orçamento para a aquisições futuras 

CUNTO 

grades de boca de lobo, a serem utilizadas pelas diversas secretarias desta municipalidade. 

DESCRIÇÃO 
UN QTDE VALOR 

UN(T. 

VALOR 

TOTAL 

48808 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL. MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	60 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 1000 65,00 65.000,00 

48809 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	80 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 200 180,00 36.000,00 

48810 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	40 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 500 40,00 20.000,00 

48811 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	100 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 600 230,00 138.000,00 

48812 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	120 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 50 390,00 19.500,00 

48813- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	20 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

uN 300 19,00 5.700,00 

MEIO 	FIO: 	GUIA 	DE 	CONCRETO 	PRÉ-MOLDADO 
MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 15cm DE FACE 
INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

UN 5000 20,00 100.000,00 

48814- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	30 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

LIN 300 31,00 9.300,00 

48815- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL. MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	150 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 50 650,00 32300,00 

48816- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	200 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 
35 1.600,00 56.000,00 

48688- TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO 
COM ESPESSURA DE 8CM, FERRO 10mm E ARMAÇÃO 
COM ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 

M2  
300 - 

48689- GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR 
DE 25MM, ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE 
12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. 

M2  
300 

42897- PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 

M2  
6400 34,00 217.600,00 

Derivados de Cimento Pato Branco i.tda — EPP 
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque — Pato Branco — Paraná — Cep. 85.507-155 
Cx. Postal 20 - E-mail. derívados@derivadospb.corn.br  — Fone (46) 3223-3577 

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - 	316.00151-35 
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Derivados de Cimento Pato Branco 

6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
42898- PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 
10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 6cm. TÁTIL E 
DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

Ma  

1600 40,00 64.000,00 

PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

M2  

6400 48,00 307.200,00 

PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, 

COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO 
TIPO 	DIRECIONAL 	(CLASSE 	DE 	RESISTÊNCIA 	DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A Nen 9781/13). 

M2  

1600 55,00 88.000,00 
 

TOTAL R$ 1.158.800,00 

Validade da Proposta: 60 dias. 

Prazo de entrega: a combinar. 

Prazo de pagamento: a combinar. 

Nos preços cotados, estão inclusas todas as despesas incidentes sobre a execução, bem como 

lucros. 

Nos colocamos a disposição para dirimir eventuais dúvidas. 

Pato Branco, 06 de abril de 2018. 

DERIVAD DE C). ENTO PATO BRANCO LIDA— EPP 

CNPJ 	79.847.687/0001-55 INSC. 31600151-35 

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda EPP 
Av. Tupi no 6300 - Bairro São Roque — Pato Branco — Paraná — Cep. 85.507-155 
Cx. Postal 20 - E-mail. derivados@derivadospb.com.br  — Fone (46) 3223-3577 

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Emanuel <emanuel@derivadospb.com.br> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 6 de abril de 2018 09:15 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Orçamento Derivados de Cimento 
Anexos: 	 Orçamento Capanema.pdf 

Bom dia, conforme solicitação segue orçamento. 

Att 

Emanuel Aron dos Santos 

(46) 3223-3577 

Derivados de Cimento Pato Branco 

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda — EPP 
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque — Pato Branco — Paraná — Cep. 85.507-155 
Cx. Postal 20 - E-mail. derivadosaderivadospb.com.br  — Fone (46) 3223-3577 
CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 

Livre de vírus. www.avast.com. 

   



DESCRIÇÃO 	
T UN I QTDE [ VALOR 	VALOR 

	

UNIT. 	TOTAL 
_ . 

48808 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 

(PLUVIAL SIMPLES), DIÂMETRO DE 60 cm E I 	1000 

COMPRIMENTO DE 100 cm.  
48809 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO), DIÂMETRO DE 80 cm E UN 	200 

COMPRIMENTO DE 100 cm,  
48810 • TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA P5 
(PLUVIAL SIMPLES), DIÂMETRO DE 40 cm. E UN 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 
48811 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO), DIÂMETRO DE 100 cm E UN 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

48812 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA I 
(PLUVIAL ARMADO), DIÂMETRO DE 120 cm E Í UN 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

48813- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA P5 
(PLUVIAL SIMPLES), DIÂMETRO DE 20 cm E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO 
MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 15cm DE FACE 
INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE 
COMPRIMENTO. 
48814- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL SIMPLES), DIÂMETRO DE 30 cm E UN 
COMPRIMENTO DE 100 cm.  

48815- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA i 
(PLUVIAL ARMADO), DIÂMETRO DE 150 cm E j  UN 
COMPRIMENTO DE 100 cm.  

RS(.15 
	

RS65.560,00 

R$214 V.) 	R$42.920,00 

UN 

SOO 	I RS42,t.,7 	8521.310,00 

600 	RS272.34 	RS163.704,00 

	

R$605 7r. 	Iº$30.286.00 

300 	R526.12 	n$7.806,00 

RS2 h RS.148.400,00 
5000 

300 

50 

R5.33.3'.'. 	8510.005,00 

R$847.29 • R$42.364,50 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: INDUSTRIAL MULLER E PRÉ-MOLDADOS LTDA 

CNP!: 05.787.626/0001-03 	 E-MAIL: PLANALTOIND@MICEMETAL  COM.BR 

ENDEREÇO_RUA PORTO ALEGRE ESQ. RUA QUATRO 

COMPLEMENTO: 
	

BAIRRO: INDUSTRIAL 

TELEFONE: 46-3555-2257 	 CONTATO: 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 

PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS), 

PRAZO DE ENTREGA: QUARENTA E OITO HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES 



48816- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO), DIÂMETRO DE 200 cm E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

48688- TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO 
COM ESPESSURA DE 8CM, FERRO lOmm E ARMAÇÃO 
COM ESPAÇAMENTO DE  15CMX15CM. 
48689- GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR 
DE 25MM, ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE 

12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM.  
42897- PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 
6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
42898- PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA M2  

10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 6cm. TÁTIL E 

DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A  NBR 9781/13).  

PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 
10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. (CLASSE 

DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 3SMPA, SEGUNDO A 

NBR 9781/13).  
PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. TATU. E DO 
TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 3SMPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

TOTAL 

DATA 06 / 04 / 2018 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

OS 787 60100 -03 
Industriál 1,Nulr‘11í e NO 

1tde - 
\ ... 

Rua Porto Alegre,Eiq.cr PR 281 Cot% 
L85750-000 Planalto Param 

0 0 



O ,',(16 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 compras@micemetal.com.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 6 de abril de 2018 10:14 
Para: 	 Apoio a Licitação 
Assunto: 	 ENC: ORÇAMENTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
Anexos: 	 orçamento capanema.pdf 

Bom dia, 

Segue anexo orçamento de itens conforme solicitado. 

Att. 

Jorge 

De: Industrial [mailto:planaltoind@micemetal.corn.br]  
Enviada em: sexta-feira, 6 de abril de 2018 09:50 
Para: compras@micemetal.com.br  
Assunto: RES: ORÇAMENTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

Tiago Rodrigo Canzi 
Industrial Muller e Pré_Moldados Ltda 
"Pré-Moldados - Metalúrgica - Vidraçaria - Funilaria" 

Planalto - PR 
Fone: (46) 3555-2257 

De: compras@micemetal.com.br  [mailto:compras@micemetal.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 5 de abril de 2018 08:00 
Para: planaltoind@micemetal.com.br  
Assunto: ENC: ORÇAMENTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

Bom dia, Tiago! 

Favor colocar preços dos produtos que produzimos e me envie de volta. 

Att 

Jorge 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:apoiolicitacaocapanema.pr.gov.br] 
Enviada em: quarta-feira, 4 de abril de 2018 17:29 
Para: comprasmicemetal.com.br  
Assunto: ORÇAMENTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

BOA TARDE! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 



MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES - (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Este email foi escaneado pelo Avast antivírus. 

www.avast.com   

Este email foi escaneado pelo Avast antivírus. 

www.avast.com   
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DESCRkÂO 
Ì. 

UN QTDE VALOR 
UNIT: 

VALOR 
TOTAL 

• .48808 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL ' SIMPLES); 	DIÂMETRO 	DE 	60 	:cm 	E.UN 
COMPRIMENTO 	DE 100 cm. . 

1000 67,00 67,000,00 

48809 - TÚBO DE ESGOTO. PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	80 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 200 170,00 34.000;09 

48810 - TOODE ESGOTO PLUVIAL. MACHO ./FÊMEA: PS 
(PLUVIAL 	;SIMPLES);. 	DIÂMETRO 	DE 	40: 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cril. 

UN SM 41,00 20500,00 

48811 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIALIMMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	100

.
cm 	E 

. COMPRIMENTO DE 100 cm. 
lg. 4 .235,00. 141,000,00  

48812,T1:)00 DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	120 	Cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 	i 

UN 50 600,00 30.000,00. 

48813- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	20 	cm, 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 26;500 :7.950,00 

MEIO 	FIO: 	GUIA 	DE CONCRETO 	PRÉ-MOLDADO 
MEDINDO 112cm DE FACE 'SUPERIOR, 15cm DE. FACE;", 
INFERIOR, ; 	30c tri 	DE. 	ALTURA. 	E 	100cm 	DE'"'" 
COMPRIMENTO. 	 , 

,,,,,, 
'1' 

' 25;00 12:500,00  

48814- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES); 	DIÂMETRO 	DE 	30 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN .300 32;00 9.600p0,  

48815- TU 
(PLUVIAL 
COMPRIMENTO 

O DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	150 cm 	E 

DE 100 cm. 
UN 50 850,00 41,500,00 

18 
77.092.799/0001-11 

Fábrica de Artefatos 
de Cimento Evangelista Ltda. 

Ruo Rirepública Argentina, 173 
5,640-000 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SiCIAL: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTD 

CNPJ: 77.092.799/0001-18 

ENDEREÇO AV REPUBLICA ARGENTINA 173 

COMPLEMENTO: 

TELEFONE: (46)3547-1228 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 

APARA USO 5 SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR„ PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 
PRAZO ENTREGA: QUARENTA E OITO HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE' PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE 12 MESES 

E-MAIL: artefatosevangelista@hotmail.com  

BAIRRO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

CONTATO: RICARDO OU FÁTIMA 



48816- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	200 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN B5 1.450,00 . . 50.750,00 

48688- TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO 
1 COM ESPESSURA DE 8CM,', FERRO 1.0mm E ARMAÇÃO 

COM ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 

M2  'MO o •00A030,0,0. 

48689- GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR 
DE 25MM, ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE 
12,5MMI ESPAÇADO EM 5CIVI. 

M2  300 230,00 ..69.000,00 

42897- PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 
6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  34,50.  
• 

2200.0,.00.  

42898- PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA. 
10cm, COMPRIMENTO 20cM E ESPESSURA 6cm. TÁTIL E 
DO TIPO. DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  1600 46,00 734000A0 

PAVER :Dg . CONCRETO DE COR NATURAL LARGURA 
10Cm, COMPRIMENTO 20cM E ESPESSURA 8cm. (CLASSE 
DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A 
NBR 9781/13). 

M2  640.0 46,00 • 2,94.400;00 

PAVER (1)* CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, 
COMPRIOENTO 20cm E ESPESSURA 8crri. TÁTIL E DO 
TIPO 	DIRECIONAL 	(CLASSE 	DE 	RESISTÊNCIA 	DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR'9781/13). 

M2  1600 57,50 92:000,00.  

TOTAL 	, 01..24.600,Oo 

DATA 10/04/2018 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPAREMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

77.092.799/0001-18 
Fábrica de Artefatos 

de Cimento Evangelista Ltda. 
Rua República Argenttna, 173 

85.640-000 - AAAPÉRE PA/041+1...A] 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Ricardo E. <artefatosevangelista@hotmail.com> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 11 de abril de 2018 07:52 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
Anexos: 	 ORÇAMENTO CAPANEMA.pdf 

ATT 

RICARDO EVANGELISTA 

From: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Sent: Tuesday, April 10, 2018 10:07 AM 
To: artefatosevangelista@hotmail.com  
Subject: ENC: ORÇAMENTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 4 de abril de 2018 17:28 

Para: 'artefatosevangelista@hotmail.com' <artefatosevangelista@hotmail.com>; 

'evangelista@arnpernet.com.br' <evangelista@ampernet.com.br> 

Assunto: ORÇAMENTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

BOA TARDE! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE ARTEFATOS DE CIMENTO, CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



AAA o 
	

6) 4 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: Fachinello Construtora e Engenharia Ltda. 

CNPJ: 03.574.097/0001-34 	E-MAIL: gustavofachinello@hotmail.com  

ENDEREÇO: Rua Tamoios, 688 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: Centro 

TELEFONE:(46)3552-1196 	CONTATO: Gustavo Fachinello 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 

PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS). 
PRAZO DE ENTREGA: QUARENTA E OITO HORAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DO PRODUTO E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES 

DESCRIÇÃO 
UN QTDE VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

48808 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	60 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 1000 

48809 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	80 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 200 

48810 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	40 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 500 

48811 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	100 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 600 

48812 - TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	120 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 50 

48813- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	20 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 300 

MEIO 	FIO: 	GUIA 	DE 	CONCRETO 	PRÉ-MOLDADO 
MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 15cm DE FACE 
INFERIOR, 	30cm 	DE 	ALTURA 	E 	100cm 	DE 
COMPRIMENTO. 

UN 5000 

20,00 100.000,00 

48814- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS 
(PLUVIAL 	SIMPLES), 	DIÂMETRO 	DE 	30 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 300 

48815- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	150 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 50 

FachinelloC 

Gustavo ttes F 
RG. 8.240.900- - CPF 045 

R Rua Tarados, 6.8 - Capa 



Fachinello 	 ,d 

tr  Gustavo ttes F 	Io 
RG. 8.240.900 - CPF 048. -ii-, I  .349-71 
Rua Tamolos, 8 - Capane; - - PR 

Ltda. 

48816- TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA 
(PLUVIAL 	ARMADO), 	DIÂMETRO 	DE 	200 	cm 	E 
COMPRIMENTO DE 100 cm. 

UN 35 

48688- TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO 
COM ESPESSURA DE 8CM, FERRO 10mm E ARMAÇÃO 

COM ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 

M2  300 150,00 45.000,00 

48689- GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR 
DE 25MM, ESPAÇADO EM 20CM E AÇO SUPERIOR DE 
12,5MM, ESPAÇADO EM 8CM. 

M2  300 285,00 85.500,00 

42897- PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 
6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 	• 

M2  6400 

42898- PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 
10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 6cm. TÁTIL E 
DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  1600 

PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 
10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. (CLASSE 
DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A 
NBR 9781/13). 

M2  6400 

PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO 
TIPO 	DIRECIONAL 	(CLASSE 	DE 	RESISTÊNCIA 	DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

M2  1600 

TOTAL R$ 230.500,00 

DATA 11/04/2018 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

F03.574.097/0001-343  

FACHINELLO CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA LTDA. 

RUA TAMOIOS, 688 
CENTRO 

1.85760-000 CAPANEMA 	PR..] 



Atenciosamente, 

Atnér-ico--Be lé 
Prefeito Municip 
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Protocolo n° 68 	 Capanema - PR, 17 de abril de 2018 
Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



DOTAÇÕES 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Fonte 
de 
recurso.  

FunCiónal programática Natureza da. 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 68 	 Capanema - PR, 17 de abril de 2018 
Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 17/04/2018 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no 

protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária; 

Respeitosamente, 

¡yr--  

Cieo-niar Walter 
Téc. Cont. C--R-0.--PIZ-046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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0 0 25 

Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2018 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

COM COTA RESERVADA PARA EMPRESA ME-EPP 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6906, 

de 30 de novembro de 2017, torna público para conhecimento dos interessados que na 

data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO  

PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR 

PREÇO, para aquisição parcelada dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme 

as condições estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital. O Procedimento 

licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto 

Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 

8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

1.4. O Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no 

site: www.capanema.pr.gov.br- Licitações na Integra ou na sede da Prefeitura sito a 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitações, durante 

o horário de expediente das 7:45 h as 11:30h e das 13:15h as 17:30 horas até a data 

aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes "PROPOSTA DE 

PREÇOS" E " DOCUMETAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

1.5.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.5.1.0 PREGÃO será realizado dia 18/05/2018 com início às 9h0Omin., no Setor 

de Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.6.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

a) Termo de referência; 

b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar 

ou contratar com a administração; 

e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do 

trabalho; 

f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno 

porte; 

g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

h) Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 

i) Anexo VIII - Proposta de preços; 
j) Anexo IX- Modelo de protocolo de Retirada do Edital pela Internet 
k) Anexo X - Orientação para geração /redação da proposta de preços em 

programa específico do Município. 

1.7.Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos 
eles se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do 
EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 
CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe 
o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada 
documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 

gravada pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E 

GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. , conforme especificações constantes no termo de referência. 

2.2. A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas  

a partir das aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata  

de Registro de Preços, porém, não se obrigando a Administração a aquisição total.  
2.3. Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo 

endereço www.capanema.pr.gov.br, link LICITAÇÕES NA INTEGRA. 

2.4. As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderão 
ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de 

Capanema, através da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá 
validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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4. DA DESPESA 
4.1. A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 1.251.145,00 (Um 

Milhão, Duzentos e Cinqüenta e Um Mil, Cento e Quarenta e Cinco Reais), conforme 
o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 	 A 
i 	-,, 	,,„ ç 	,„,, 	, Fi„,,,,,,, 	, 	T, 	r 	1 	i i , 	11 	k 	1 I 	(i) 	1 	( ',, J I III( 	/J 	(11 (ri Upt) (LI 

(1,1 (lu cic ti( 	'-,f)t 	.---,,i Hil -N 

cl( 	‘,1)( (1( 	"--,1), `, t 	(til 	'-,i) 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos. 

0.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

no Decreto n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

0.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da 

ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

0.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

0.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

0.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

0.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos 

à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e 

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

Avenida Gávernador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que preencham as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.2.Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidõneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, 
nos termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/ 1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou ainda, 

f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de 
crédito. 

6.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo 
de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou 
rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que 
os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-
se qualquer intermediação ou subcontratação. 

6.4 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no 
ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do 
artigo 3° da referida Lei Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

6.5 Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as empresas 
interessadas na licitação, no tocante à eventuais alterações do edital, solicitamos 
preencher o protocolo de retirada do Edital (MODELO ANEXO X9 e remetê-lo a Divisão 
de Licitações, 	nos e-mails: licitacaoapanema.pr.gov.br  ou 
licitação.capanema.gmail.com   

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e 

publicada nova data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

edital. 

7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

7.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro 

serão autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a 

Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade 

da impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 

dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do 

art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido 

pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites 

definidos pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento 

concedido pela Lei Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
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estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação 

de habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão 

pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, 

nos termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 

particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual 

devem ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo 

perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, 

deve ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática 

de todos os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos 

documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário 

e local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, 

após a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 

modelo anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso 

(conforme modelo anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso 
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(conforme modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de 

registro do comercio - Junta Comercial - do Estado sede da licitante, cuja pesquisa 

tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para 

apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 

apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão 

estar separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes 

externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 56/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 56/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 

similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 

(uma) hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em 

invólucro único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 0/2018 

SESSÃO EM - 18/05/2018 AS 9HOOM 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 
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Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo 

deste edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na 

fila do protocolo dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as 

empresas que não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o 

item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, 

declarando aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da 

abertura e a justificativa para eventual atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 

gerarão efeitos como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante à sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme 

modelo padrão do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, 

sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como 

também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o 

material ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de 

entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 

quantidades constantes do Termo de Referência. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de 

referência, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura 

do dia da licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo 

automaticamente o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 
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11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá 

ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento), relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços 

nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores 

propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos 

lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à 

etapa de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de 

forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

0.0.1. O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto 

previsto no termo de referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, 

da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 
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13.6. 0 Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP 

participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, 

desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, 

no referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o 

critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de 

um concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance 

nestes termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no 

subitem anterior. 

13.14.2. 0 desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos 

do item 13 deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas 

enquadradas como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 
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13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

13. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente 

documento contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 

a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 

de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar 

sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do 

TCE/PR 	quanto 	aos 	impedidos 	de 	licitar 

(http: / / servico s . tce .pr. gov. br / tcepr/ municipal/ ail/ ConsultarImp e dido sWeb .aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidgneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (vcrww.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cni .jus.br  /improbidade adm/ consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário 

individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores. 
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d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com 

ata da assembleia que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias 

gerais extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do 

comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior 

a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto 

na alínea "c" deste subitem; 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 

com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS -

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www. re ceita. fazenda. gov. br  e www. p gfn. fazenda. gov. br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de 

federação da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa 

de Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 
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15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/ 11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. (Conforme modelo no Anexo IV deste Edital -

Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por 

cartório competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da 

Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o 

original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação 

em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente  

alguma restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da 

ME/EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 
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15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens 

será desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada 

ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta 

e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 

Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso 

o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 

lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 

igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
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17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará 

adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de 

recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 

conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 

prazos legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas 

no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser 

protocolizadas junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via 

postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal 

para a tempestividade da impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual 

deverá respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas. 

	

0.2. 	O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

	

0.3. 	A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do 

prazo estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas 

em lei ou no presente instrumento convocatório. 

	

0.4. 	É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 
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0.5. 	Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 

7.892/13, serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem 

de classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

	

0.6. 	No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

	

0.7. 	Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar- 

se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra 

hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, 

o Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, confoune previsto na Ata de 

Registro de Preços anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do 

órgão, será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição 

específica, no respectivo requerimento elaborado. 

22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso 

XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, 
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se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de 

validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou 

venham a incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida 

por um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em 

até 02 (dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 
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d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do  

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo  

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de  

empenho.  

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes  

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no  

subitem 24.2.  

24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade  

ou penalização para a empresa vencedora do certame.  

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da  

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade  

administrativa.  

24.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a  

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a  

nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de  

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da 

adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013.  

24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro  

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em  

arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município  

ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e  

externos.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, 

quantidades e locais indicados pelo Município, em estrita observância das especificações 

do Edital, do Termo de referência e da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 
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25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 

de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, as suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o 

material com avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

25.1.5. Comunicar ã Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 

está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e 

funcionários; 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material 

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de servidor efetivo especialmente designado; 

26.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DA GARANTIA/VALIDADE DO 

OBJETO 
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27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 

27.3.0 material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega. 

27.4.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

27.5.Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1.Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual 

verificará o serviço fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisório,  

identificando os serviços recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a  

Contratada entregou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma  

cópia do documento à CONTRATADA.  

28.1.1. Juntamente com a entrega do serviço, a CONTRATADA deverá 

apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento 

de Compras do Município. 

28.2.Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do 

serviço entregue com as especificações do Projeto Básico e do solicitação 

mencionado no item 24.2, para fins de recebimento definitivo.  

28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados 

e assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos 

serviços, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do 

Departamento de Compras do Município.  

28.3.  A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o serviço, por meio de  

servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços,  

acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a  

finalidade de verificar a adequação do serviço e constatar e relacionar a quantidade  

do serviço a que vier ser recusada.  
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28.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos serviços entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

28.3.2.No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

28.4. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, 

para posterior emissão de Nota fiscal dos serviços fornecidos, disponibilizando uma das  

vias para a empresa contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento  

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à  

Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, 

em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

28.5.A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

28.6.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo 

nos termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e  

servidores públicos que se omitirem.  

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, 

de acordo com as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades 

da Administração Municipal;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao 

recebimento definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-

mail, nos endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou 

compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas mãos dos servidores designados para 

o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município.  
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29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 

Notas Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 

o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 

não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas  

no respectivo mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, 

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização 

pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à 

aquisição ou prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada 

do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida 
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na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 

nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 

às multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos 

decorrentes da ata de registro de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

d) Comportar-se de modo inidõneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa; 

g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a 

prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 
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30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 

10% do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua 

inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços 

não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no 

caso de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa 

da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 

cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, 

quando configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de 

registro de preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 
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m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

p]A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação ,cle indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
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33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo 

os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-

se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem  

na verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários,  

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por 

um representante da Administração, sendo servidor público especialmente  

designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante 

da Secretaria de Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem 

excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com o material em questão e 

seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo 

seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao 

fornecimento do material; 
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34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas 

Obrigações da Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas 

Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstancias 

que possam acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à 

aplicação de penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias 

ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, 

quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
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legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por 

ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto 

à concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar 

omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município 

de Capanema - PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da 

licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este 

Edital deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, 

ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se 
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Prefeito Municipal 
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a data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos 

recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro - CEP 85.760.000 - Capanema, Estado 

do Paraná, no horário das 7:45 às 11:30 e das 13:15 às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 

fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°56/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 56/2018 , cúj o objeto é a 

	  conforme descrição constante no 

Edital. 

De 	De 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/ CPF 

Cargo 

(*) NOTA:::  DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 
INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  

e CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	  (Indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 56/2018 , com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO 

DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da 

Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 

preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento 

particular, a mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou 

de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do 

outorgante para constituir mandatário. 

(") NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR. FORA DOS ENVELOPES,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR 

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de 

Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 56/2018 

	  inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade 

RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 

penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 	de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 - 

HABILIATAÇÃ O. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 

necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, 

esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 56/2018 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

  de 
	

de 2018. 

(Assinatura do representante legal  

Nome 

RG/ CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2' - 

HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR 

EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 

ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 

SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 

SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 56/2018  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 

n° 	 , com sede à 

, inscrita no CNPJ/MF 

, representada neste ato por seu 

(identificar qualificação), o(a) Sr. (a) 	 , portador (a) 

do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e do CPF 

n° 	 , 	nomeia 	e 	constitui a(s) 	pessoa(s) 	abaixo 	relacionada(s) 	como 

da Ata de Registro de Preços, assim como 

tais como: a) receber e assinar em 

emitidas Município de Capanema - PR; b) 

solicitados; c) receber e assinar em nome da 

e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 

de Capanema - PR solicitando a troca de 

nas quantidades solicitadas nas 

de produtos vencidos ou incompletos 

entregar em nome da empresa os atestados de 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

notificações de qualquer natureza recebidas do 

ao fornecimento dos materiais/produtos 

e h) proceder a todos os demais atos 

contidas no Edital de Pregão acima 

de Registro de Preços: 

responsável(is) para acompanhar a execução 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 

nome da empresa ordens de fornecimento 

acompanhar a entrega dos produtos 

empresa o Atestado de Recebimento 

empresa notificações do Município 

materiais/produtos recusados ou a complementação 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações 

e providenciar a sua substituição; f) 

recebimento e aprovação e as notas fiscais 

receber e assinar em nome da empresa 

Município de Capanema - PR e relacionadas 

constantes na Ata de Registro de Preços; 

necessários ao cumprimento das obrigações 

identificado e em seus Anexos e na Ata 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 • 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da 

empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue á Administração Municipal. 

NOTA(*): Docurriento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 

ou após o certame. 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2018 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito 

no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Presencial n° 56/2018 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade 

de 	 , Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  

e Inscrição Estadual sob o n° 	 , doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 

	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 

PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para 

atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Teimo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICAN 

TE 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
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a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos  

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por  

qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos  

requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 

02 (dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

1) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do  

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo  

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de  

empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes  

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no  

subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da  

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade  

administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a  

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a  

nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de  

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da  

adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro 

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em 

arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município 

ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e  

externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

0.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com 

o item 29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, 

somente após o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do 

edital do certame. 

0.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

0.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

0.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
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encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 	/ 

100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

0.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão 

empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

1 	-,,, 	r( 	1, ( 	,d1t,1 ruil, 	ili 	pl(),, T,Itiwilt 	,, I 	,»-it -\„iiLIT, 	, 	L1,1 	( 	1 Li po 	ri 	1 

1 , , 	,I21 (1,1 (Ii (1(-,-pc 	,1 	 Hutt( 

d( 	'-,1)( (1(--,p 	- 1 ,..C111 ,,t) 

,1 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de 

referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos 

materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
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for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata 

de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, os servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, 

junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços 

registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 

o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido 

e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 
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0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 

pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 

Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
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8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, iriadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a 

prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 

10% do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua 

inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços 

não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no 

caso de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa 

da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 

cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, 

quando configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilicitos praticados. 
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10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
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os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicandb-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 56/2018 , o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 56/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2018. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 
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EDITAL DE PREGÃO N° 68/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE 
LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 

CNPJ N°: 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

Obtivemos através do acesso á pagina http:/ /www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local, 	de 	de 20 

Representante da Empresa 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo 
a Divisão de Licitações nos e-mails: licitacao(d,capanema.pr.gov.br  ou 
licitação.capanema.Rgmail.com   

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da 
comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de qualquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

ecomendo ainda consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos. 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM 

PROGRAMA ESPECIFICO DO MUNICÍPIO 

2.Depois de acessar a página do Município, dique no link Licitações na íntegra. 
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Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link 
http: / /www.equiplano.com.br/downloads/  S1c500/esProposta v 1 145.zip 
Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 

3. 	PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as 
marcas dos produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. Para você acessar abra o arquivo 
http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1145.zip salvo em seu 
computador: que aparecerá a seguinte tela: 

4I ~muda., ~rofflaanwatme: 

211 	Igt,, 	NA@ qft 	I 
Airosa ut.: 	Yavaue 	 ' 	Islon,k. Ant“..• 

_2* C 
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3.2.Clique em executar 
3.3.Próxima tela 

3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 
3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que você salvou do site do 

o 

3.4.Próximo passo: dique em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitário, 
preencha todos os dados. Clique em fechar 
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3.5.Vai voltar a tela 

3.6.Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
3.6.1.Deverá ser preenchido obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor 
deverá ser digitado utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal para 
separar a casas dos milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. 
3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 
3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços unitário 
máximo para cada item. 

1 
3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Após o termino da digitação/gravação de todos os itens: 
3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen-
drive) em bom estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar 
o arquivo que foi gravado. 
1.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o edital. 
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PARECER JURÍDICO N° 149/2018. 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 56/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 
PARA ME E EPP. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL. RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para formação de registro de 

preços visando a aquisição de artefatos de cimento e grades para boca de lobo para 

uso das Secretarias Municipais de Agricultura e Meio Ambiente, Viação, Obras e 

Serviços Urbanos do Município de Capanema/Pr, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.906/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/07; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 08/22; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 23; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 24; 

VII) Minuta do edital - fls. 25/55; e, 

VIII) Anexo 01 - fl. 56; Anexo 02 - fl. 57; Anexo 03 - fl. 58; Anexo 04 -

fl. 59; Anexo 05 - fl. 60; Anexo 06 - fls. 61/62; Anexo 07 (minuta da Ata de Registro 

de Preços) - fls. 63/72, Anexo 09 - fl. 73; e, Anexo 10 - fls. 74/77. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
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Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 
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disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25° Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"1 1. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, .objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
fAcórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(—) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 
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Município de Capanema - PR 
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aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às condições de 

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante,  

anexando-o a Presente Licitação.  

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação  

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de  

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente  

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um  

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias  

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a  

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida,  

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante  

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem.  

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de 

Agentes Políticos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 

servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 

esperada. 
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Neste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diógenes 

Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta  
independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. O  
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o  
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se  
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão,  
sejam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de manipulação."  
1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente; portanto com 
vínculo laboral perene com a entidade responsável pela licitação, podem, 
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro de Preços, 

conforme consta do item 8.1. do Termo de Referência de fls. 03/07: 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, 
gerenciada e avaliada por Otávio Fonseca Galiazzi.  (destaquei) 

Analisando as disposições da Cláusula 6.4 da Minuta da Ata de Registro 

de Preços em conjunto com o item 8.1 do Termo de Referência de fls. 03/07, observa-

se que o Servidor Comissionado Otávio Fonseca Galiazzi, Diretor de Departamento 

de Controle Interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, atuará como fiscal da 

Ata de Registro de Preços, caracterizando, situação que segundo a posição 

doutrinária adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

1  SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo, São 
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2' ed., São Paulo, NDJ, 2002, pg. 33 
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2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação com cota reservada de participação a ME e EPP  

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 e 48, II, acerca 

do tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto reservada para a 

contratação de ME's e EPP's, quando se tratar de certames para aquisição de bens 

de natureza divisível. 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se, de fato, 

que os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no conceito de bens 

de natureza divisível, razão pela qual conclui-se acertada a realização desta licitação 

com cota reservada para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por 

servidor competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em 

virtude de falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise 

fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, 

apontando as providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 

problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado 

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços, 

se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como 

de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 
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Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

C„gpanema, 19 de abril de 2018. 

 

  

 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR Dec. 
no 6001/201 ç- 0413/PR 	6 75 

Romanti Ezer B osa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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Amérieo-Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 19 de abril de 2018 

Assunto: Pregão Presencial n° 56/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO 
a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de 
novembro de 2017. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 149/2018 onde o Procurador 
Jurídico recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Preços por Servidor 
competente de provimento efetivo, justifico que no momento o Município de Capanema não 
possui em seu quadro permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse atuar como Fiscal 
dessa Ata de Registro de Preços, a pessoa indicada é contratado como Diretor de 
Departamento de Controle Interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, trata-se de 
uma pessoa muito competente, com grande conhecimento nessa área e capaz de atuar 
como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2018 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 56/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor: R$1.251.145,00 (Um Milhão, Duzentos e Cinqüenta e Um Mil, 
Cento e Quarenta e Cinco Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 18/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 



II g 

EDIÇÃO 0017 
4 PÁGINAS 

SEGUNDA-FEIRA, 23 DE ABRIL DE 2018 

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Autorizado pela Lei 1648/2018 

www.capanema.pr.gov.br  

MUNICIPIO DE 

CAPANEMA:75972760000160 

Assinado defOrma digital por MUNICIPIO DE CAPANEMA:75B7276000016Q. 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PR1=tapanerna, ougecretarla da Receita-Fadar:ai dO 
Braiil - RFB; ou=RFB e-CNPJ OiiAutanticado p"or AR èAtIÁR; ci)=MUMCR)19 DE 
CAPANEMX759727600901.60  
Dados: 2B,18.04.29 .1718:493.00.  . 	. 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS- ATOS OFICIAIS 

iNitcM0-bÉü 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo BeIIé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker - 12- Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 22  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 
Vereador: Ginásio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

WeiEww. 	  

ATOS LICITIADRI633Sw  
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 55/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 

APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 967/2017.. 
Valor: R$153.533,10 (Cento e Cinqüenta e Três Mil, Quinhentos 
e Trinta e Três Reais e Dez Centavos) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

ffinsyffiga ~Er 	wenroanninefflanier 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 56/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MU-
NICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.. 
Valor: R$1.251.145,00 (Um Milhão, Duzentos e Cinqüenta e Um 
Mil, Cento e Quarenta e Cinco Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 18/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 57/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°57/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$1.132.000,00 (Um Milhão, Cento e Trinta e Dois Mil 
Reais) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 15/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°58/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
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1 Boa Vista da Aparecida 

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DA DATA DE ABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2018 

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA, Estado do Paraná, 
comunica aos interessados que, tendo a compatibilidade de horários, 
com outra sessão de abertura de Processo Licitatório, comunica aos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade acima, do tipo: 
"menor preço por item", visando à aquisição de produtos alimentícios 
para as secretarias de Educação, Administração, Saúde, Ação Social, e 
para os programas: Piso Básico CRAS (Centro de Referência de 
Assistência Social), Programa Pró-Jovem e Adolescentes Piso Variável 
de Média Complexidade, PETI (Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil) e IGD (Índice de Gestão Descentralizado), em novo horário, 
conforme segue: 

- Data de abertura: 04/05/2018 
- Horário: 14h00min 
- Local: Sala de Reuniões — Paço Municipal 

A integra do instrumento acima poderá ser obtida pessoalmente nesta 
Prefeitura na Avenida Cícero Barbosa Sobrinho, 1190, no horário das 
07h3Omin às 11h3Omin e das 13h às 17 horas de segunda a sexta-feira, 
ou pelo site: www.boavistadaaparecida.pr.gov.br, informações pelo 
telefone (45) 3287-1331. 

PUBLIQUE-SE 
Boa Vista da Aparecida, 20 de abril de 2017. 

Leonir Antunes dos Santos 
Prefeito Municipal 

1 Campo Magro 

MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO/PR - SEDU/PARANACIDADE — PAM 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 20/2018. 
O Município de Campo Magro-PR, torna público que às 09h0Omin do dia 
08/05/2018, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

LOTE OBJETO QUANTIDADE VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO  (DIAS) 

01 Veículo 
HATCH 05 251.750,00 60 

Informações e esclarecimentos relativos ao edita , modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao Pregoeiro Marcos Roberto Barreto, Rodovia Gumercindo 
Boza, KM 20, N° 20823, Centro, Campo Magro-PR, CEP: 83,535-000, Paraná, 
Brasil. — Telefone (41) 3677-4048, (41) 3677-4042, e-mail: 
licitacao0campomagro.pr.gov.br.  A pasta técnica com o inteiro teor do edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte 
endereço: Rodovia Gumercindo Boza, Km 20, N" 20.823, Centro, Campo Magro-
PR, das 08h0Omin às 171100min - Campo Magro, 20 de Abril de 2018 - Marcos 
Roberto Barreto - Pregoeiro Oficial - Decreto 89/2018. 

38782/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 01/2018 
A Prefeitura Municipal de Campo Magro - PR toma público com base na Lei 
Federal n°. 8.666/1993, Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações fará 
realizar Licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de veículo novo 
zero Km, com capacidade para 15 (quinze) lugares, em conformidade ao Programa 
Estadual de Qualificação e Atenção Primária à Saúde - APSUS, Transporte 
Sanitário, e Termo de Adesão da Resolução n° 169/2016 da Secretaria de Estado da 
Saúde do Paraná, nos termos estabelecidos no Edital e seus Anexos. DATA, 
HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA:  14/05/2018 às 09h0Omin (horário  
oficial de Brasília),  no departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do 
Município de Campo Magro/PR, sito à Rodovia Gumercindo Boca, KM 20, N° 
20.823, Centro, Campo Magro/PR. O edital está disponível no endereço acima 
mencionado nos dias úteis da 081100min às 12h0Omin e das 13h0Onán às 
17h00min, através de solicitação via e-mail: cula,campomagro.ur.uov.br,  ou 
também através de download no site da Prefeitura, guia - licitações. Demais 
informações poderão ser obtidas através dos telefones: (41) 3677-4042/4044 - 
Campo 	Magro, 	20 	de 	Abril 	de 	2018 	- 
Vagner Gonçalves de Oliveira - Presidente da Comissão Permanente de 
Licitações - Decreto 90/2018. 

38783/2018 

1 Cantagalo 

Aviso de Licitação 
Pregão Presencial N° 025/2018 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, 
através de seu pregoeiro, tendo em vista a Lei 
Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, as Leis 
Federais N° 10.520/2002 e N° 12.349/2010, os 
Decretos Federais N° 3.555/2000, N° 3.693/2000, 
N° 3.784/2000 e os Decretos Municipais N° 08/2007 
e N° 002/2018 e as Leis Complementar n.° 
123/2006 e 147/2014 e 155/2018 e descrito no 
edital, torna público que fará realizar-se as 
09h0Omin (nove horas) do dia 08 de maio de 2018, 
na sede da Prefeitura Municipal situada a Rua 
Cinderela, 379, fone (42) 3636 1185, a licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2018, 
cujo objeto é Aquisição De 01 (Um) Caminhão Com 
Conjunto Coletor De Recicláveis Cumprimento do 
Termo de Convênio 470/2017 — Programa De Coleta 
Seletiva — Celebrado Entre O Instituto Das Águas 
Do Paraná E O Município De Cantagalo/Pr, 
conforme especificações no edital. O Edital e seus 
anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal, no endereço supra citado junto a Divisão 
de Licitação. 
Cantagalo, 19 de abril de 2018. 

Rafael Cassol 
Pregoeiro 

38496/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO ELETRÔNICO N°55/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 55/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES PARA SEREM UTILIZADOS NA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
LOCALIZADA NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS, RESOLUÇÃO SESA/PR N° 
967/2017.. 
Valor: R$153.533,10 (Cento e Cinqüenta e Três Mil, Quinhentos e 
Trinta e Três Reais e Dez Centavos) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente c no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

38502/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 56/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor: R$1.251.145,00 (Um Milhão, Duzentos e Cinqüenta e Um Mil, 
Cento e Quarenta e Cinco Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 18/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

38442/2018 

38898/2018 I Capanema 



Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 —os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano*  2018 

Modalidade* LPregão__ 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 56 

Recursos 	incnrerrientes-de-o-rgarrisnrcrs-inte-rmacitm-aistmultilaterais-de-créditu 	 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo* 56 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA 

USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição Nienor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800126782260122621220339030 

Preço máximo/Referência de preço - 1.251.145,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 23/04/2018 

Data da Abertura das Propostas 18/05/2018 

23/04/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

 

TCE. 
Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.braCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO N° 56/2018 
MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA 
DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LTDA 
CNPJ N°: 05.787.626/0001-03 
ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE ESQ. C/ PR-281, S/N 
CIDADE/ESTADO: PLANALTO - PR. 
E-MAIL: compras,icernetal.com.br  
TELEFONE: 46-3555-2257 

Obtivemos através do acesso á pagina http: / /www.capanerna..pr.gov.br, nesta data 
cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Planalto, 23 de Abril de 2018. 

,,"Jorge L s Kleinpaut  
i•ReipTE-S-  tante-da-Empresa-- 

05.787,626/V t I 
90 f8 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:{06}3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Pranchita/PR, 03 de maio de 2018. 
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ENGENHARIA E ARTEFATOS 

 

ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS) 
RUA PROJETADA A, N° 550, BAIRRO INDUSTRIAL II 

CNPJ N° 07.200.203/0001-70 
CEP 85-730.000 - PRANCHITA - PR 

TELEFONE: 46 99904-5476 
E-mail: elizandrojoppa@hotmail.com  

EXCALIA 1~0 N° W/2018 

moraram" ERmélopfaasffirm 

OBIZIO:AQI~O LEARWATOSEE~EGEUDESPARADOCAICEI/C80 PARAM° 
DAS SiX~IAS MUNIMAELEAGRIULTURAEMEIOAIVIBIENIE, VIAÇÃO, OBRASE 
~OS IRBANOS DO ~MO EECAPANEIVIA-P12, IROCE~0 PELO SISIEMA EE 
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IÇOS. 

AMO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA 
ENGENHARIA E ARTEFATOS) 
CNPJ N°: 07.200.203/0001-70 
ENDEREÇO: RUA RUA PROJETADA A, N° 550, BAIRRO INDUSTRIAL II 
CIDADE/ESTADO: PRANCHITA/PR 
E-MAIL: elizandro_foppa@hotmail.com  
TELEFONE: 46 9904-5476 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta 
data cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Senhorlicitante 
Visando a comunicação fatura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher o protocolo de retirada do RIM e remetê-lo a Divisão de licitações nos e-mails: 
licitacaogtapanerna.pr.gov.br  ou lieitação.capanema. 	com 
Anão remessa do protocolo evdme a Prefeitura Municipal de oatpanerna da comunicação, por meio de e-
maa, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
qualquer informações adie'ionais, não cabendo posterionn.eánte qualquer reclamação. 

DECLARAÇÃO 
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Município de Capanema - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 56/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 56/2018, com 
alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA 
USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

NO EDITAL 8.1.1. 

ONDE LIA-SE: 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a RS 

3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do 

art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido 

pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

LEIA-SE: 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 

e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ com alterações da Lei 

Complementar n° 155/2016, receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 10 de maio de 2018 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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berá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06 às ME/EPP. 

Os demais itens permanecem inalterados. 
Capanema, 10 de maio de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL 56/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as em-
presas interessadas em participar do referido certame, a retifi-
cação do Edital do Pregão Presencial 56/2018, com alterações 
descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E 
GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS. 

NO EDITAL 8.1.1. 
ONDE LIA-SE: 
8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior 
a R$ 3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 
34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar 
n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Com-
plementar n° 123/06 às ME/EPP. 

LEIA-SE: 
8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior 
a R$ 4.800.000,00, em conformidade com as disposições do art. 
34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar 
n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, rece-
berá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06 às ME/EPP. 

Os demais itens permanecem inalterados. 
Capanema, 10 de maio de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

PREGÃOPREGÃO PRESENCIAL 57/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as em-
presas interessadas em participar do referido certame, a retifi-
cação do Edital do Pregão Presencial 57/2018, com alterações 
descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
NO EDITAL 8.1.1. 
ONDE LIA-SE: 
8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior 
a R$ 3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 
34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar 
n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Com-
plementar n° 123/06 às ME/EPP. 

LEIA-SE: 

ORGÃO DFDIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

FAN EMA 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior 
a R$ 4.800.000,00, em conformidade com as disposições do art. 
34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar 
n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, rece-
berá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06 às ME/EPP. 

Os demais itens permanecem inalterados. 
Capanema, 10 de maio de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL 58/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as em-
presas interessadas em participar do referido certame, a retifi-
cação do Edital do Pregão Presencial 58/2018, com alterações 
descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO: DECRETOS, 
PORTARIAS, LEIS, RESUMOS DE CONTRATOS, CONVÊ-
NIOS, EDITAIS, LEILÕES, TERMOS DE INEXIGIBILIDADE 
E DE DISPENSA DE LICITAÇÕES, REUMO DE ATAS, ATOS, 
RESOLUÇÕES, REALTÓRIOS DE GESTÃO FISCAL E RESU-
MIDO DE EXECUÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

NO EDITAL 8.1.1. 
ONDE LIA-SE: 
8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior 
a R$ 3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 
34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar 
n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Com-
plementar n° 123/06 às ME/EPP. 

LEIA-SE: 
8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior 
a R$ 4.800.000,00, em conformidade com as disposições do art. 
34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei Complementar 
n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, rece- - 
berá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06 às ME/EPP. 

Os demais itens permanecem inalterados. 
Capanema, 10 de maio de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL 59/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a 
retificação do Edital do Pregão Presencial 59/2018, alterações 
descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVER-
SOS, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS 
E MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

NO EDITAL 8.1.1. 
ONDE LIA-SE: 
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Pisos Pavimenti Eireli Epp CNN 23 651 564 0001 90 

Rodovia Pr 483 km 01 Bairro Água branca 

Cep 85 601 190 	Fco Beltrão -Pr 
blocos@pavimentiblocos.com.br 	46 3524 1182 

EDITAL DE PREGÃO Nº 68/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA 

USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA.  EMPRESA: PISOS PAVIMENTI EIRELLI EPP 

CNP! Nº: 23.651.564/0001-90 

`ENDEREÇO: RODOVIA PR 483 KM 01 BAIRRO ÁGUA BRANCA 

CIDADE/ESTADO: FRANCISCO BELTRÃO-PR 

E-MAIL: pedidosfb@pavimentiblocos.com.br  

TELEFONE: 46 3524 1182 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Francisco Beltrão, 15 de maio de 2018. 

Eli et- Aparecida Schenatto 
RG 5.600.862-4 

CPF 750.419.529-49 
Sócia Administradora 



JC ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA. - EF,P 

FUME  [461 3527-3E138 
FRX (4613527_3032 ifL ARTEFATOS 

an  DE 
CIMENTO . 	. 

Rua Nereu Schetikmann, 200 - Pinheirinho 
CEP 85603-025 - Francisco Beltrão - PR 

EDITAL DE PREGÃO N° 56/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA 
BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX .  

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: Jc Artefatos de Cimento Ltda. 

CNPJ N°: 09.242.774/0001-01 

ENDEREÇO: RUA NEREU SCHELIKMANN, 200 

CIDADE/ESTADO FRANCISCO BELTRÃO - PARANA 

E-MAIL: pré-motdadosconesul@outlook.com  

TELEFONE: 46 3527 3038 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta 
data cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Francisco Beltrão,15 de maio de 2018. 

Representante 

.0.;.242.77440001-011 
JC ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA. - EPP 
Rua Nereu Schelikmann, 206 
Pinheirinho - CEP 85603-005 

Frairlisno Beltrão - Paraná 



LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 
F TA TEF TL E CE E T 

Fata nail.com  Fone: 46-999723992 
Rua Padre Cirilo,1126,centro, Cep 85760-000,Capanema,Paraná .  
CNPJ/MF no. 23.263.082/0001-62 - Insc. Municipal: 4162-9  

EDITAL DE PREGÃO N2. 56/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 
PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 
CNPJ Na.: 23263.082/0001-62 
ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, 1126, CENTRO, CEP 85760-000 
CIDADE/ESTADO: CAPANEMA — PARANÁ 
EMAIL: fatakruge117@gmail.com  
TELEFONE: 46-999723992 

Obtivemos através do acesso á página http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Capanema, 14 de maio de 2018 

Luiz Fe 	do Krugel - gerente 
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Aáikfr 
Repres ante Legal 
Jerson len 
CPF: 708. 806.709-91 
RG: 4.173.408-6 

A RT EIFATOSDE CIMENTO  
JC ARTEFATOS 

LTDA. - EPP 

tielerie  DE 	 FONE [46] 3527-3038 

CIMENTO 	FAX [46]3527-3032 
Rua Nereu Schelikrnann, 200 - Pinheirinho 

CEP 85603-025 - Francisco Beltrão - PR 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Francisco Beltrão,15 de maio de 2018. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°5612018 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa JC Artefatos de Cimento Ltda, Inscrita no CNPJ 
09.242.774/0001-01 cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 56/2018 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-
PR conforme descrição constante no Edital. 

Francisco Beltrão, 15 de maio de 2018 

Jv(...ri 

JC PIR'fEí.'f'k.r•OSC  
CIMENI O LTDA. PP 

Rua Nereu 	 206 
Pinheinfino 

Fr .-9 	 t< 	Prnná,..11 



Id 

Tabelionato de Notas 
	Livro: 271P 

RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL 

TABELIÃO 
	 Folha: 195 

   

 

PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE QUE FAZ, na forma 
abaixo.*************************************** y*** 
JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
A FAVOR DE 
CASSIANO VIVIAN 
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********* *********S A I B AM quantos este público instrumento de 
procuração bastante virem que aos onze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezessete (11/09/2017), nesta cidade e Comarca de 
Francisco Beltrão - Estado do Paraná, perante mim Rafael Francisco 
Santos Leal, Tabelião, compareceu, como OUTORGANTE MANDANTE: JC 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede e foro na Rua Nereu Schelikmann, n° 206, Bairro 
Pinheirinho, devidamente inscrita no CNPJ/MF n° 09.242.774/0001-01 
e identificada pelo NIRE 4120608268-5, com sua Primeira Alteração e 
Consolidação do Contrato Social devidamente registrado na Junta 
Comercial do Paraná - JUCEPAR sob n° 20173733336, aos 09/06/2017; 
neste ato, conforme cláusula oitava da Consolidação do Contrato 
Social, a empresa é representada por seu sócio administrador, 
JERSON VIVIAN, brasileiro, empresário, casado, filho de Angelo Au-
gusto Vivian e de Zelmira Rogeri Vivian, portador da CI.RG. n° 
4.173.408-6/SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 708.806.709/91, re-
sidente e domiciliado na Rua Nereu Schlikmann, n° 200, Bairro 
Pinheirinho, nesta cidade de Francisco Beltrão/PR; de acordo com o 
Art. 215, inciso II, do Código Civil brasileiro, reconheço a i-
dentidade e a capacidade das partes para a prática do presente ato 
notarial. E, pela Outorgante Mandante, representada por seu sócio 
administrador, me foi dito que, por este público instrumento, e nos 
termos de direito, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR: 
CASSIANO VIVIAN, brasileiro, gerente, solteiro, filho de Angelo 
Austo Vivian e de Zelmira Rogeri Vivian, portador da CI.RG. n° 
7.150.167-1/SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 041.339.119/11, re-
sidente e domiciliado na Rua Nereu Schlikmann, n° 206, Bairro 
Pinheirinho, nesta cidade de Francisco Beltrão/PR; a quem confere 
amplos, gerais e ilimitados poderes para com esta se apresentar, 
tratar de todos os assuntos, negócios e interesses da outorgante; 
podendo para tanto, representá-la perante repartições públi 
federais, estaduais, municipais, entidades autárquicas, de economia 
mista, administrativa, Receita Federal, Companhias de Seguros, 
pessoas físicas e jurídicas, Bancos em geral, cooperativas de 
crédito, inclusive INSS, Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial, 	Junta Comercial, Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, Departamento de Trânsito - DETRAN, e onde mais preciso 
for, aí requerer, alegar e assinar, o que convier, assumir compro-
missos e obrigações, juntar e desentranhar papéis e documentos, 
satisfazer e cumprir exigências, preencher formalidades, receber 
todas e quaisquer importâncias devidas à outorgante por quaisquer 
títulos 	e ordens, inclusive restituição do Imposto de Renda, 
passando recibos e dando quitação; com amplos poderes para repre-
sentar a empresa em quaisquer instituições bancárias e/ou coo- 

tvkinietpa •e 
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R. Octaviano Teixeira dos Santos, 934 Centro - Francisco Beltrão/PR - 85601-0% 
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Escrevente
perativas dei 
abertura de 
os valores 
formas de pac  
de créditos; 
que forem convencionados, 
condições, assinar contratos 
contratos que celebrar, 
de empréstimos, emitir e endossar cheques, fazer retiradas 
recibos, autorizar débitos, transferências e pagamentos 
ou outro qualquer meio, solicitar informações de saldos 
extratos de contas, reconhecer saldos de contas 
devedoras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, 
cartões eletrônicos, requisitar talões de cheques, receber e dar 
quitação; comprar, vender, compromissar, doar, receber doações, 
permutar, alienar ou onerar todos e quaisquer bens imóveis, móveis, 
títulos, ações, telefones, veículos e outros, mandar lavrar, 
receber, outorgar e assinar escrituras de qualquer natureza/ 
transmitir e receber posse, jus, domínio, direitos e ações, recebelrp  
preços, efetuar pagamentos, emitir, endossar, descontar e aceitafi 
notas promissórias e outros títulos, passar recibos, dar e recebe 
quitação, 	responder e exigir responsabilidade pela evicção d 
direito; podendo, ainda, para participar de licitações, podendo 
formular lances, negociar preço, carta convite e demais modalidadeà 
de concorrência pública, interpor recursos e desistir de sua in-
terposição e praticar os demais atos pertinentes ao certame, 
podendo assinar atas, retirar editais, propostas, assistir abertura 
de secção, assinar contratos e aditivos nas concorrências vencidas, 
representá-lo perante repartições públicas federais, estaduais, 
municipais e onde mais preciso for, podendo para tanto requerer, 
alegar e assinar o que for necessário, assumir compromissos e 
obrigações, 	verificar 	débitos, 	pagar taxas, 	dar recibos e 
quitações, juntar e desentranhar papéis e documentos, satisfazer e 
cumprir quaisquer exigências, preencher formalidades, prestar in-
formações e esclarecimentos, concordar, discordar, aceitar 
propostas, impugnações, estipular cláusulas e condições, podendo 
ainda assinar documentos integrantes da habilitação e propost 
representá-la em Juízo e fora dele, inclusive da Justiça do 
Trabalho e no Conselho de Contribuintes, usar dos poderes da cláu-
sula "Ad Judicia", contratar advogados e mover ações de qualquer 
natureza, defendê-la nas contrárias, transigir, desistir, propor, 
interpor recursos legais, fazer acordos; podendo ainda 
substabelecer; podendo, enfim, praticar todos os demais atos ne-
cessários para o mais amplo e fiel desempenho deste presente 
mandato. E, de como assim disse, do que dou fé, lavrei este 
instrumento, 	que 	sendo-lhe lido, aceita e assina. NOTA 1: O 
Tabelião esclareceu as partes sobre as hipóteses de extinção do 
contrato de mandato, previstas no Art. 682 do Código Civil e suas 
consequências; NOTA 2: Conforme prevê o Art. 667, §2°, do Código de 
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do TJPR, uma cópia da Pri- 
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crédito, podendo assinar propostas ou contrato de 
contas de depósitos e de abertura de créditos, ajustar 
os créditos a contratar, juros, comissões, prazos, 
amento, prorrogações de prazos e elevações ou reduções 
utilizar os créditos abertos na forma e pelos meios 

estipular quaisquer cláusulas e 
de ratificações e retificações dos 

movimentar e encerrar contas de depósitos e 
mediante 

por cartas 
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credoras e 
requisitar 
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meira Alteração e Consolidação do Contrato Social ficara 
devidamente arquivada nestas notas no Arquivo de Contratos Sociais, 
Atas e Estatutos n° 90, às folhas 823/826, bem como a Certidão 
Simplificada emitida aos 18/08/2017, pela Junta Comercial do Paraná 
- JUCEPAR, que fica devidamente arquivada nestas notas no Arquivo 
de Contratos Sociais, Atas e Estatutos n° 90, às folhas 827; NOTA 
3: Resultados NEGATIVOS para a consulta de Indisponibilidade de 
Bens, expedida em 11/09/2017, eletronicamente via Internet pela 
Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, sob os códigos 
"hash" n°: lfac.bb9d.467d.le9e.163a.9fd5.ea3e.a6d7.5c60.cb18 (JC 
Artefatos), 	38ac.03b3.f8le.b7e3.d9d7.ed40.52f8.2b0e.672b.9c60 
(Cassiano); NOTA 4: A guia de recolhimento do FUNREJUS foi gerada 
aos 11/09/2017, sob n° 14000000002900121-3, que será devidamente 
recolhida no valor de R$ 17,50; NOTA 5: Conforme Provimento n° 42, 
de 31 de Outubro de 2014 da Conselho Nacional da Justiça, a cópia 
desta Procuração será enviada à Junta Comercial do Paraná, Agência 
de Francisco Beltrão, no prazo de três (03) dias úteis, conforme 
Ofício que será arquivado nestas notas no Livro 2017 de Ofícios 
Enviados. Na lavratura da presente Procuração participou a escre-
vente Patrícia de Andrade Comann, que praticou as seguintes ações: 
recepção e aconselhamento das partes, identificação e verificação 
da capacidade, qualificação legal, elaboração do ato e sua redação, 
diligências 	indispensáveis 	e 	convenientes ao ato, coleta de 
assinaturas, a qual foi realizada neste tabelionato. Eu, Rafael 
Francisco Santos Leal, Tabelião, que esta fiz digitar, conferi, 
subscrevi e assino em público e raso. O referido é verdade e dou 
fé. Francisco Beltrão/PR. Protocolo Geral sob n° 17-001796, nesta 
data, 	em 	conformidade 	ao 	Provimento 	n° 	249/2013 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do 
Paraná. EMOLUMENTOS: Procuração Pública (VRC 384,62 / R$ 70,00); 
Funrejus (R$ 17,50); Selo Funarpen (R$ 0,75) = Total: R$ 88,25 
(oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos).******************** 
(a.) 1-Sócio Administrador: JERSON VIVIAN 2-Rafael Francisco Santos 
Leal**************************************************************** 

Trasladada em seguida, confere em tudo com o original, ao qual me 
reporto e dou fé. 

Em Test° 

Patricia de A6dr,  d'e jdomann 
Eàcrdve tej 

J I 

Selo Digital: 2FLA4.MgTMI.Yb5hW controle Y7DX4.fHL3K 
Consulte esse selo 'em http://funarpen.com.br  

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento esfole fiel 
do original. 
Capanema, 	reS- 	k! 

R. Octaviano Teixeira dos Santos, 934 Centro - Francisco Beltrão/PR - 85601-030 
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CNPJ/MF N° 09.242.774/0001-01 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

JERSON VIVIAN, brasileiro, maior, capaz, natural de Rodeio Bonito -
RS, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 11/10/1968, 
empresário, portador da Carteira de Identidade Civil - RG n° 4.173.408-6, expedida pela 
SSP/PR., e CPF n° 708.806.709-91, residente e domiciliado em Francisco Beltrão - PR., à 
Rua Nereu Schelikmann, 200, Bairro Pinheirinho, CEP 85603-005 e CASSIANO 
VIVIAN, brasileiro, maior, capaz, natural de Realeza - PR, solteiro, nascido em 
29/12/1982, empresário, portador da Carteira de Identidade Civil - RG n° 7.150.167-1, 
expedida pela SSP/PR e CPF n° 041.339.119-11, residente e domiciliado em Francisco 
Beltrão - PR, à Rua Nereu Schelikmann, 200, Bairro Pinheirinho, CEP 85603-005, sócios 
componentes da firma que gira sob o nome empresarial de "JC ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA - EPP", com sede e foro em Francisco Beltrão - PR., à Rua Nereu 
Schelikmann, 206, Bairro Pinheirinho, CEP 85603-005, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 41206082685 por despacho em sessão de 07 de 
Dezembro de 2007 e inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.242.774/0001-01, resolvem alterar 
e consolidar seu contrato social primitivo e o fazem por este instrumento na melhor forma 
de direito e sob as cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o endereço do sócio JERSON VIVIAN, 
passando a ser Rua Nereu Schelikmann, 200, Apto 01, Bairro Pinheirinho, CEP 85603-
005 e do sócio CASSIANO VIVIAN, passando a ser: Avenida Atílio Fontana, 2548, 
Apto 103, Bairro Pinheirinho, CEP 85603-025, ambos em Francisco Beltrão - PR. 
CLAUSULA SEGUNDA - Fica alterada a cláusula de Administração da sociedade com a 
seguinte redação: A administração da sociedade caberá ao sócio JERSON VIVIAN, com 
os poderes de administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização dos demais sócios. 
CLAUSULA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações d 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA QUARTA - Fica alterado o objeto social, passando a ser: FABRICAÇÃO 
DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSIRUÇÃO (CNAE 2330-3/02), 
DE OUTROS ARTEFATOS DE CONCRETO E CIMENTO (CNAE 2330-3/99) E 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (CNAE 
4744-0/99). 
CLAUSULA QUINTA Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato social e 
alterações posteriores. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2017 15:45 SOB N° 20173733336. 
PROTOCOLO: 173733336 DE 07/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702166925. NIRE: 41206082685. 
JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 09/06/2017 
www.empresafacil.pr.gov:br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a.• comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

¡JUNTA COMEPC?A 
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O 8 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEXTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista das 
modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da Lei 
n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições de referida Lei n° 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 
CNPJ/MF N° 09.242.774/0001-01 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

JERSON VIVIAN, brasileiro, maior, capaz, natural de Rodeio Bonito -
RS, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 11/10/1968, 
empresário, portador da Carteira de Identidade Civil - RG n° 4.173.408-6, expedida pela 
SSP/PR., e CPF n° 708.806.709-91, residente e domiciliado em Francisco Beltrão - PR., à 
Rua Nereu Schelikmann, 200, Apto 01, Bairro Pinheirinho, CEP 85603-005 e 
CASSIANO VIVIAN, brasileiro, maior, capaz, natural de Realeza - PR, solteiro, nascido 
em 29/12/1982, empresário. portador da Carteira de Identidade Civil - RG n° 7.150.167-
1, expedida pela SSP/PR e CPF n° 041.339.119-11, residente e domiciliado em Francis 
Beltrão - PR, à Avenida Atílio Fontana, 2548, Apto 103, Bairro Pinheirinho, CEP 85603-
025, sócios componentes da firma que gira sob o nome empresarial de "JC ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA - EPP", com sede e foro em Francisco Beltrão - PR., à Rua Nereu 
Schelikmann, 206, Bairro Pinheirinho, CEP 85603-005, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob o NIRE 41206082685 por despacho em sessão de 07 de 
Dezembro de 2007 e inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.242.774/0001-01, resolvem 
consolidar seu contrato social primitivo e o fazem por este instrumento na melhor forma 
de direito e sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de JC 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP. 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede na RUA NEREU 
SCHELIKMANN, 206, BAIRRO PINHEIRINHO, CEP 85603-005, FRANCISCO 
BELTRÃO - PR. 

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social é a FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO (CNAE 2330-3/02), DE OUTROS 
ARTEFATOS DE CONCRETO E CIMENTO (CNAE 2330-3/99) E COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (CNAE 4744-0/99). 

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
dividido em 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, já 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

1 
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JC ARI 	EFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

CNPJ/MF N° 09.242.774/0001-01 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

9 

Quotista N° de Quotas Valor em R$ % 

JERSON VIV1AN 1.800 1.800,00 9,00 

CASSIANO VIVIAN 18.200 18.200,00 91,00 

Total 20.000 20.000,00 100,00 

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 02 de Janeiro de 
2008 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA - As quotas de capital social são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço direto de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá ao sócio JERSO 
VIVIAN, com os poderes de administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

CLAUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção ou não de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, salvo em 
disposição em contrário tomada pela unanimidade dos sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
havendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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TC AR 	EFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

CNP.I/MF N° 09.242.774/0001-01 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Francisco Beltrão - Pr. 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento em via única de igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por si e seus 
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Francisco Beltrão - PR., 30 de Maio de 2017. 

0,11  
JERSON 

CASSIANO VIVI 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0608268-5 09.242.774/0001-01 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

07/12/2007 

Data de Início 
de Atividade 

02/01/2008 
ez5 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA NEREU SCHELIKMANN, 206, PINHEIRINHO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.603-005 

Objeto Social 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO (CNAE 2330-3/02), DE OUTROS ARTEFATOS 
DE CONCRETO E CIMENTO (CNAE 2330-3/99) E COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
(CNAE 4744-0/99).  

Prazo de Duração Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital: R$ 	20.000,00 

(VINTE MIL REAIS) 

Indeterminado 
Empresa de pequeno porte 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do  5 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

JERSON VIVIAM 	 1.800,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

708.806.709-91 

CASSIANO VIVIAN 	 18.200,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

041.339.119-11 

Último Arquivamento 	 Situação 
Data: 09/06/2017 	 Número: 20173733336 	 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (f..XCETO NOME EMPRESARIAL) 

FRANCISCO BELTRÃO-- PR, 09 de abril de 2018 
181195685-3 

1111111111111111111111111111111111111111 
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'teIeltura Municipal de Capanema 
:;ertifido que este documento ácópie fiel 
ia original. 
Capanema, 7 

Capital Integralizado: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) . 
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JC ARTEFATOS IJV 
¡tf& ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. - EPP 

DE 	 FONE [46) 3527-3038 
CIMENTO FAX (46) 3527-3032 

Rua Nereu Schelikmann, 200 - Pinheirinho 
CEP 85603-025 - Francisco Beltrão - PR 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa JC Artefatos de Cimento Ltda. 
Inscrita no CNPJ n° 09.242.774/0001-01 é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 56/2018, 
realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Francisco Beltrão, 15 de maio de 2018. 

• 0:ã.,242.774/0001-0:11  
JC ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA. 
Rua Nereu 	 Cu 
Pinheitinho - CEP ,:55603-Out 

Francisco 	- 

41,/ 

4: Re• 	tante Legal 
Jerson y vian 
CPF: 70':.806.709-91 
RG: 4.173.408-6 
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DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA — E P P 
VIGÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ 79.847.687/0001-55 - NIRE 41200993244 

01 
ELOY LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, nascido em 15/10/1936 em Ponta Grossa Pr. empresário, residente e 
domiciliado na Rua ltabira, 1315, apartamento 701, centro, CEP 85501-290 
Pato Branco Pr, portador da Cédula de Identidade n. 869.124 Expedida pela 
S.S.P. do PR. em 11/03/2003 e CPF 104.648.839-20; AMILDA HEBERLE 
LATTMANN, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, 
nascida em 05/08/1941 em Pato Branco Pr. Empresária, residente e 
domiciliada na Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro Brasília, CEP 
85504-025, Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de Identidade numero 
1.027.082 Expedida pela S.S.P. do Paraná e CPF 857.816.659-00; ELOY 
ROBERTO LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, nascido em 07/05/1960 em Pato Branco Pr. empresário, 
residente e domiciliado na rua Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro 
Brasília, CEP 85504-025 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade n. 2.079.368-6, expedida pela S.S.P. do PR. Em 25/09/2006 e CPF 
371.565.439-20; JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão universal de bens, nascido em 24/12/1967 em Pato 
Branco Pr. empresário, residente e domiciliado na rua ltabira, 703 Bairro Jardim 
das Américas, CEP 85502-000 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade n. 3.818.651-5, expedida pela S.S.P. do PR. em 31/07/2006 e CPF 
574.971.259-15, únicos sócios componentes da Sociedade empresária 
Limitada: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. E P P. Com  
sede e foro na Avenida Tupi, 6300, Bairro São Roque, CEP 85507-155. Pato 
Branco Pr. com contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 
Pr. sob n° 4120099324-4 em 23/02/1965, e última alteração arquivada sob 
numero 20152856765 em 08/06/2015 com CNPJ n ° 79.847.687/0001-55, 
resolvem alterar seu contrato primitivo e demais alterações posteriores, 
mediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — Re-Ratica-se o preâmbulo da Vigésima Terceira 
Alteração Contratual arquivada em 04/03/2015 sob numero 20151091196 — da 
Vigésima Quarta Alteração Contratual arquivada em 08/06/2016 sob numero 
202856765, onde consta para o sócio ELOY ROBERTO LATTMANN, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 
07/05/1960 em Pato Branco Pr. empresário, residente e domiciliado na rua 
Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro Brasília, CEP 85504-025 Pato 
Branco Paraná, portadora da Cédula de Identidade n. 3.818.651-5, expedida 
pela S.S.P. do PR. e CPF 371.565.439-20; leia-se ... 
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DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA — E P P 
VIGÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4 

02 
ELOY ROBERTO LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, nascido em 07/0511960 em Pato Branco Pr. empresário, 
residente e domiciliado na rua Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro 
Brasília, CEP 85504-025 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade n. 2.079.368-6, expedida pela S.S.P. do PR. e CPF 371.565.439-20. 

CLÁUSULA SEGUNDAI  — Re-Ratica-se a Cláusula Sétima da Vigésima Quarta 
Alteração Contratual onde consta: - A administração da sociedade ficará a 
cargo dos sócios: ELOY ROBERTO LATTMANN e JULIO CESAR 
LATTMANN aos quais cabem a responsabilidade ou representação ativa e 
passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, com os poderes de gerenciar os 
negócios sociais, vedado no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumirem obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
PARÁGRAFO ÚNICO- Fica facultado aos administradores, nomear 
procuradores para um período indeterminado, devendo o instrumento de I 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. USO DO NOME EMPRESARIAL- individualmente. Leia-se:... A 
administração da sociedade ficará a cargo dos sócios ELOY ROBERTO 
LATTMANN e JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN aos quais cabem a 
responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em conjunto 
ou individualmente, em juízo ou fora dele, com os poderes de gerenciar os 
negócios sociais, vedado no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumirem obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Fica facultado aos administradores, nomear 
procuradores para um período indeterminado, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. USO DO NOME EMPRESARIAL- individualmente. 

PUUSULA TERCEIRA'  - Todas as Cláusulas e condições estabelecidas nos 
atos constitutivos e alterações posteriores e não alcançadas pelo presente 
instrumento, permanecem em vigor. 
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DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. - E P P 
VIGÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ — 79.847.68710001-55 - NIRE 4120099324-4 

03 
CLÁUSULA QUARTA À vista da modificação ora ajustada e as alterações 
instituídas pela Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002(novo Código Civil 
Brasileiro), CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, com a seguinte redação: 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. — E P P 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4 

ELOY LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, nascido em 15/10/1936 em Ponta Grossa Pr. empresário, residente e 
domiciliado na Itabira, 1315, Apartamento 701, bairro Brasília, CEP 85501-290 
Pato Branco Pr, portador da Cédula de identidade n. 869.124 Expedida pela 
S.S.P. do PR. em 11/03/2003 e CPF 104.648.839-20; AMILDA HEBERLE 
LATTMANN, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, 
nascida em 05/08/1941 em Pato Branco Pr. Empresária, residente e 
domiciliada na Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro Brasília, CEP 
85504-025, Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de Identidade numero 
1.027.082 Expedida pela S.S.P. do Paraná e CPF 857.816.659-00; ELOY 
ROBERTO LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, nascido em 07/05/1960 em Pato Branco Pr. empresário, 
residente e domiciliado na rua Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro 
Brasília, CEP 85504-025 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade n. 2.079.368-6, expedida pela S.S.P. do PR. em 25/09/2206 e CPF 
371.565.439-20; JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão universal de bens, nascido em 24/12/1967 em Pato 
Branco Pr. empresário, residente e domiciliado na rua ltabíra, 703 Bairro Jardim 
das Américas, CEP 85502-000 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade n. 3.818.651-5, expedida pela S.S.P. do PR. em 31/07/2006 e CPF 
574.971.259-15, únicos sócios componentes da Sociedade empresária 
Limitada: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. E P P. Com  
sede e foro na Avenida Tupi, 6300, Bairro São Roque, CEP 85507-155. Pato 
Branco Pr. com contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 
Pr. sob n° 4120099324-4 em 23/02/1965, e última alteração arquivada sob 
numero 20152856765 em 08/06/2015 com CNPJ n ° 79.847.687/0001-55, 
resolvem alterar seu contrato primitivo e demais alterações posteriores, 
mediante as cláusulas seguintes: 
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icLAUSULA PRIMEIRA! — À sociedade girará sob o nome empresarial de 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA..E P P. Com  sede e foro 
na Av. Tupi, 6300, Bairro São Roque, CEP 85507-155, Pato Branco Pr. 

!CLAUSULA SEGUNDAI — O Capital Social subscrito e integralizado de R$ 
145.200,00(Cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais), dividido em 
145.200 (cento e quarenta e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, integralizadas em moeda corrente no pais assim subscritas: 

NOME QUOTAS % VALOR EM R$ 
ELOY LATTMANN 72.600 50% 72.600,00 
AMILDA HEBERLE LATTMANN 24.200 16,66 24.200,00 
ELOY ROBERTO LATTMANN 24.200 16,67 24.200,00 
JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN 24.200 16,67 24.200,00 
SOMA 145.200 100% 145.200,00 

!CLAUSULA TERCEIRA! - ATIVIDADE ECONÔMICA: CNAE 2330-3102 —
INDÚSTRIA DE PRODUTOS DERIVADOS DE CIMENTO — CNAE 4311-8/02 s' 
PREPARAÇÃO DE CANTEIROS DE OBRAS E LIMPEZA DE TERRENOS -
CNAE 4399-1102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
ESTRUTURAS - CNAE 4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO — CNAE 4930-2/02 TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE 
CARGAS., EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL — CNAE 4110-
7100 IMCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS e CNAE —
6810-2/01 COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PROPRIOS. 

!CLAUSULA QUARTA! — A sociedade iniciou suas atividades em 23/02/1965 e 
o prazo de duração da sociedade será de tempo indeterminado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, 
depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos 
sócios, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2017 11:19 SOB N° 20176497790. 
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!CLAUSULA QUINTAS - As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas sem expresso consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado em igualdade de condições e preço de direito de 
preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

LAUSULA SEXTAS - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social nos termos do artigo 1.052 do Código Civil. 

!CLAUSULA SETIMA - A administração da sociedade ficará a cargo dos sócios 
ELOY ROBERTO LATTMANN e JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN aos 
quais cabem a responsabilidade ou representação ativa e passiva da 
sociedade, em conjunto ou individualmente, em juízo ou fora dele, com os 
poderes de gerenciar os negócios sociais, vedado no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumirem 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Fica facultado aos administradores, nomear 
procuradores para um período indeterminado, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. USO DO NOME EMPRESARIAL- individualmente. 

!CLAUSULA OITAVAS - Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a titulo 
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

!CLAUSULA NONA! - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

!CLAUSULA DECIMAS - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios (s) 
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remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio(a). 

(CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA' - Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 

(CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDAI - As deliberações sociais serão tomadas em 
reunião de sócios, cujo quorum de instalação e decisão será a maioria simples 
do Capital Social. 

(CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA' — Os administradores declaram, sob as 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da 

encontrarem-se sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, 
conforme artigo. 1.011/2002 do Código Civil. 

(CLAUSULA DÉCIMA QUARTA' - A reunião dos sócios será convocada pelos 
administradores e/ou sócio(a), com 10 (DEZ) dias de antecedência, mediante 
expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da 
reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede 
da sociedade. 

pLAUSULA DÉCIMA QUINTA( - Fica eleito o foro de Pato Branco - Pr., para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento 
em 1(umaj via de igual teor e forma, sendo a primeira arquivada na Junta 
Comercial do estado do Paraná a as outras vias devolvidas aos contratantes, 
depois de anotadas. 

ELOY LATTMANN 
'.400.12222n 

./74/161/let 	0)(12,~ 

AMILDA HEBERLE. LATTMANN 
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Derivados de C-Lmento Pato Branco/ 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 56/2018 

n'95847.687/0001-W 
3160015135 

DERIVADOS DE CIMENTO 
PATO BRANCO LTDA. - EPP 

Av. Tupi, 6300 - Bairro São Roque 
L 85507-155- Pato Branco - PR 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n°. 10.520/2002, 

a empresa DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA — EPP, cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 

56/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E 

GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, conforme 

descrição constante no Edital. 

Pato Branco, 16 de maio de 2018. 

DERIV e r CIMEWO 
PATO NCO LTDA. -EPP 

DERIVADOS ,P(  CIMENTO PATO BRANCO LTDA — EPP 
CNPJ N' 79.847.687/0001-55 INSC. 31600151-35 

Eloy Roberto Lattmann 
RG n° 2.079.368-6 CPF 371.565.439-20 

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda - EPP 
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque - Pato Branco - Paraná - Cep. 85.507-155 
Cx. Postal 20 - E-mail. derivados©derivadospb.com.br  - Fone (46) 3223-3577 

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 
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Derivados de Cimento Pato Branco 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 56/2018 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa DERIVADOS DE CIMENTO PATO 

BRANCO LTDA - EPP, CNPJ n°. 79.847.687/0001-55 é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n°. 

56/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Pato Branco, 16 de maio de 2018. 

PATO 	O L 
DERIVADOS 	r.sppENTO 

DERIVADOS D IMENTO PATO BRANCO LTDA — EPP 
CNPJ N°,7 .847.687/0001-55 INSC. 31600151-35 

Eloy Roberto Lattmann 
RG n° 2.079.368-6 CPF 371.565.439-Za. 

I 79.847.687/0001-5Ú1 
3160015145 

DERIVADOS DE CIMENTO 
PATO BRANCO LTDA. - EPP 

Av. Tupi, 6300- Bairro São Roque 
L 85507-155 - Pato Branco - P 

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda - EPP 
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque - Pato Branco - Paraná - Cep. 85.507-155 
Cx. Postal 20 - E-mail. derivados@derivadospb.com.br  - Fone (46) 3223-3577 

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 
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Nome Empresarial 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA- EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0099324-4 

CNPJ 

79.847.687/0001-55 

I Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

23/02/1965 

Data de Início 
de Atividade 

23/02/1965 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA TUPI, 6300, SAO ROQUE, PATO BRANCO, PR, 85.507-155 

Objeto Social 
CNAE 4110-7/00 INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
CNAE 2330-3/02 INDÚSTRIA DE PRODUTOS DERIVADOS DE CIMENTO 
CNAE 4311-8/02 PREPARAÇÃO DE CANTEIROS DE OBRAS E LIMPEZA DE TERRENOS 
CNAE 4399-1/02 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS 
CNAE 4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
CNAE 4930-2/02 TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGAS., EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
CNAE 6810-2/01 COMPRA E VENDA DE IMÓVIES PROPRIOS. 

Capital: R$ 	145.200,00 

(CENTO E QUARENTA E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS) 

Capital Integralizado: Integralizado: R$ 	145.200,00 
(CENTO E QUARENTA E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

ELOY LATTMANN 	 72.600,00 SOCIO 	 )000000000( 
104.648.839-20 

ELOY ROBERTO LATTMANN 	 24.200,00 SOCIO 	 Administrador 	XXX/CO(3000( 
371.565.439-20 

JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN 	 24.200,00 SOCIO 	 Administrador 	)000000000( 
574.971.259.15 

AMILDA HEBERLE LATTMANN 	 24.200,00 SOCIO 	 )000000000( 
857.816.659-00 

Último Arquivamento 

Data: 24/10/2017 	 Número: 20176497790 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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e informe o número 182413241 na Consulta de Autenticidade 
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CNPJ:77.968.170/0001-99 
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ARTEFATOS DE CIMENTO Meio-fio, Pavers, Blocos, 

EVAll GE L15TA 
 Tubos, Vigotes para Lages, 

Postes, Palanques 

e-mail: evangelistanfe@gmail.com  

[Rod. PRT 481 - KM 02, s/n° - Bairro Rude José Spanhol - Fone: (46) 3547-1228 - CeL: (46) 98802-6935 - 85.640-000 - Amper - PR 

ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.256/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 42, VII, da Lei n.2  10.520/2002, a empresa FABRICA DE 

ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA, CNPJ-77.092.799/0001-18 cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2018, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 

ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO conforme descrição 

constante no Edital. 

AMPERE,10pEMAJS2 2018 

Honorina Fatima Gazoni 
Evangelista 

CPF: 005.022.939-77 
RG: 4.410.896-8 

Assinatura do representante legal 

Nome: HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA 

RG: 4.410.896-8 

CPF: 005.022.939-77 

Cargo-SOCIA-ADMINISTRADORA 

ri7.092.799/0001-1P 
Fábrica de Artefatos 

de Cimento Evangelista Ltda, 
Rua República Argentina, 173 

L82.640-000 - AMF'ÉRE - PARAN_Aj 
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14'. ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA ME 

CNPJ/MF N. 77.092.799/0001-18 - NIRE 412.0154460-6 
Pagina 1 d 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA,  brasileira, casada sob 

o regime de comunhão universal de bens, natural de Ampére - 

PR,empresaria, inscrita no CPF/MF sob no 005.022.939-77, 

portadora da carteira de identidade RG n2. 4.410.896-8 SSP-PR, 

residente e domiciliada na Av. República Argentina, 138, Bairro Nossa 

Senhora Das Graças na cidade de Ampere - PR, CEP: 85.640-000, 

2) IDAIR GREGOL EVANGELISTA,  brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, natural de Ampére - PR, empresário, 

inscrito no CPF/MF sob no 007.797.599-58, portador da carteira de 

identidade RG n2. 7.194.239-2 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. 

República Argentina, 138, Bairrci Nossa Senhora Das Graças na cidade 

de Ampere - PR, CEP: 85.640-000, 

3) CLEOVAN EVANGELISTA,  brasileiro, solteiro, natural de Ampère -

PR, nascido em 31 / 12 / 1985, empresário, inscrito no CPF/MF sob 

no 052.313.719-20, portador da carteira de identidade RG n2, 

9.575.861-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Robério Dias, 

S/N, Casa, Bairro Nossa Senhora Das Graças na cidade de Ampére -

PR, CEP: 85.640-000, 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 

gira nesta praça sob o nome de FABRICA DE ARTEFATOS DE  

CIMENTO EVANGELISTA LTDA ME,  com sede na Av. Republica 

Argentina, 139, Bairro Nossa Senhora Das Graças na cidade de 

Ampere - PR, CEP 85.640-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nR 

77.092.799/0001-18, registrada na Junta Comercial do Paraná sob ng:‘  
412.0154460-5 em 18/06/1976; e última alteração contr 
registrada sob n2. 20127308806 em 06/12/2012 resolvem ALTERA 
CONSOLIDAR o contrato social mediante as condições estabelecidas 
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nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  — DO OBJETO SOCIAL: O objetivo Social da empresa ue 

era, passa a ser: fabricação de artefatos de cimento; fabricação de estruturas pré-

moldadas de concreto armado, em série ou sob encomenda; fabricação de 

ornatos de cimento; fabricação de tanques de concreto; fabricação de estruturas 

metálicas; fabricação de peças de granito, construção de jazidos, túmulos e 

sepulturas simples, em mármore e granito; comércio varejista de artigos 

funerários; serviços funerais e de sepultamento e serviços de carga e descarga; 

transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional; obras de terraplanagem e serviços 

de preparação de terrenos, passa a ser FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

PARA USO NA CONSTRUÇÃO, APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE 
TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E OUTRAS PEDRAS, 
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAk E INTERNACIONAL E CARGA E 
DESCARGA. 

CLÁUSULA SEGUNDA  — DO ENDEREÇO: O endereço da empresa que era Av. 
Republica Argentina, 139, Bairro Nossa Senhora das Graças, em Ampére/Paraná, 

Cep 85640-000, passa a ser Rodovia PRT 481, Km 02, SM, Bairro Rude Jose 
Spanhol, Ampére, Paraná, Cep 85640-000 

CLÁUSULA TERCEIRA  - CLAUSULAS NÃO ALTERADAS: Permanecem inalteradas as 

demais cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA  - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redaç'ão: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA ME 

9 

UNI À 	RCIAI 
RANA 
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CNR1/MF: 77.092.799/0001-18 

NIRE: 412.0154460-5 

1) HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA,  brasileira, casada sob 

o regime de comunhão universal de bens, natural de Ampére - 

PR,empresaria, inscrita no CPF/MF sob no 005.022.939-77, 

portadora da carteira de identidade RG n2. 4.410.896-8 SSP-PR, 

residente e domiciliada na Av. República Argentina, 138, Bairro Nossa 

Senhora Das Graças na cidade de Ampére - PR, CEP: 85.640-000, 

(2) IDAIR GREGOL EVANGELISTA,  brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, natural de Ampere - PR, empresário, 

inscrito no CPF/MF sob no 007.797.599-58, portador da carteira de 

identidade RG n2. 7.194.239-2 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. 

República Argentina, 138, Bairro Nossa Senhora Das Graças na cidade 

de Aspire - PR, CEP: 85.640-000, 

CLEOVAN EVANGELISTA,  brasileiro, solteiro, natural de Ampere -

PR, nascido em 31 / 12 / 1985, empresário, inscrito no CPF/MF sob 

no 052.313.719-20, portador da carteira de identidade RG n2. 

9.575.861-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Robério Dias, 

S/N, Casa, Bairro Nossa Senhora Das Graças na cidade de Ampère -

PR, CEP: 85.640-000, 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 

gira nesta praça sob o nome de FABRICA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO EVANGELISTA LTDA ME, com sede na Av. Republica 

Argentina, 139, Bairro Nossa Senhora Das Graças na cidade de 

Ampere - PR, CEP 85640-000, e inscrita no CNPJ/MF sob No. 

77.092.799/0001-18, registrada na Junta Comerciai do Paraná s b 

4120154460-5 em 18/06/1976, e última alteração contr ua 
registrada sob n2. 20127308806 em 06/12/2012 CONSOLIDAM 
Contrato Social da empresa, regida pelos artigos 1.052 a 1.087 do 

r-~(Ageffil 
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Código Civil, instituído pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 

gira sob o nome empresarial de FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA ME e tem sede e domicílio na Rodovia PRT 481, Km 02, 5/N, 

Bairro Rude Jose Spanhol, Ampere, Paraná, Cep 85640-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 

qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no 
exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 20/05/1976 em seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração 
no ramo de: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO, APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM 
MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E OUTRAS PEDRAS, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO 
TERRENO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E CARGA E DESCARGA. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais), divididos em 100.000 (Cem mil) quotas de capital no valor nominal de 
R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente 
do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO 
HONORINA FATIMA GAZONI 
EVANGELISTA 

(%) I QUOTAS 
40,00 i  40.000 

VALOR 
40.000,0 
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IDAIR GREGOL EVANGELISTA 30,00 30.000 30.000,00 

1 CLEOVAN EVANGELISTA 30,00 30.000 30.000,00 

TOTAL 100.00 100.000 1  100.000,00 

CLÁUSULA SEXTA  - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 

pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 

10.406/2002. Não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
-,) 

CLÁUSULA SÉTIMA  - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 	c 

condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
/

--

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual ,. 

pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de a 

quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade 

de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes 

exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 

30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 

critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de 

preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 

possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, 

as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA  - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 

EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a HONORINA FATIMA GAZONI 

EVANGELISTA, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 

sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente / 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros\ 
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução 

objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso d 

I  
. A04LON 

JUNTA, COME RCiAL 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2017 11:49 SOB N°  20171587294. 
PROTOCOLO: 171587294 DE 09/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700887676. NIRE: 41201544605. 
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 09/03/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos pontais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



33 
14a. ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA ME 
CNPJ/MF N. 77.092.79910001-18 - NIRE 412.0154460-5 

Página S de 9 

nome empresarial isoladamente. 

§ 1. N2 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 

§ 2.2- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 

mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA  - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum 

acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA  - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS Sócios NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 
social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação 

societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na 

mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 

patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas 

demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a 

título de Antecipação de Lucros, proporcionziimente às quotas de capital de cada 

um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição 

afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n2  10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro me es 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas 
designarão administradores quando for o caso. 
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Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 

balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e 

com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam 
a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: 
Ressalvado o disposto no art. 1.030 da Lei n2 10.406/2002, quando a maioria dos 

sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou qi  
mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos 

de inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, por justa causa, mediante 
alteração do contrato social. 

§ 1.2  - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 

convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

§ 2.2 - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 

excluído será apurado e liquidado na forma prevista na cláusula décima segunda 
deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Os sócios declaram que à 
empresa está desobrigada da realização de reuniões e assembléias em qualquer 

das situações previstas na legislação civil, as quais serão substituídas 
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deliberação representativa do primeiro número superior a metade do capital 

social, consoante à faculdade exarada no Art. 70 da Lei Complementar n9. 

123/2006. 

§ 12 O disposto no caput deste artigo não se aplica caso ocorra hipótese de justa 

causa que enseje a exclusão de sócio ou caso um ou mais sócios ponham em risco 

a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade. 

§ 22 Nos casos referidos no § 12  deste artigo, realizar-se-á reunião ou assembléias 

de acordo com a legislação civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DIREITO DE RECESSO: Em caso de modificação do 

contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou 

transformação, se não houver o consentimento de todos os sócios, o dissidente 

da decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias/ 

subseqüentes à deliberação, aplicando-se, nesse caso, o disposto no art. 1.031 clà 

Lei n2  10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste cor trat 

serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo 
societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n2  

6.404/76), conforme faculta o § único do art. 1.053 da Lei n2  10.406/2002_ 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 

Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Ampére - PR 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
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contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente 
alteração, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 

Ampère - PR, 13 de fevereiro de 2017 

Eruelaja 

 

HONORINA FATIMA GAZONI 
EVANGELISTA 

IDAIR GREGOL EVANGELISTA 

1') 

CLEOVAN EVANGELISTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2017 11:49 SOB N°  20171587294. 
PROTOCOLO: 171587294 DE 09/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700887676. NIRE: 41201544605. 
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME 

JUNTA COMERCtot..I. 
t70 PARAM. 	 Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 09/03/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Cergügn•AutorklxleCerlificadora 
Centficado pelo Irwl.o.cionalde Tecnologia dei 	Mio 

Presidència da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N.1200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LTDA - ME 

LIMITADA 

CNPJ 

77.092.799/0001-18 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0154460-5 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

18/06/1976 

Dato' de Início 
de Atividade 

20/05/1976 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RODOVIA PRT 481, KM 02, SN, RUDE JOSE SPANHOL, AMPÉRE, PR, 85.640-000 

Objeto Social 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em 
mármore, granito, ardósia e outras pedras, Fabricação de estruturas metálicas, Obras de terraplenagem, Serviços de 
preparação do terreno, Transporte rodoviário de carga, intermunicipal, interestadual e internacional e Carga e descarga 

Capital: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA 	 40.000,00 SOCIO 
005.022.939-77 

IDAIR GREGOL EVANGELISTA 	 30.000,00 SOCIO 
007.797.599-58 

CLEOVAN EVANGELISTA 	 30.000,00 SOCIO 
052.313.719-20 — 

Último Arquivamento 

Data: 27/04/2017 	 Número: 	20172928591 

Ato: PROCURAÇÃO (QUANDO ARQUIVADA INDIVIDUALMENTE) 

Evento (s): PROCURACAO 

Administrador XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

--1 

REGISTRO 
Situação 

ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 10 de maio de 2018 
18/250075-6 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 182500756 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 10/05/2018 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  



ARTEFATOS DE CIMENTO 

AMGELI5TA 
Rod. PRT 481 - KM 02, s/n° - Bairro Rude José Spanhoi - Fone: (46) 3547-1228 - Cel.: (46) 98802-6935 - 85.640-000 - Ampere - PR 

Meio-fio, Pavers, Blocos, 
Tubos, Vigotes para Lages, 

Postes, Palanques 

e-mail: evangelistanfe@gmailcom  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

15 	, 	̀-) (") 
/ 	ei 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n2  77.092.799/0001-

18,é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n-2  123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n2  56/2018, realizado pelo Município de Capanema — 

PR. 

Ampere, 10 de-maio-de--20-1.8.. 

( 

   

   

           

           

 

Nome: HONORINA FATIMA G. EVANGELISTA 

RG: 4.410.896-8 CPF: 005.022.939-77 

Cargo: SOCIA-ADMINISTRADORA 

Honorina Fatima
sta

G azoni 
Evangeli  

CPF
RG: 

: 0 05
.410
.022.

.8
9
9
39-7
6-8

7  
4  

 

1 77.092.799/0001- 1í1  
Fábrica de Artefatos 

de Cimento Evangelista Ltda. 
Rua República Argentina, 173 

182.640-000 - AMPÉRE PARANÁ 

  



ARTEFATOS DE CIMENTO 

A 11 GEL! STA 
Meio-fio, Pavers, Blocos, 

Tubos, Vigotes para Lages, 
Postes, Palanques 

e-mail: evangelistanfe@gmail.com  

Rod. PRT 481 - KM 02, s/n° - Bairro Rude José Spanhol - Fone: (46) 3547-1228 - Cel.: (46) 98802-6935 - 85.640-000 - Ampére - PR 

Honorina Fatima Gazoni 
Evangelista 

CPF: 005.022.939-77 
RG: 4.410.896-8 

3 5 

E PROTESTO DE 1 	Los7;--; 

2ENiR KESSICN 
ARA DA R. DE SOI.W(nChtNi291.1RAM 

DER 	SSLER (A 
BEL. MA LIEIS TUTO) 
MARCIANA DE 	A (ESCREVENTE JURAMENTADA) 

Ln 

REPÚBLICA FEDERAI IVA DO BRASIL 
COMARCA DE AMPÈRE-PR 
RUA BRASÍLIA, 1031 - 85640-000 -AMPÈRE - PR 
FONE: (46) 3547-1387 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 

0,4*.:;¡-• 
7 	- 

1.;eici 	Nç': A3ktf:A.StCsk. 2QY:sf-w5iSkS KEAFT 
cor&-ote em: MwAirorzen.,-ofnbr  
Reconheço por VERDADEIRA a ::4:sain:3tura de HONORINA FÁTIMA 
GAZONI EVANGELISTA t2G43). Dou re:. 

ArnpArÁ-PR, 	riP maio de 2111;=;. 

çoit/ n vt t1e  .t-a:. • 
Sai"' 	suf -3". oo 

cvl - 

ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, A FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA 

LTDA, com sede a av. Republica argentina 173, bairro nossa senhora das graças, Ampere- PR CNPJ--

77.092.7990001-18 e IE 33.100.286-05, representada neste ato por seu representante legal. A Sra. 

HONORINA FATIMA G. EVANGELISTA. Portador (a) da Cédula de Identidade RG n.2  4.410.896-8 e CPF 

n.2  005.022.939-77. Nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr ALTAIR EVANGELISTA, portador 

da Cédula de Identidade RG n.22.253.504-8 e CPF n.0.488.417.499-20, a quem confere amplos poderes 

para representar A FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA, perante MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA — PARANÁ PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2018 SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n2. 56/2018 , com poderes para tomar qualquer decisão 

durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N°  01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou 

ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 

lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 18 de maio de 2019 

AMPERE,10 DE MAIO DE 2018 

REPRESENTANTE LEGAL 

HONORINA FATIMA G. EVANGELISTA 

77.092.799/0001-181  
Fábrica de Artefatos 

de Cimento Evangelista Ltda. 
Rua Repúblka 

11 	 Artientina, 
;Ar)

173 5.MC-000 AMPÉRS - 	' "'"-t  
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LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 
F TA A TE ATOS E Cd E7 T 

Fatal lmailocom  Fone: 46-999723992 
Rua Padre Cirilo,1126,centro, Cep 85760-000,Capanema,Paraná 
CNPJ/WIF n°. 23.263.082/0001-62 - Insc. Municipal: 4162-9 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema, 17 de maio de 2018. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigout de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 — Capanema — PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 56/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei no. 10.520/2002, a 
empresa LUIZ FERNANDO KRUGEL ME cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 56/2018, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE 
LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no Edital.. 

r 
Capanema, 17 de maio d b 18. 

Luiz F'e xándo Krugel 
Rg: 5.877.413-8 SSP/PR — CPF 702.899.809-68 
Cargo: Sócio Administrador 



LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 
F TA TEFAT 	E CE ENT 

Fatakr ge1117(d2 lailco  Fone: 46-999723992 
Rua Padre Cirilo,1126,centro, Cep 85760-000,Capanema,Paraná 
CNPJ/MF no. 23.263.082/0001-62 - Insc. Municipal: 4162-9 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa LUIZ FERNANDO KRUGEL 
ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 23.263.082/0001-62, é microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do pregão Presencial n°. 56/2018, 
realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 17 de maio de 201/8 
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Luiz Feman Krugel 
Rg: 5.877.41 -8 SSP/Pr - CPF: 702.899.809-68 
Cargo: Sócio Administrador 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Reei onallzação e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇ ODO REGISTRO DE EMPRESA .• RIRE DA SEDE 

41107965601 

NIRE DA FILIAL (p.acher soa:cole sento reforme R filhal) 

XXX 
NOME DO EMPRF-SARIO(omplap, sem abraiatur(s) 

LUIZ FERNANDO KRUGEL 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADOCIVIL 

DIVORCIADO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENS(se ~o) 

XXX 	 •,• 
FILHO DE (pai) 	 (nOr) 

LINDOLFO CARLOS KRUGEL 	 I IRMA RIEWE,KRUGEL 
NASCIDO EM (date de rochando) 

12/0411967 

IDENTIDADE (niuncro) 	 542.o emissor 	 LIS 

58774138 	 I SSP 	 PR 
CPE(tAmero) 

702.899.809-68 
EMANCIPADO POR (forms de enunci 	- sementem caso de nào,o() 	 i.  

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -na^ ce) 

RUA LEOPOLDO SCHMIDT 

NUMERO 

233 
COMPLEMENTO 

XXX 

RAIRKEDISTITITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 

o .: .. 4.y.,„ 	
1~.L ev, ..1.;•( 0:,  Ei 	.1."' 	'' 	2'.4--̀  „;44,, ,4t 

• •-,,,,, 
." 	 $' 

	

 .4 	... 
MUNICIPIO 

Capanema 

LIF 

PR 

declara, sob as penas da 14 não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer; 

À JUNTA COMERCIAL IX.) ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 (1) ALTERACAO DE DADOS 	 (EXLE'l O NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 
ENQUADRAMENTO 

ME (Micmcnspresa)  
LOGRADOURO (r.a..cv, elt) 

RUA PADRE CIMO 

NUMERO 	 • 

1126 
COMPLEMENTO 

XXX 
DAIRENDISTRITO 

CENTRO 
5 MUNICÍPIO 	 UF 	 PAIS 

CEP 

85760-000 	' 
''' 'WZ 	W  ' 	,..,:, 	j. 	) 	••','-•‘: 	,?(‘.... 	& 

11 - -.5 	.'32-1-P. 	 -' 	. • 	,..-kW„,, 	1..r..,,t , 2., 	e•r,.„.4-• 	• 	. 	., 	.. 	-.... 	,--- • 	....»,4, 

Capanema 	 PR 	 I BRASIL 
CORREIO ELETR á RICO (~1) 

PEDROADONES@GMAIL.COM  
VALOR Doma/d.-RS 

10.000,00 
VALOR DO CAPITAI. - (mak:mo) 

dez mi reais 	
• c0un,0 DP. ATIVIDADE P.(10reSMICR 

(CNAE Fim» 
'' 	Afivid.uPfia-ips, 
:'' 
1 	4399103 
i.5 Atlyiesde Secundária 

'5,. 	2330302, 4321500, 4330499, 8130300 

Ocs,~ do Objeto 	',..:::', 
N,_ 

SERVIÇOS DE OBRA DE ALVENARIA, SERVIÇO DE PAISAGISMO, LIMPEZA, PLANTIO DE JARDINS, 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA U 0 NA CONSTRUÇÃO 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/09/2015 

I•11‘Lt 

:RIME 	 ÇA0 NO CNP! 

23 	. 	1 	001-62 
TRANSPERbLCIA DE MEDE CRI DE FILIAL DE 
OUTRA ~IRE ANTERIO R 

UF
••'•'  V 

'11•J 	' 	
61 	,s10,., 
,4 	k- 	kf'• 

DATA ASSINATURA 	 .1..--"" • 	- - 	 L 	EMPRESAM 
..(51;;EgG"‘IG _ ?R 

• 04/05/2017 	‘ 	C:0""- 	 . r• 

{=,.^, .̂;.;^S.' 	,ao- 	 —i,-_,  --rà. 4:"' ArtairRE4, FM *É 	0Xfir'. 	141 	o5. 	, 	. 	-'-'. '''''P-- . 	. 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQ 	-SE AUTENTICAÇAO 

I  

Fx r 
 

1 1s ii 
,,,r,11  ' 	

't1 

fil ,!I i iiill 

— 
PRI 170000822876 

— 	— -a" 	•1 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado ao portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2017 14:16 SOB 119  41107965601. 
PROTOCOLO: 172313520 DE 10/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701696882. MIRE: 41107965601. 
LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 

PARANA' j Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 10/05/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento. se imnraano. fira nui.ito à ,nmmrnlya,Sn Ao .11m 
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LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

8 5 

aal 

ti; .,...„,„„-NitíitE 
ISTROgEMFIRES/N ; 	% „EGRAÇ 

,CIMERCtAL,DOPARAN`A~  • 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento I Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 do Ato de inscrição I de Atividade 

I 41 1 0796560-1 	 23.263.082/0001-62 	 14/09/2015 	 01/09/2015 
i_ 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PADRE CIRILO, 1126, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
SERVIÇOS DE OBRA DE ALVENARIA, SERVIÇO DE PAISAGISMO, LIMPEZA, PLANTIO DE JARDINS, SERVIÇO DE 

I INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 

I
I FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

i 
I Último Arquivamento 

Data: 10/05/2017 	Número: 20172313520 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Nome do Empresário 

I
LUIZ FERNANDO KRUGEL 

Identidade: 58774138,SSP/PR 

Estado Civil: Divorciado 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 
Microempresa 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
I KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

• 

CPF: 702.899.809-68 

Regime de Bens: Não Informado 

CAPANEMA - PR, 17 de maio de 2018 

..4111E~. 



P~C.À. •,5; 

LEI Nº 	DE 29/08/83 •I'a%.7C::a . 	C?. '1•''.:1.›.?2  •Isp'ff:igifeekr5)7.criff.C.à5.0,%19:t. 

VALIDA.EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL' 5.877.413-8 

NOME: LUIZ FERNANDO KRUGEL 

FILIAÇÃO: UNDOLFO CARLOS KRUGEL 

TRMAREWE  

_NATURALIDADE: TRES PASSOS/RS- 

DOC. ORFGEM COMARCACAI?ANEMÁADSLDASÉDE 
C.CAS:=166, 	E:F01-4'01=2;1V 

CPF 702.899,305C6 PRIff 

CURMISA/P 	 MIM& 	 ^MTNN, 
Waf  TADrd4r°Pere2À1ME& 

fuRmia-DiRwbe: 

DATA'DEEXPEDIÇÃO-02/35/'2013 

.DAiApE-i+WNSCIMENTO -12/04h967 

)reteitura Munkspal de Ga.panema 
7,ertificid que este documento ésiápill lei 
:Jo original, 
Capanema,  1  / 

1REPUBLICA FEDERATIVA. DO BRASIL 

EsT DASÉGURANÇA:PúBu 
1NSY1:*.dat-IDENTIFiCAÇA0 DapAriANK 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 



ENVELOPE "02" DOCUMENTOS DE PRÉ -HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO SRP N° 056/2018 

DIA 18 /05/2018 às 09:00Hs 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LTDA 

CNPJ: 05.787.626/0001-03 

fok 



05.787.626/0001 ( 
90288787-3 

industrial iviuMer e 
Pré-Moldados Ltda 

Reg Porto Alegre, esq. Rua quatro, 958 Bairro Industria 
85750-00 	Planalto 	Param 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ-MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.787.626/0001-03, 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N ° 056/2018, cujo 

objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE 

LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS 

E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificações constantes no termo de referencia. 

Capanema, 16 de Maio de 2018. 

(OP 

CNPJ 05.787.626/0001-03 
projetos@micemetal.com.br  
R.Porto Alegre c/ PR-281 

Nome: Alceo Francisco Muller 
RG: 149.699-0/Pr. 

CPF: 368.863.789-53 
CARGO: Sócio 

85750-000 

Inscr.Est.:90288787-34  
Fone/Fax:( 4 6 )5 5 5 -2 2 5 7 

Planalto 	 Pr 
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ANEXO II 

Industrial Muller e Pré-moldados Ltda. 
CNPJ: 05.787.626/0001-03 
Rua Porto Alegre, Esq. C/ PR-281— Centro — Planalto-Pr. 
Email: compras@micemetal.com.br  

Fone/Fax: 46-3555-2257 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa INDUSTRIAL MULLER E PR-
MOLDADOS LTDA, com sede na RUA PORTO ALEGRE, ESQ. C/PR-281, CENTRO, PLANALTd-14,, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 05.787.626/0001-03 e Inscrição Estadual sob n.° 902.88787-34, 
representada neste ato por seu sócio Gerente do outorgante Sr. ALCE() FRANCISCO MULLER, 
portador da Cédula de Identidade RG n.° 149.699-0/Pr. e CPF n.° 368.863.789-53, nomeia e constitui 

seu bastante Procurador o Sr. JORGE LUÍS KLEINPAUL, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
6.311.591-6 e CPF n.° 020.495.409-65, a quem confere amplos poderes para representar á 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ-MOLDADOS LTDA perante o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PARANÁ, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL N°. 056/2018, com poderes para 
tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE 
QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA 

DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
*nterp recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção e interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos 
os esclarec'mentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, e nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 30/06/2018. 

Capanema, 16 de Maio de 2018. 

85750-000 

CNPJ 05.787.626/0601-03 
projetos@micemetal.com.br  
R.Porto Alegre c/ PR-281 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
020.495.409-65 

Nome 
JORGE LUIS KLEÍNPAUL 

Nascimento 
12/08/1973 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IpENTIFICAÇAO 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2018 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 

edital, que a empresa INDUSTRIAL MULLER E PRÉ-MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

05.787.626/0001-03, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 056/2018, realizado pelo Município de Capanema — 

CNPJ 05.787.626/0001-03 
projetos@micemetal.com.br  
R.Porto Alegre c/ PR-281 

 

Inscr.Est.:90288787-34  
Fone/Fax:( 4 6 )5 5 5 - 2 2 5 7 

Planalto 	 Pr 85750-000 



Número de Identificação do Registro de 	; 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0505612-5 	 05.787.626/0001-03 

Data de Arquivamento do I Data de Início 
Ato Constitutivo 	I 	de Atividade 

24/07/2003 	 01/08/2003 

Endereço Completo (Logradouro, N8  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PORTO ALEGRE ESQUIINA COM PR 281, SN, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000 

Objeto Social 
Fabricação de Estruturas Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, 
Lajes para estruturas de até 5 pavimentos); 
Fabricação de Artefatos de Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 mim, Meio-fio); 
Casas Pré-Moldadas de Concreto; 
Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões); 
Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões); 
Fabricação de Artigos de Serralheria; 
Fabricação de Produtos de Funilaria; 
Serviços de Confecção de Armações Metálicas; 
Comércio Varejista de Vidros; 
Colocação de vidros, cristais e espelhos; 
Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral. 

Vigas, Pilares e 

Fabricação de 

Capital: R$ 	170.000,00 
(CENTO E SETENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	170.000,00 
(CENTO E SETENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n0  123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participarão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

ALCE() FRANCISCO MULLER 	 123.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
368.863.789.53 

LUCIA LURDES DORSI 	 47.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
407.691.949-15 

Último Arquivamento 

Data: 26/01/2017 	 Número: 20170939197 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

INCORPORACAO 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 08 de marco de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

18/148816-7 1814881 e  

Documento Assinado Digitalmente 08/03/2018 
`" 	'-'2`"‘"'"'°"'°'"'°'"'"*""" Junta Comercial do Paraná 

Presidència da República 
Casa ClvIl 

Medida Provisória N°2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.brkertificado 

  

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 001\ 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Noine Empresarial 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 181488167 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS L1 DA — ME 
CN1).1 n° 05.787.626/0001-03 

Folha 01 

Os signatários deste instrumento: 
1. ALCE© FRANCISCO MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Coinunhão 

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.863.789-53, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.990 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. LÚCIA LURDES DORSI, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 407.691.949-15, portadora do Documento 
de Identidade RG n° 1.392.024-9 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Tamoios, sin°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob nome de 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME, com sede na Rua 
Porto Alegre esquina com PR-281, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-i 
000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205056125 em 24/07/2003 e 
a última alteração sob n° 20144365545 em 24/07/2014, resolvem alterar e 
consolidar o contrato social e posteriores alterações, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Segunda Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava o objeto social é Indústria e Comércio de Pré-
Moldados de Concreto (Galpões, casas, lajes, lajotas, mourões, blocos, vigas), Indústria e 
Comércio de Estruturas e Esquadrias Metálicas (coberturas, grades, portas, janelas), 
Serviços de Funilaria e Serralharia, Comércio de Materiais de Construção Vidros e 
Ferragens em Geral, passando a ser: (CNAE — 2330-3/01) Fabricação de Estruturas Pré-
Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e 
Lajes para estruturas de até 5 pavimentos), (CNAE — 2330-3/02) Fabricação de Artefatos de 
Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 mim, Meio-fio), (CNAE — 2330-
3/04) Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto, (CNAE — 2511-0/00) Fabricação de 
Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões), (CNAE — 2512-8/00) Fabricação de 
Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões), (CNAE — 2542-0/00) Fabricação de 
Artigos de Serralheria, (CNAE — 2532-2/01) Fabricação de Produtos de Funilaria, (CNAE 
2599-3/01) Serviços de Confecção de Armações Metálicas; (CNAE — 4743-1/00) Comércio 
Varejista de Vidros, (CNAE — 43304/99) Colocação de vidros, cristais e espelhos e 
(CNAE — 4744/0-99) Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Segunda 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula do Objeto Social passa a ter a 
seguinte redação: O objeto social é (CNAE — 2330-3/01) Fabricação de Estruturas Pré-
Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, Pilares e 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiel 

do original. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
CNPJ no 05.787.626/0001-03 

Folha 02 

Lajes para estruturas de até 5 pavimentos), (CNAE 2330-3/02) Fabricação de Artefatos de 
Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio), (CNAE — 2330-
3/04) Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreta, (CNAE — 2511-0/00) Fabricação de 
Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões), (CNAE — 2512-8/00) Fabricação de 
Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões), (CNAE — 2542-0/00) Fabricação de 
Artigos de Serralheria, (CNAE — 2532-2/01) Fabricação de Produtos de Funilaria, (CNAE — 
2599-3/0 I) Serviços de Confecção de Armações Metálicas, (CNAE —4743-1/00) Comércio 
Varejista de Vidros, (CNAE — 4330-4/99) Colocação de vidros, cristais e espelhos e 
(CNAE — 4744/0-99) Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os / 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME 

CNPJ n° 05.787.626/0001-03 

1. ALCEO FRANCISCO MULLER, brasileiro,' casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 368.863.789-53, portador do 
Documento de identidade RO n° 1.496.990 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

2. LÚCIA LURDES DORSI, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 407.691.949-15, portadora do Documento 
de Identidade RG n° 1.392.024-9 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob nome de 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME, com sede na Rua 
Porto Alegre esquina com PR-281, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-
000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob no 41205056125 em 24/07/2003 e 
a última alteração sob n° 20144365545 em 24/07/2014, resolvem consolidar o 
contrato social, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial INDUSTRIAL 

Prefeitura Municipal de caparierna 
Certifico que este docurnento é cópia fiei 

do original. 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
CNPJ n° 05.787.626/0001-03 

Folha 03 

MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Porto Alegre esquina com PR 
281, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Agosto de 2003 e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA QUARTA: O objeto social é (CNAE — 2330-3/01) Fabricação de Estruturas 
Pré-Moldadas de Concreto (Barracões Industriais, Comerciais e Agropecuários, Vigas, 
Pilares e Lajes para estruturas de até 5 pavimentos), (CNAE — 2330-3/02) Fabricação de 
Artefatos de Cimento (Pavers, Lajotas, Tubos de Concreto de até 2.000 m/m, Meio-fio), 
(CNAE — 2330-3/04) Fabricação de Casas Pré-Moldadas de Concreto, (CNAE — 2511-
0/00) Fabricação de Estruturas Metálicas (Coberturas e Galpões), (CNAE — 2512-8/00)—
Fabricação de Esquadrias Metálicas (grades, portas, janelas, portões), (CNAE — 2542-0/00) 
Fabricação de Artigos de Serralheria, (CNAE — 2532-2/01) Fabricação de Produtos de 
Funilaria, (CNAE — 2599-3/01) Serviços de Confecção de Armações Metálicas, (CNAE —
4743-1/00) Comércio Varejista de Vidros, (CNAE — 4330-4/99) Colocação de vidros, 
cristais e espelhos e (CNAE — 4744/0-99) Comércio Varejista de Materiais de Construção 
em Geral. 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
dividido em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), 
já inte ralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
ALCEO FRANCISCO MULLER 70% 105.000 105.000,00 
LÚCIA LURDES DORSI 30% 45.000 45.000,00 
TOTAL 100% 150.000 150.000,00 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta dias); 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALCEO 
FRANCISCO MULLER, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiei 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITAD. 
ERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 

CNN n° 05.787.626/0001-03 
Folha 04 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, 
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas e 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica 
dispensada neste caso a reunião de sócios conforme Art.1.072 do Novo Código Civil. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, á titulo de -pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução 
verificada em Balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara sob penas da Lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações do 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA: As omissões ou duvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão suprimidas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de janeiro 
de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo 
duvidas reagir-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Planalto, Paraná, para o exercício e 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 

CNPJ n° 05.787.626/0001-03 
Folha 05 

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assim a presente alteração em três vias. 

Planalto — PR, 06 de Abril de 2015. 

Alceo Fm 	Muller Lúcia Lurdes Dorsi 
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INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA. 

CNPJ no 05.787.62610001-03 
NIRE 41205056125 

ALCEO FRANCISCO MULLER, brasileiro, casado pelo 
regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, 
inscrito no CPF no 368.863.789-53, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.496.990 — SSP/PR, 
residente e domiciliado em Capanema, Estado do 
Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-
000; LÚCIA LURDES DORSI, brasileira, casada pelo 
regime de Comunhão Universal de Bens, empresária, 
inscrita no CPF n° 407.691.949-15, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 1.392.024-9 — SSP/PR, 
residente e domiciliada em Capanema, Estado do 
Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária 
limitada que gira sob nome de INDUSTRIAL MULLER E 
PRÉ - MOLDADOS LTDA - ME, com sede na Rua Porto 
Alegre esquina com PR-281, Centro, Município de 
Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, registrada 
na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205056125 em 
24/07/2003, CNPJ 05.787.626/0001-03, resolvem 
ALTERAR o contrato social, nos termos e condições das 
cláusulas a seguir. 

1 — DA APROVAÇÃO DA INCORPORAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o Laudo de Avaliação de 12/12/2016 
(Anexo I), e Protocolo e Justificação de Incorporação de 19/12/2016 (Anexo II), 
devidamente aprovado pela unanimidade dos sócios das empresas envolvidas na 
operação e que ficam fazendo parte integrante e indissociável do presente 
instrumento, fica incorporada por esta sociedade a empresa: 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiei 

Capanema, 	
• /f  do original. 
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INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA. 

CNPJ n° 05.787.626/0001-03 
NIRE 41205056125 

A) G. L. MULLER & CIA LTDA — ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na rua Pernambuco n° 
1071, Centro, CEP 85.760-000; Contrato Social devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Paraná em 17/12/1999, sob o NIRE n° 
41204247458, em sessão de 17/12/1999, inscrita no CNPJ n° 
03.571.037/0001-68. 

Paragrafo Primeiro: De conformidade com o Protocolo de Incorporação, a 
empresa especializada responsável pela avaliação da empresa INCORPORADA 
foi: CONTROLSUL GESTÃO EMPRESARIAL, pessoa jurídica de direito privado, 
sociedade simples pura, inscrita no CNPJ 24.534.587/0001-87, com sede e foro 
na Avenida da FAG, n° 205, Piso Superior, Bairro FAG, na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, CEP 85.806-096, com o contrato social registrado no registro 
de Titulo e Documentos e de Pessoas Jurídicas Marchesini, regularmente inscrita 
no Conselho Regional de Contabilidade sob n° PR-009049/0-5, neste ato 
representada pelo seu sócio administrador e responsável técnico MARCIO LUIZ 
BLAZIUS, brasileiro, casado, contador, com registro no CRC-PR sob n°. 18930/0-
=1, natural de Francisco Beltrão — PR, nascido em 26/01/1959, residente e 
domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Paulista, n°. 285, 
bairro São Cristóvão, CEP 85.816-000, portador da cédula de identidade civil RG 
sob n°. 1.660.536-0 SSP/PR e CPF n°. 332.825449-87; nomeada na qualidade de 
EMPRESA ESPECIALIZADA, para proceder a avaliação do valor contábil do 
patrimônio líquido da empresa em 01 de dezembro de 2016. 

Paragrafo Segundo: Pela Empresa Especializada foi apresentado o Laudo de 
Avaliação do Patrimônio Liquido da empresa, datado de 12/12/2016, com base no 
Balanço Patrimonial levantado na data-base de 01/12/2016, a ser incorporada, o 
qual após ser devidamente analisado, foi aprovado por unanimidade, passando a 
fazer parte integrante e indissociável do presente instrumento. 
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INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA. 

CNPJ n° 05.787.626/0001-03 
NIRE 41205056125 

2 — DA INCORPORAÇÃO. 

CLÁUSULA SEGUNDA: É considerada incorporada e declarada extinta a 
empresa G. L. MULLER & CIA LTDA — ME, já qualificada, cujo Patrimônio Liquida 
conforme Laudo de Avaliação de 01 de dezembro de 2016, é positivo em R$ 
25.034,49 (vinte e cinco mil, trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos) 
assumindo a incorporadora na qualidade de sucessora legal para todos os fins, 
todo o ativo e passivo, direitos e obrigações da sociedade ora incorporada, 

representados pelas contas abaixo: 

BALANÇO ESPECIAL —G. L MULLER CIA LTDA ME 

ATIVO R$ 140.331.75 PASSIVO R$ 140.331,75 

ATIVO CIRC. RS 99A30,28 PASSIVO CIRCULANTE R$ 115.297,26 

Caixa R$ 19.348,25 Fornecedores R$ 45.087,33 

. Bancos R$ 2.948.78 Obrigações Trabalhistas R$ 62.147.78 

Aplicações RS 1.361,94 Obrigações Tributárias R$ 8.062.15 

Estoques R$ 75.771,31 

ATIVO NÃO CIRC. R$ 40.901,47 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 0,00 

Maquinas e Equip R$ 32,282,91 

Móveis e Utensílios RS 27.188,04 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 25.034,49 

Computadores e Perf, R$ 9,844,00 Capital Social 20,000,00 

Software R$ 1.635,00 Reserva de Lucro 5.034,49 

Depreciação Acu -R$ 30.048,48 

3 — DO QUADRO SOCIETÁRIO E CAPITAL SOCIAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia administradora da sociedade incorporada, 
GLECI LINDEN MULLER, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Universal 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 015.062.089-67, portadora do Documento 
de Identidade RG n° 3.567.353-9 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
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INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA. 

CNN n° 05.787.626/0001-03 
N1RE 41205056125 

Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°, Centro, CEP 85760-000, 
que era detentora de 18.000,00 (dezoitos mil) quotas, com valor nominal unitário 
de R$ 1,00 (um real), totalizando o montante de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), 
não ingressa na sociedade por força do artigo 977 do código civil brasileiro, lei 
10.406/2002, transferindo a totalidade de suas quotas para o sócio administrador e 
cônjuge, ALCEO FRANCISCO MULLER, já qualificado, que passa a ter o 
montante de 123.000 (cento e vinte e três mil) quotas com o valor nominal unitário 
de R$ 1,00 real cada, totalizando o montante de R$ 123.000,00 (cento e vinte três 
mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio da sociedade incorporada, ANDRE FELIPE 
MULLER, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, nascido em 
31/08/1986, empresário, inscrito no CPF n° 051.307.399-06, portador do 
Documento de Identidade RG n° 8.371.768-8 - SSP/PR, residente e domiciliado à 
Rua Padre Cirilo, n° 1035, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-
000, que era detentor de 2.000 (duas mil) quotas, com valor nominal unitário de 
R$ 1,00 (um real), totalizando o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), não 
ingressa na sociedade, pois transfere a totalidade de suas quotas a titulo oneroso, 
através de contrato de compra e venda de quotas a LÚCIA LURDES DORSI já 
qualificada, que passa a ter o montante de 47.000 (quarenta e sete mil) quotas, 
com o valor nominal unitário de R$ 1,00 real cada, totalizando o montante de R$ 
47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA: Como consequência, o capital social que era de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 (cento e cinquenta 
mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada urra, totalmente subscrito e integralizado, 
com a presente incorporação passa a totalizar o montante de R$ 170.000,00 
(cento e setenta mil reais), dividido em 170.000 (cento e setenta mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuído da seguinte forma: 

4 
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INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA. 

CNPJ n° 05.787.626/0001-03 
NIRE 41205056125 

SÕCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 

ALCE° FRANCISCO MULLER 72,35% 123.000 123.000,00 

LUCIA LURDES DORSI 27,65% 47.000 47.000,00 

TOTAL 100,00% 170.000 170.000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Capanema-PR para o exercido e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente 
instrumento em 3 (três) vias obrigando-se fielmente por si 
e por seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos 
os seus termos. 

Capanema, Estado do Paraná, 31 dezembro de 2016. 

(assinaturas nas próximas páginas) 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
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SECRETARIA GERAL 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ - MOLDADOS LTDA — ME 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA. 

CNPJ n° 05.787.62610001-03 
NIRE 41205056125 

ALCEO FRANCISCO MULLER 
Sócio Administrador 	 Sócia 

k:  
LÚCIA LURDES DORSI 

AJUENTES: GLECI L1NDEN MULLER. 
CÔNJUGE DO SÓCIO ADMINISTRADOR ALCEO FRANCISCO MULLER. 

ANUENTES: ANDRÉ FELIPE MULLER 
FILHO DO SÓCIO ADMINISTRADOR ALCEO FRANCISCO MULLER. 

Testemunhas: 
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ALIANZA 

   

ENGENHARIA E ARTEFATOS 

ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS) 
RUA PROJETADA A, N° 550, BAIRRO INDUSTRIAL II 

CNPJ N° 07.200.203/0001-70 
CEP 85-730.000 - PRANCHITA - PR 

TELEFONE: 46 99904-5476 
E-mail: elizandrojoppa@hotmail.com  

ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (*) 

Pranchita/PR, 07 de maio de 2018 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°56 / 2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA 
ENGENHARIA E ARTEFATOS) cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 56/2018 , cujo objeto é 
a AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE 
LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme descrição constante no Edital. 

Pranchita/PR, 07 de maio de 2018 

ELI 
(Assi 
RG: 
CP : 053. 

OPPA 
o representante legal 

61 SSP/SC 
43.169-38 

Cargo REPRESENTANTE LEGAL 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS 
ENVELOPES, NO INÍCIO DA SESSÃO 
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NOMEOU DL IDEM . : 	';',1s0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NUE DA SE : , !i 

41105781339 

POUSE DA E-1AL I p r ecullec ull non: c se nto referente a EU) 

:-s.XX 
NOME. DO EMPRESÁRIO (completa tern 3 I, revinlitat) 

ELIZANDRO FOPPA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
• o 

P1 rsculino 

REGIME DE BENS(te ensadol 

XXX 

FILHO DE(pai) 	 -(nula) 

AGENIR FOPPA 	 I IVONE PREZOTTO FOPPA 

NASCIDO EM (dotado eMciotemo)' 

' '1 1/198 5 

IDENTIDADE (riútocrO) 	 OrOsetnisaor 

4344261 	 1 SSP 	 1 

UF 

SC 

CPF(ninero) 

053.243.169-38 

r'4,N2ctrAoo POR (forma dc eltUtleipadó , temente no caso de menorl 

'.: 	..X 

DOMICILIADO NA (LOGIUDOURY- roa, a,', de) 

RUA PROJETADA LiNljA SANTA CRUZ 

r” .,  tr.) 

com PLEMENTO 

XXX 

BAIRRCVDISTRITO 

ZONA RURAL 

CEP 

85730-000 

OI Q 	IDIP.!. 	L 

0 49 	,,P 	*. 	2 	, 

snancipi0 

PranClato PR 

I, clara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não, possui outro registro de empresário e requer: 

,, NTA COMERCIAL 60 ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO 

ç , DIGO E DESCRIÇÃO 'fJO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

[ - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

I. IZANDRO FOPPA - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Ivlicroemprcsa) 

' N'' ,IA DOURO(ruas ,,,, etc) 

RAIA PROJETADA A 

NUMERO 

550 

COMPLEMENTO 

1 rITE 01 QUADRA129 

EAIRMUISTRITO 

INDUSTRIAL II 

CEP 'i.e 

85730-000 

,, _.r, UÇ:" f3NICiptotcr 

t_. 0.),", 	I 	haric 

j Anf.". : 

'UNIC PIO 	 I/F 

rranchita 	 1 PR 

PAIS 

BRASIL 

CORRER I 	RONICO (E.MAIL) 

E LIL,', : I )R0 FOPPAQII-IL 7'. AIL:e.'P.1 

. DR DO CAPITAL -RS_ VALOR 

"'7.000.00 

DO CAPITAL - (Por nte.só) 

911inhentos mil reais 
IDO DE ATIVIDADE ECONOMICA 

(CNAE Fiscal) 
aade. PrinCipd 

30302 
', I,lblie Secundária 

2.30301,.4120400, 4212000, 4213800, 
4292801, 4299599, 4313400, 4330404, 
4679699, 4744099; 7111100, 7112000, 
7119704, 7732201, 8130300 

Descriçáo Ao Nele 

FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇAO CONSTRUCAO DE EDIFIC1QS 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZACAO (RUAS, PRACAS E CALCADAS) 
SERVICOS DE ARQUITETURA SERVICOS DE ENGENHARIA CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE 
PONTES, VIADUTOS, PASSARELAS, ELEVADOS E TUNEIS (URBANOS, EM FERROVIAS, RODOVIAS, 
METROPOLITANOS) ATIVIDADES PAISAGISTICAS FA13RICACAO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE 
CONCRETO ARMADO, EM SERIE E 

2 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADDS 

15/02/2005 

NUMERO DE INSC 	O NO CNP) 

07.20 _037 rt 1 
TRANSFERI:NOA DE SEDE OU DE FILIAL na 
OUTRA UI' NIRE ANTERIOR 

UF 

i 
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Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 1 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/12/2017 16:22 SOB N° 20178333948. 
PROTOCOLO: 178333948 DE 15/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704834437. NIRE: 41105781839. 
ELIZANDRO FOPPA ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 19/12/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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' E DO EMPRESÁRIO (completo; sem r Sm/1 num)  

E IZANDROFOPPA 
 

', 	i 'C:NAIR/ADE 
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ESTADO CIVIL 
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ivlaSE1111110 

REGIME DE IIIINS(so mulo) 	
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. XXX 

I_`05 DE (putj 

'.' .EIN'IR FOPPA 
(raPe)  

IVONE PREZOTTO FOPPA 	 f. 
'IDO EM (dum de memento) 

I • 	1 UI 985 

IDENTIDADE (númern) 	 (Sr& causrir 	 UF 

4344261 	 1 SSP 	 I SC 
CPF(nitinero) 

053.243.169-11 	 i 
: 	.;cipEN DO POR (roma de cfnaneipocdo - somente no C4.0 de menor) 

DOMICI LlADONA (LOGRADOU1(Õ .. mu. es. cie) 
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1,, ,lara, sob oxpenas da lel, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não pOsui outro registro de empresário e requer::  

j;INTA COMERCIAL DO ESTADO. no PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO 

( , 0100 E DESCRIÇÃO DO ATO 
C,).' - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

II_ ,DIGO -E DESCRIÇÃO p0 EVENTO 
0i, - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

' E EMPRESARIAL 

I' I IZANDRO FOPPA - ME 

ENQUADRAMENTO 	 r 

ME (Microempresa)  
— tADOLIRO (555v, elc) 

' ' A PROJETADA A 

NUMERO 	 ; 

550 
PLEMENTO 

LrTE 01 QUADRA129 
DAIRRO,D(S MD O 

INDUSTRIAL II 

CCP 

857304/00 

GÇ1DTrroisp 	1 te 7,11.i4.2 

04G')Ti 	ral 	1111,i 
,-,,g_. ~: 	..p." 

, t3
.— 

MUNICIPIO 	 OF 
Pranchita 	 I PR 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO LLETRON1( , . e1•MÁIL)  

ELIZANDRO_E0}.7A@HOTMAIL,COM  
' 'SR DO CAPITAL • lu 

Sr:1.0.000,00 

VALOR  DO CAPITAL- (Par snIsúst9  

qiiinhentos mil reais i 
000109 DE ATIVIDADE F.ÇONOMIÇA 

(ÇNÁE Fii.cu11 
, 	Átividede PrinSipal 

2"n0302 
,. Lute Sessetffein 

Descriceo do Nolo  
SOB ENCOMENDA MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE CONTENCAO 
PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS 
DO TRABALHO. COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE ÇONSTRUCAO. 
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.PARA USO En"LUSLVO DA JUNTA COMEIWIAL * Este documento foiserado no portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/12/2017 16:22 SOB N° 20178333948. 
PROTOCOLO: 178333948 DE 15/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704834437. MIRE: 41105781839. 
ELIZANDRO FOPPA ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 19/12/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS) 
RUA PROJETADA A, N° 550, BAIRRO INDUSTRIAL II 

CNPJ N° 07.200.203/0001-70 
CEP 85-730.000 - PRANCHITA - PR 

TELEFONE: 46 99904-5476 
E-mail: elizandrojoppa@hotmail.com  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA 
ENGENHARIA E ARTEFATOSO, CNPJ n° 07.200.203/0001-70 é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 
56/2018, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Pranchita/PR, 07 de maio de 2018 

ELI 
(Ass 
RG: 
CPF.  
C 

OPPA 
o representante legal) 

SSP/SC 
.169-38 

RESENTANTE LEGAL 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA 
SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 



Coosion-mimisatsrCiyisk9dora 	 Documento Assinado Digitalmente 09/03/2018 
1"'" " `: .̀.."'"'""2-.'``''''''""'"'"'"""'" Junta Comercial do Paraná 

Presidéricia da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória N. 2100-2, ' 
Voce deve instalar o certificado da JUCEPAR de 29 de agosto de 2001. 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ELIZANDRO FOPPA - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 	 CNP,' ; Data de Arquivamento Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 I do Ato de inscrição 	de Atividade 

411 0578183-9 	 07.200.203/0001-70 	 01/02/2005 	 15/02/2005 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, BairroíDistrito, Município, UF, CEP) 

RUA PROJETADA A, 550 - LOTE 01 QUADRA129, INDUSTRIAL II,  PRANCHITA, PR, 85.730-000 

Objeto 
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO CONSTRUCAO DE EDIFICIOS ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZACAO (RUAS, PRAGAS E CALCADAS) SERVICOS DE ARQUITETURA SERMOS 
DE ENGENHARIA CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE PONTES, VIADUTOS, PASSARELAS, ELEVADOS E TUNEIS 
(URBANOS, EM FERROVIAS, RODOVIAS, METROPOLITANOS) ATIVIDADES PAISAGISTICAS FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE CONTENCAO SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL SERVICOS DE 
PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 
	

Situação da Empresa 

Data: 19/12/2017 	Número: 20178333948 
	 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
	

Status 
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL): 	 KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
ELIZANDRO FOPPA 

Identidade: 4344261,SSP/SC 

Estado Civil: Solteiro 

18/150085 0 

'1815008, 

CPF: 

Regime de Bens: 

CURITIBA - PR, 09 de marco de 2018 

053.243.169-38 

Não Informado 

 

 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

 

Capital: R$ 	500.000,00 

(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 181500850 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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ENGENHARIA E ARTEFATOS 

ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS) 
RUA PROJETADA A, N° 550, BAIRRO INDUSTRIAL II 

CNPJ N° 07.200.203/0001-70 
CEP 85-730.000 - PRANCHITA - PR 

TELEFONE: 46 99904-5476 
E-mail: elizandrajoppa@hotmail.com  

EDITALDEPREGÃO N° 68/2018 

MODADAII~ ITEGÃO PRESENCIAL 

CA31E20: AQUISIÇÃO MAREEMOS IECRVIENTOEGRADES PARA BOCA DEDOS() PARA USO 
DAS SI:MIARIAS MUNICIPAIS DEAGRICLIZURAE MEIO AMEM, wrÃo, °ERASE 
aRVII:C6 URBANOS DO MUNKIF110 DECAPANOVIA-PR, PROCESSADO PELO SISlEMAIE 
REGISIRODEPREOX. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA 
ENGENHARIA E ARTEFATOS) 
CNPJ N°: 07.200.203/0001-70 
ENDEREÇO: RUA RUA PROJETADA A, N° 550, BAIRRO INDUSTRIAL II 
CIDADE/ESTADO: PRANCHITA/PR 
E-MAIL: elizandro_foppa@hotmail.com  
TELEFONE: 46 9904-5476 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta 
data cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Pranchita/PR, 03 de maio de 2018. 

Senhor licitante 
Visando a comunicação firtura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de licitações nos e-mals: 
licitacao@capanema.pr.gov.br  ou licitação.capanerna.@gmafi.com  
Anão remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de apanerna da comunicação, por meio de e-
mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem cano de 
qualquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

DECLARAÇÃO 
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ENGENHARIA E ARTEFATOS 

  

ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS) 
RUA PROJETADA A, N' 550, BAIRRO INDUSTRIAL II 

CNPJ N° 07.200.203/0001-70 
CEP 85-730.000 - PRANCHITA - PR 

TELEFONE: 46 99904-5476 
E-mail: elizandrojoppa@hatmail.com  

' 

7' O 

ANEXO II 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a ELIZANDRO FOPPA - ME 
(ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS), com sede Á RUA PROJETADA A, N° 
550, BAIRRO INDUSTRIAL II, CIDADE DE PRANCHITA/PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 07.200.203/0001-70 e Inscrição Estadual sob n.° 
90639279-85, representada neste ato por seu (s) (qualificação (ões) do (s) 
outorgante(s) Sr (a) ELIZANDRO FOPPA, portador (a) da Cédula de Identidade 
RG n.° 4.344.261 SSP/SC e CPF n.° 053.243.169-38, nomeia(m) e 
constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a), ELIZANDRO FOPPA, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 4.344.261 SSP/SC e CPF n.° 
053.243.169-38, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 
ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS)perante 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ, no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 56/2018 , com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 
da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 18/06/2018. 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por 
instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada do Contrato 
Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a 
capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA 
SESSÃO - ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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Pregão 5612018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 23.263.082/0001-62 	Fornecedor : LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 
	 E-mail: fatakrugell7@gmail.com  

Endereço : RUA PADRE CIRILO 1126 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	 Telefone: 4635521239 	Fax: 	 Celular: 46 999723992 

Inscrição Estadual: 9074960585 
	

Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 
	 Telefone contador: 4635521239 

Representante: LUIZ FERNANDO KRUGEL 	 CPF: 702.899.809-68 	 RG: 5.877.413-8 

Endereço representante: RUA LEOPOLDO SCHMIDT 233 CASA - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: fatakruge117@gmail.com  
Banco: 748 - BANSICREDI 

	
Agência: 738- - SICREDI - Capanema/PR 

	
Conta: 26544-6 

Telefone representante: 46999723992 

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
rLote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

	 Modelo Preço Unitário 	 Preço Total 

0,00 
001 GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR DE 25MM, ESPAÇADO EM 	300,00 M2 

AÇO SUPERIOR DE 12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

002 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 	3.750,00 	UN 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

003 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 	1.250,00 	UN 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

004 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	1.200,00 	M2 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 

005 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	400,00 	M2 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

006 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	1.600,00 	M2 	 40,00 

6cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

007 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	4.800,00 	M2 	 46,00 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

008 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	1.600,00 	M2 	 46,00 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

009 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	4.800,00 	M2 	 34,00 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

010 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	1.600,00 	M2 	 34,00 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 

230,00 

20,00 FATA ART DE CIMENTO 

20,00 FATA ART DE CIMENTO 

55,00 

55,00 

0,00 



0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 , 

Preço Total Preço Unitário Modelo 

40.500,00 135,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

011 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO COM ESPESSURA DE 8CM, 

ARMAÇÃO COM ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 

300,00 M2 144,65 FATA ART DE CIMENTO 

EXCLUSIVO ME/EPP 

012 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 300,00 UN 19,00 

20 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

013 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 1.000,00 UN 65,00 

60 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

014 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 300,00 UN 31,00 

30 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

015 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 500,00 UN 40,00 

40 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

016 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 450,00 UN 230,00 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 

017 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 150,00 UN 230,00 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

018 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 35,00 UN 1.450,00 

200 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

019 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 200,00 UN 170,00 

80 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

020 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 50,00 UN 650,00 

150 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

021 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 50,00 UN 390,00 

120 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 

Município de Capanema 	( 	 Página: 2 

Pregão 56/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 23 263 082/0001-62 	Fornecedor : LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 

	
E-mail: fatakruge117@gmail.com  

Endereço : RUA PADRE CIRILO 1126 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 4635521239 	Fax: 	 Celular: 46 999723992 

Inscrição Estadual: 9074960585 	 Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 
	

Telefone contador: 4635521239 

Representante: LUIZ FERNANDO KRUGEL 	 CPF: 702.899.809-68 	 RG: 5.877.413-8 

Endereço representante: RUA LEOPOLDO SCHMIDT 233 CASA - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: fatakruge117@gmail.com  

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 738- - SICREDI - Capanema/PR 
	

Conta: 26544-6 

Telefone representante: 46999723992 

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
	

17/05/2018 09:41:30 
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Município de Capanema 

Pregão 56/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 23.263.082/0001-62 	Fornecedor : LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 	 E-mail: fatakruge117@gmail.com  

Página 3 

Endereço : RUA PADRE CIRILO 1126 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 4635521239 	Fax: 	 Celular: 46 999723992 

Inscrição Estadual: 9074960585 
	

Contador: PEDRO A DONES KRUGEL 
	

Telefone contador: 4635521239 

Representante: LUIZ FERNANDO KRUGEL 	 CPF: 702.899.809-68 	 RG: 5.877.413-8 

Endereço representante: RUA LEOPOLDO SCHMIDT 233 CASA - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 46999723992 

E-mail representante: fatakruge117@gmail.com  
Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - SICREDI - Capan a/PR 	 Conta: 26544-6 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para 	r os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

Validade da proposta: 365 dias 

125.500,00 

126.500,00 

\\1 

LU : i RNANDO KRUGEL ME 
CNP' 3.263.082/0001-62 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 	 '''.4/05/2018 09:41:30 



DERIVADOS PB 54,00 

DERIVADOS PB 54,00 

DERIVADOS PB 39,00 

DERIVADOS PB 45,00 

DERIVADOS PB 45,00 

DERIVADOS PB 33,00 

DERMOS PB 33,00 

0,00 

0,00 

0,00 

64.800,00 

21.600,00 

62.400,00 

216.000,00 

72.000,00 

158.400,00 

52.800,00 

Município de Capanema 

Pregão 56/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

Cf§PJ: 79.847.687/0001-55 	Fornecedor : DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 

Endereço : AVENIDA TUPI 6300 - SAO ROQUE - Pato Branco/PR - CEP 85507-155 

Inscrição Estadual: 31600151-35 	 Contador: SERGIO BEBER 

E-mail: derivados@derivadospb.com.br  

Telefone: (46)3223-3577 Fax: (46)3223-3577 Celular: 

Telefone contador: (46) 3025-1386 

Representante: ELOY ROBERTO LATMANN 	 CPF: 371.565.439-20 
	

RG: 20793686 

Endereço representante: RUA OSVALDO ARANHA 889 APTO 701 - BRASILtA - Pato Branco/PR - CEP 85504-025 
	

Telefone representante: 4632233577 

E-mail representante: derivados@derivadospb.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 495-2 - BANCO DO BRASIL - Pato Branco/PR 
	

Conta: 1298-X 
	

Data de abertura: 01/02/1991 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR DE 25MM, ESPAÇADO EM 	300,00 M2 	 230,00 

AÇO SUPERIOR DE 12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

002 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 	3.750,00 UN 	 20,00 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

003 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE 	1.250,00 UN 	 20,00 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

004 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	1.200,00 M2 	 55,00 DERIVADOS PB 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 

005 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	400,00 M2 	 55,00 DERIVADOS PB 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/ EPP 

006 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	1.600,00 M2 	 40,00 DERIVADOS PB 

6cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

007 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	4,800,00 M2 	 46,00 DERIVADOS PB 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

008 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	1.600,00 M2 	 46,00 DERIVADOS PB 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

009 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	4.800,00 M2 	 34,00 DERIVADOS PB 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

010 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	1.600,00 M2 	 34,00 DERIVADOS PB,- 

EXCLUSIVO ME/EPP 	 ti  -íái  D O  DE C 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 	 C 	 -  EPP  16/09201815:43:06 



Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 56/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 79.847.687/0001-55 	Fornecedor : DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 	 E-mail: deriv ados@derivados pb. com  br 

Endereço : AVENIDA TUPI 6300 - SAO ROQUE - Pato Branco/PR - CEP 85507-155 	 Telefone: (46)3223-3577 Fax: (46)3223-3577 Celular: 

Inscrição Estadual: 31600151-35 	 Contador: SERGIO BEBER Telefone contador: (46) 3025-1386 

Representante: ELOY ROBERTO LATMANN 	 CPF: 371.565.439-20 
	

RG: 20793686 

Endereço representante: RUA OSVALDO ARANHA 889 APTO 701 - BRASILIA - Pato Branco/PR - CEP 85504-025 
	

Telefone representante: 4632233577 

E-mail representante: derivados@derivadospb.combr 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 495-2 - BANCO DO BRASIL - Pato Branco/PR 
	

Conta: 1298-X 
	

Data de abertura: 01/02/1991 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Late : 001 	Lote 001 	 ag. 
N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. 

011 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO COM ESPESSURA DE 8CM, 

ARMAÇÃO COM ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 

300,00 M2 

EXCLUSIVO ME/EPP 

012 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 300,00 UN 

20 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

013 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 1.000,00 UN 

60 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

014 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 300,00 UN 

30 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

015 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 500,00 UN 

40 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

016 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 450,00 UN 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 

017 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 150,00 UN 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

018 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 35,00 UN 

200 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

019 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 200,00 UN 

80 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

020 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 50, 00 U N 

150 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

021 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 50,00 UN 

120 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 

Preço Máximo Marca 

144,65 DERIVADOS PB 

19,00 DERIVADOS PB 

65,00 DERIVADOS PB 

31,00 DERIVADOS PB 

40,00 DERIVADOS PB 

230,00 DERIVADOS PB 

230,00 DERIVADOS PB 

1.450,00 DERIVADOS PB 

170,00 DERIVADOS PB 

650,00 DERIVADOS PB 

390,00 DERIVADOS PB 

VERMOS DE,CIMENTO 
c"  PATO BRANCO LTDA. -EPP 

Modelo 

DERIVADOS PB 

DERIVADOS PB 

DERIVADOS PB 

DERIVADOS PB 

DERIVADOS PB 

DERIVADOS PB 

DERIVADOS PB 

DERIVADOS PB 

DERIVADOS PB 

DERIVADOS PB 

DERIVAD 

16/05/2018 15:43:06 

Preço Unitário 

(..i  

	

229,00 	 103.050,00 

	

229,00 	 .4.350,00 

-49.000,00 

33.800,00 

32. 000,00 

19.250,00 

1.400,00 

169,00 

640, 00 	......... 

....,<.' '''... 385,00 	; 

W,..4, 
%,,,,:i 

144,65 	 43.395,00 

	

19,00 	 5.700,00 

	

65,00 	 65.000,00 

	

31, 00 	 9.300, 00 

	

40,00 	 20.000,00 

Preço Total 



DERIVAD 
PATO 

DE CIMENTO 
NCO LTDA. - EPP 

ADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP  
CNPJ: 79.847.687/0001-55 

Município de Capanema 	 Página: 3 

Pregão 56/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 79.847.687/0001-55 	Fornecedor : DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 	 E-mail: derivados@derivadospb.com.br  

Endereço : AVENIDA TUPI 6300 - SAO ROQUE - Pato Branco/PR - CEP 85507-155 	 Telefone: (46)3223-3577 Fax: (46)3223-3577 Celular: 
Inscrição Estadual: 31600151-35 	 Contador: SERGIO BEBER 

	
Telefone contador: (46) 3025-1386 

Representante: ELOY ROBERTO LATMANN 	 CPF: 371.565.439-20 
	

RG: 20793686 

Endereço representante: RUA OSVALDO ARANHA 889 APTO 701 - BRASILIA - Pato Branco/PR - CEP 85504-025 
	

Telefone representante: 4632233577 
E-mail representante: derivados@derivadospb.com.br  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 495-2 - BANCO DO BRASIL - Pato Branco/PR 

	
Conta: 1298-X 	 Data de abertura: 01/02/1991 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

1.062.846,00 

1.062.046,00 

Validade da proposta: 365 dias 

r79.847.687/0001m1 
31600151-35 

DERIVADOS DE CIMENTO 
PATO BRANCO LTDA. - EPP 

Av. Tupi, 6300 - Bairro São Roque 
L 85507-155 - Pato Branco - PR 1 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
	

16/05/2018 15:43:06 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 15/02/2018 
	

Edital n°: O 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 
79.847.687/0001-55 

AV TUPI, 6300 - CEP: 85507155 - BAIRRO: SAO ROQUE CIDADE/UF: Pato Branco/PR 
ELOY ROBERTO LATTMANN 

371.565.439-20 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Pregão N° O), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

I/  Obs.: Devolver à PREFEIT 4 devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

/7- Assinatura do fornecedor 



52,50 

37,00 

21.000,00 

59.200,00 

43,00 	 206.400,00 

68.800,00 

156.000,00 

52.000,00 

17/05/201815:24:20 

43,00 

Município de Capanema 
	

Página: 1 

Pregão 56/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNN: 77.092.799/0001-18 	Fornecedor : FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 	 E-mail: EVANGELISTANFE@GMAIL.COM  

Endereço : AV. REPUBLICA ARGENTINA 173 - N.SENHORA DAS GRACAS - Ampére/PR - CEP 85640-000 
	

Telefone: 46-35471228 	Fax: 	 Celular: 988026935 

Inscrição Estadual: 3310028605 	 Contador: VALDECIR DE MOURA MATTOS 	 Telefone contador: 46-3547 1641 

Representante: HONORINA FATIIVIA G EVANGELISTA 	 CPF: 005.022.939-77 	 RG: 44108968 

Endereço representante: AV. REPUBLICA ARGENTINA 173 - N.SENHORA DAS GRACAS - Ampére/PR - CEP 85640-000 	 Telefone representante: 46-35471228 

E-mail representante: EVANGELISTANFE@GMAIL.COM  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 1434-6- BANCO DO BRASIL - Ampére/PR 	 Conta: 11175-9 	 Data de abertura: 20/05/2004 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR DE 25MM, ESPAÇADO EM 20CM E 300,00 M2 230,00 

AÇO SUPERIOR DE 12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

002 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

3.750,00 UN 20,00 EVANGELISTA 

003 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

1.250,00 UN 20,00 EVANGELISTA 

EXCLUSIVO ME/EPP 

004 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 1.200,00 M2 55,00 EVANGELISTA 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 

005 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 400,00 M2 55,00 EVANGELISTA 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

006 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 1.600,00 M2 40,00 EVANGELISTA 

6cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

007 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 4.800,00 M2 46,00 EVANGELISTA 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

008 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 1.600,00 M2 46,00 EVANGELISTA 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

009 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 4.800,00 M2 34,00 EVANGELISTA 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

010 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 1.600,00 M2 34,00 EVANGELISTA 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

esProposta - Versão: 1.1.3.4 

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

0,00 	 0,00 

	

19,50 	 73.125,00 

	

19,50 	 24.375,00 

	

52,50 	 63.000,00 



N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

011 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO COM ESPESSURA DE 8CM, FERRO 10mm E 300,00 M2 144,65 

ARMAÇÃO COM ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

012 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 300,00 UN 19,00 EVANGELISTA 

20 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

013 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 1.000,00 UN 65,00 EVANGELISTA 

60 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

014 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 300,00 UN 31,00 EVANGELISTA 

30 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

015 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 500,00 UN 40,00 EVANGELISTA 

40 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

016 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 450,00 UN 230,00 EVANGELISTA 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 

017 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 150,00 UN 230,00 EVANGELISTA 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

018 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 35,00 UN 1.450,00 EVANGELISTA 

200 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

019 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 200,00 UN 170,00 EVANGELISTA 

80 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

020 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 50,00 UN 650,00 EVANGELISTA 

150 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

021 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 50,00 UN 390,00 EVANGELISTA 

120 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

esProposta - Versão: 1.1.3.4 

Preço Unitário 
	 Preço Total 

0,00 
	

0,00 

5.550,00 

64.000,00 

8.850,00 

19.250,00 

101.250,00 

33.750,00 

47.250,00 

28.000,00 

30.000,00 

19.250,00 

17/05/201815:24:20 

18,50 

64,00 

29,50 

38,50 

225,00 

Município de Capanema 
	

Página: 2 

Pregão 56/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

C NPJ: 77.092.799/0001-18 	Fornecedor : FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 
	

E-mail: EVANGELISTANFE@GMAIL  COM 

Endereço : AV. REPUBLICA ARGENTINA 173 - N.SENHORA DAS GRACAS - Ampére/PR - CEP 85640-000 	 Telefone: 46-35471228 	Fax: 
	

Celular: 988026935 

Inscrição Estadual: 3310028605 	 Contador: VALDECIR DE MOURA MATTOS 
	

Telefone contador: 46-3547 1641 

Representante: HONORINA FATIMA G EVANGELISTA 	 CPF: 005.022.939-77 	 RG: 44108968 

Endereço representante: AV. REPUBLICA ARGENTINA 173 - N.SENHORA DAS GRACAS - Ampére/PR - CEP 85640-000 

E-m ail representante: EVANGELISTANFE@GMAIL.COM  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 1434-6 - BANCO DO BRASIL - Ampére/PR 
	

Conta: 11175-9 

Telefone representante: 46-35471228 

Data de abertura: 20/05/2004 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 



Município de Capanema 	 Página: 3 

Pregão 5612018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 77.092.799/0001-18 	Fornecedor : FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 
	

E-mail: EVANGELISTANFE@GMAIL.COM  

Endereço : AV. REPUBLICA ARGENTINA 173 - N.SENHORA DAS GRACAS - Ampére/PR- CEP 85640-000 
	

Telefone: 46-35471228 	Fax: 	 Celular: 988026935 

Inscrição Estadual: 3310028605 	 Contador: VA LDECIR DE MOURA MATTOS 
	

Telefone contador: 46-3547 1641 

Representante: HONORINA FATIMA G EVANGELISTA 	 CPF: 005.022.939-77 	 RG: 44108968 

Endereço representante: AV. REPUBLICA ARGENTINA 173 - N.SENHORA DAS GRACAS - Ampére/PR - CEP 85640-000 

E-mail representante: EVANGELISTANFE@GMAIL.COM  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 1434-6 - BANCO DO BRASIL - Ampére/PR 
	

Conta: 11175-9 

Telefone representante: 46-35471228 

Data de abertura: 20/05/2004 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 

Validade da proposta: 365 dias 

Honorina Fatima Gazoni 
Evan• elista 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDACPF: 005.022.939-77 
CNPJ: 77.092.799/0001-18 	 RG: 4.410.896-8 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

1.081.050,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

1.081.050,00 

77.092.799/0001-1-81  
nbrica de Artefatos 

de Cimento Evangelista Ltda. 
Rua República Argentina, 173 

- AMPÉRE - PARANÁj 

esProposta - Versão: 1.1.3.4 
	 17/05/201815:2420 



Página: 1 Município de Capanema 

Pregão 56/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 09.242.774/0001-01 	Fornecedor : JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 	 E-mail: PREMOLDADOSCONESUL@OUTLOOKCOM  

Endereço : RUA NEREU SCHELIKMANN 206 - PINHEIRINHO - Francisco Alves/PR - CEP 85603-005 	 Telefone: 46 35273038 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9044217829 	 Contador: MARIO AORELIO LOPES 	 Telefone contador: 

Representante: CASSIANO VIVIAN 	 CPF: 041.339.119-11 

Endereço representante: RUA NEREU SCHELIKMANN 200 - PINHBRINHO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85603-005 

E-mail representante: CASSIANOVIVIAN@HOTMAIL.COM  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - Francisco Beltrão/PR 

Telefone representante: 

Data de abertura: Conta: 477249 

RG: 7.150.167-1 

Preço Total Preço Unitário 

55,00 66.000,00 

40,00 20.000,00 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
grote : 001. 	Lo!e001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

004 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	1.200,00 M2 55,00 JC ARTEFATOS 2018 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 

005 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	400,00 M2 55,00 JC ARTEFATOS 2018 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

006 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 	1.600,00 M2 40,00 JC ARTEFATOS 2018 

6cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

007 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	4.800,00 M2 46,00 JC ARTEFATOS 2018 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

008 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	1.600,00 M2 46,00 JC ARTEFATOS 2018 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

009 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	4.800,00 M2 34,00 JC ARTEFATOS 2018 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

010 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 	1.600,00 M2 34,00 JC ARTEFATOS 2018 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

013 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 1.000,00 UN 65,00 JC ARTEFATOS 2018 

60 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

015 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 	 500,00 UN 40,00 JC ARTEFATOS 2018 

40 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

016 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 	 450,00 UN 230,00 JC ARTEFATOS 2018 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 

esProposta - Versão: 1.1,4.5 

	

55,00 	 22.000,00 

	

40,00 	 64.000,00 

	

44,00 	 211.200,00 

44,00 	 70.400,00 

225,00 	 101.250,00 

33,00 	 158.400,00 

	

34,00 	 54.400,00 

	

64,00 	 64.000,00 

í_ 	,...,:l..1... 

17/05/201815:37:41 



Município de Capanema 

Pregão 56/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 2 

Conta: 477249 Data de abertura: 

CNPJ: 09.242.774/0001-01 	Fornecedor : JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Endereço : RUA NEREU SCHELIKMANN 206 - PINHEIRINHO - Francisco Alves/PR - CEP 85603-005 
Inscrição Estadual: 9044217829 	 Contador: NlARIO AORELIO LOPES 
Representante: CASSIANOVIVIAN 	 CPF: 041.339.119-11 

Endereço representante: RUA NEREU SCHELIKMANN 200 - PINHEIRINHO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85603-005 

E-mail representante: CASSLANOVIVIAN@HOTMALCOM 
Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5- Francisco Beltrão/PR 

E-mail: PREMOLDADOSCONESUL@OUTLOOK.COM  

Telefone: 46 35273038 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

RG: 7.150.167-1 
Telefone representante: 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
: 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Un id . Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

017 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FEMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 150,00 UN 230,00 JC ARTEFATOS 2018 225,00 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

019 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 200,00 UN 170,00 JC ARTEFATOS 2018 168,00 

80 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

020 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 50,00 U N 650,00 JC ARTEFATOS 2018 645,00 

150 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

021 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 50,00 UN 390,00 JC ARTEFATOS 2018 385,00 

120 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

33.600,00 

32.250,00 

19.250,00 

Preço Total 

33.750,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

950.600,00 

950.600,00 

17/05/2018 15:37:41 

Validade da proposta: 365 dias 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 

CNPJ: 242.774/0001-01 
JC AR DE CIMENTO LTDA 

C J..242. é-14/001-01 

Je ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA. - EPS` 

	

Rua NereL., 	 206 

	

Pinheinnne 	,:;5603-005 

	

eraillcsco 	- Paraná 	r 
me,t 
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Pregão 56/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.200.203/0001-70 	Fornecedor : ELIZANDRO FOPPA ME 
	

E-mail: ELIZANDRO FOPPA@HOTIVAIL COM 

Endereço : RUA PROJETADA A 550 - INDUSTRIAL II- PRANCHWA/PR - CEP 85730-000 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 46999045476 

Inscrição Estadual: 	 Contador: SADI 
	

Telefone contador: 4635401157 

Representante: 
	

CPF: 	- 
	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 
	

Conta: 
	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote:.001 	, Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR DE 25MM, ESPAÇADO EM 20CM E 300,00 M2 230,00 ALIANZA 

AÇO SUPERIOR DE 12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

002 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

3.750,00 UN 20,00 ALIANZA 

003 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 

1.250,00 UN 20,00 ALIANZA 

EXCLUSIVO ME/EPP 

004 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 1.200,00 M2 55,00 ALIANZA 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 

005 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 400,00 M2 55,00 ALIANZA 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

006 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 1.600,00 M2 40,00 ALIANZA 

6cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

007 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 4.800,00 M2 46,00 ALIANZA 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

008 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 1.600,00 M2 46,00 ALIANZA 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

009 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 4.800,00 M2 34,00 ALIANZA 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

010 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 1.600,00 M2 34,00 ALIANZA 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 	 4.0 

	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

210,00 
	

63.000,00 

	

14,90 	 55.875,00 

	

14,90 	 18.625,00 

	

50,00 	 60.000,00 

	

50,00 	 20.000,00 

	

38,00 	 60.800,00 

	

45,00 	 216.000,00 

li  

	

45,00 
	

72.000,00 

"'"" 33,00 

bw 33,00 

Gn 

16/05/201811:59:20 

158.400,00 

52.800,00 

ÇÀ 



50.400,00 1.440,00 
1

. 

145,00 29.000,00 

32.000,00 640,00 

380,00 	 19.000,00 

1.450,00 ALIANZA 

170,00 ALIANZA 

650,00 ALIANZA 

390,00 

16/05/201811:59:20 
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Pregão 56/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.200.203/0001-70 	Fornecedor : ELIZANDRO FOPPA ME 
	 E-mail: ELIZANDRO_FOFPA@HOTMAILCOM  

Endereço : RUA PROJETADA A 550 - INDUSTRIAL II- PRANCHETA/PR- CEP 85730-000 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 46999045476 

Inscrição Estadual: 	 Contador: SADI 
	 Telefone contador: 4635401157 

Representante: 	 CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

Preço Máximo Marca N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. 

011 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO COM ESPESSURA DE 8CM, FERRO lOmm E 300,00 M2 

ARMAÇÃO COM ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM.  
EXCLUSIVO ME/EPP 

012 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 300,00 UN 

20 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

013 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 1.000,00 UN 

60 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

014 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 300,00 UN 

30 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

015 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 500,00 UN 

40 CM E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

016 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 450,00 UN 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 

017 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 150,00 UN 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

018 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 35,00 UN 

200 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

019 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 200,00 UN 

80 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

020 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 50,00 UN 

150 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

021 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 50,00 UN 

120 CM COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 

Preço Unitário Preço Total 

144,65 ALIANZA 

19,00 ALIANZA 

65,00 ALIANZA 

31,00 ALIANZA 

40,00 ALIANZA 

230,00 ALIANZA 

230,00 ALIANZA 

110,00 

	

28,00 	 8.400,00 

	

34,90 	 17.450,00 

	

205,00 	 92.250,00 

	

205,00 	 30.750,00 

59,90 	 59.900,00 

18,90 	 5.670,00 

33.000,00 
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Pregão 56/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.200.203/0001-70 	Fornecedor : ELIZANDRO FOPPA ME 
	

E-mail: ELIZANDRO_FOPPA@HOTMALCOM  

Endereço : RUA PROJETADA A 550 - INDUSTRIAL II- PRANCHITA/PR- CEP 85730-000 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 46999045476 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: SADI 
	

Telefone contador: 4635401157 

Representante: 
	

CPF: . - 
	 RG: 

Endereço representante: 
	

Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 
	

Conta: 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Validade da proposta: 365 dias 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	1.155.320;00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 
	

1.155.320,00 

   

 

esProposta - Versão: 1.1.3.8 16/05/2018 11:59:20 
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ENVELOPE "01" — PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO SRP N° 056/2018 

DIA 18/05/2018 às 09:00Hs 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LTDA 

CNPJ: 05.787.626/0001-03 



	

228,9000 	68.670,0000 

	

16,9000 	63.375,0000 

	

16,9000 	 21.125,0000 

	

0,0000 	 0,0000 

	

0,0000 	 0,0000 

	

0,0000 	 0,0000 

	

0,0000 	 0,0000 

	

0,0000 	 0,0000 

	

0,0000 	 0,0000 

	

0,0000 	 0,0000 

	

120,0000 	36.000,0000 

	

16,5500 	00 4.965,0000 

	

57,9000 	57.900,0000 

MICEMETAL 

MICEMETAL 

MICEMETAL 

MICEMETAL 

MICEMETAL 

MICEME 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 56/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 05 787 626/0001-03 	Fornecedor : INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 

	
E-mail: com p ras@m icemetal.com  .br 

Endereço : RUA PORTO ALEGRE ESQ C/ PR-281, SN - INDUSTRIAL - PLANALTO/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 46-3555-2257 	Fax: 46-3555-2257 	Celular: 46-99 91 4-401 6 

Inscrição Estadual: 90288787-34 	 Contador: NADIR SAGGIN 
	

Telefone contador: 46-3552-1342 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL 	 CPF: 020.495.409-65 	 RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: 	AV. MARECHAL FLORIANO, S/N SÃO LUIZ - ZONA RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 46-99914-4016 

E-mail representante: compras@micemetal.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL - CAPANEMA/RJ 	 Conta: 10143-5 	 Data de abertura: -5 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 
001 GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE INFERIOR DE 25MM, ESPAÇADO EM 20CM E 300,0000 M2 230,0000 

AÇO SUPERIOR DE 12,5MM, ESPAÇADO EM 5CM. 

002 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
3.750,000 UN 20,0000 

003 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO. 
1.250,000 UN 20,0000 

004 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 1.200,000 M2 55,0000 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 

005 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 400,0000 M2 55,0000 

8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 

006 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 1.600,000 M2 40,0000 
6cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 

007 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 4.800,000 M2 46,0000 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

008 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 1.600,000 M2 46,0000 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

009 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 4.800,000 M2 34,0000 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

010 PAVER DE CONCRETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 1.600,000 M2 34,0000 
ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

011 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO COM ESPESSURA DE 8CM, FERRO 10mm E 300,0000 M2 144,6500 
ARMAÇÃO COM ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 

012 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 300,0000 UN 19,0000 
20 CM E COMPRIMENTO 100 CM 

013 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 1.000,000 UN 65,0000 

esProposta - Versão: 1.1.1.1 	 18/05/2018 08:09:03 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 



INDUSTRIAL MULL E PRE MOLDADOS LTDA 
CNPJ: 05.787.626/0001-03 

Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão 56/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 05.787.626/0001-03 	Fornecedor : INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 

	
E-mail: compras@micemetal.com.br  

Endereço : RUA PORTO ALEGRE ESQ C/ PR-281, SN - INDUSTRIAL - PLANALTO/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 46-3555-2257 	Fax: 46-3555-2257 	Celular: 46-99914-4016 

Inscrição Estadual: 90288787-34 	 Contador: NADIR SAGGIN 
	

Telefone contador: 46-3552-1342 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL 	 CPF: 020.495.409-65 	 RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: 	AV. MARECHAL FLORIANO, S/N SÃO LUIZ - ZONA RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: compras@micemetal.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL - CAPANEMA/RJ 

Telefone representante: 46-99914-4016 

Conta: 10143-5 	 Data de abertura: -5 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

60 CM E COMPRIMENTO 100 CM 

014 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 300,0000 UN 31,0000 MICEMETAL 

30 CM E COMPRIMENTO 100 CM 

015 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 500,0000 UN 40,0000 MICEMETAL 

40 CM E COMPRIMENTO 100 CM 

016 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 450,0000 UN 230,0000 MICEMETAL 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM 

017 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 150,0000 UN 230,0000 MICEMETAL 
100 CM COMPRIMENTO 100 CM 

018 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 35,0000 UN 1.450,0000 
200 CM COMPRIMENTO 100 CM 

019 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 200,0000 UN 170,0000 MICEMETAL 
80 CM COMPRIMENTO 100 CM 

020 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 50,0000 UN 650,0000 MICEMETAL 

150 CM COMPRIMENTO 100 CM 

021 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 50,0000 UN 390,0000 MICEMETAL 

120 CM COMPRIMENTO 100 CM 

Validade da proposta: 60 dias  

Preço Unitário 

25,2500 

32,5000 

229,4000 

229,4000 

0,0000 

169,4000 

649,4000 

389,5000 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

Preço Total 

7.575,0000 

16.250,0000 

103.230,0000 

34.410,0000 

0,0000 

33.880,0000 

32.470,0000 

19.475,0000 

499.325,0000 

499.325,0000 

esProposta - Versão: 1.1.1.1 

rõs .787 .626 001-03 
z>, 
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• 

Os abaixo identificados e qualificados: 

HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA,  brasileira, casada sob 

o regime de comunhão universal de bens, natural de Ampere - 

PR,empresaria, inscrita no CPF/MF sob no 005.022.939-77, 

portadora da carteira de identidade RG n2. 4.410.896-8 SSP-PR, 
residente e domiciliada na Av. República Argentina, 138, Bairro Nossa 

Senhora Das Graças na cidade de Ampere - PR, CEP: 85.640-000, 

2) IDAIR GREGOL EVANGELISTA,  brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, natural de Ampere - PR, empresário, 

inscrito no CPF/MF sob no 007.797.599-58, portador da carteira de 

identidade RG n2. 7.194.239-2 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. 

República Argentina, 138, Bairro Nossa Senhora Das Graças na cidade 

de Ampere - PR, CEP: 85.640-000, 

3) CLEOVAN EVANGELISTA,  brasileiro, solteiro, natural de Ampere -

PR, nascido em 31 / 12 / 1985, empresário, inscrito no CPF/MF sob 

no 052.313.719-20, portador da carteira de identidade RG n2. 

9.575.861-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Robério Dias, 

S/N, Casa, Bairro Nossa Senhora Das Graças na cidade de Ampere -

PR, CEP: 85.640-000, 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 

gira nesta praça sob o nome de FABRICA DE ARTEFATOS DE  

CIMENTO EVANGELISTA LTDA ME,  com sede na Av. Republica 

Argentina, 139, Bairro Nossa Senhora Das Graças na cidade de 

Ampere - PR, CEP 85.640-000, e inscrita no CNPJ/MF sob no 

77.092.799/0001-18, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n 

412.0154460-5 em 18/06/1976; e última alteração contratual 
registrada sob n2. 20127308806 em 06/12/2012 resolvem ALTERAR E 
CONSOLIDAR o contrato social mediante as condições estabelidas 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respec 
Informando. seus respectivos códigos de verificação 
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nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO SOCIAL: O objetivo Social da empresa que 

era, passa a ser: fabricação de artefatos de cimento; fabricação de estruturas pré-
moldadas de concreto armado, em série ou sob encomenda; fabricação de 

ornatos de cimento; fabricação de tanques de concreto; fabricação de estruturas 

metálicas; fabricação de peças de granito; construção de jazidos, túmulos e 

sepulturas simples, em mármore e granito; comércio varejista de artigos 

funerários; serviços funerais e de sepultamento e serviços de carga e descarga; 

transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional; obras de terraplanagem e serviços 

de preparação de terrenos, passa a ser FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

PARA USO NA CONSTRUÇÃO, APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE 
TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E OUTRAS PEDRAS, 

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E CARGA E 
DESCARGA. 

CLÁUSULA SEGUNDA  — DO ENDEREÇO: O endereço da empresa que era Av. 

Republica Argentina, 139, Bairro Nossa Senhora das Graças, em Ampére/Paraná, 

Cep 85640-000, passa a ser Rodovia PRT 481, Km 02, SM, Bairro Rude Jose 

Spanhoi, Ampére, Paraná, Cep 85640-000 

CLÁUSULA TERCEIRA  - CLAUSULAS NÃO ALTERADAS: Permanecem inalteradas as 

demais cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições do presente 

instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA  - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 

ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA ME 
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CNPJ/MF: 77.092.799/0001-18 
NIRE: 412.0154460-5 

HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA,  brasileira, casada sob 

o regime de comunhão universal de bens, natural de Ampère - 

PR,empresaria, inscrita no CPF/MF sob no 005.022.939-77, 

portadora da carteira de identidade RG n2. 4.410.896-8 SSP-PR, 

residente e domiciliada na Av. República Argentina, 138, Bairro Nossa 

Senhora Das Graças na cidade de Ampère - PR, CEP: 85.640-000, 

(2) IDAIR GREGOL EVANGELISTA,  brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, natural de Ampère - PR, empresário, 

inscrito no CPF/MF sob no 007.797.599-58, portador da carteira de 

identidade RG n2. 7.194.239-2 SSP-PR, residente e domiciliado na Av. 

República Argentina, 138, Bairro Nossa Senhora Das Graças na cidade 

de Aspire - PR, CEP: 85.640-000, 

3) CLEOVAN EVANGELISTA,  brasileiro, solteiro, natural de Ampère 

PR, nascido em 31 / 12 / 1985, empresário, inscrito no CPF/MF sob 

no 052.313.719-20, portador da carteira de identidade RG n.2. 

9.575.861-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Robério Dias, 

S/N, Casa, Bairro Nossa Senhora Das Graças na cidade de Ampère - 

PR, CEP: 85.640-000, 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 

gira nesta praça sob o nome de FABRICA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO EVANGELISTA LTDA ME, com sede na Av. Republica 

Argentina, 139, Bairro Nossa Senhora Das Graças na cidade de 

Ampère - PR, CEP 85640-000, e inscrita no CNPJ/MF sob No. 

77.092.799/0001-18, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n2 i 

4120154460-5 em 18/06/1976, e última alteração contratuar 
registrada sob n2. 20127308806 em 06/12/2012 CONSOLIDAM o 

Contrato Social da empresa, regida pelos artigos 1.052 a 1.087 do 
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on  O 

Código Civil, instituído pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 
pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade 
gira sob o nome empresarial de FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA ME e tem sede e domicílio na Rodovia PRT 481, Km 02, S/N, 
Bairro Rude Jose Spanhol, Ampere, Paraná, Cep 85640-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA  - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 

qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no 
exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA  - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 

SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 20/05/1976 em seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA  - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração 
no ramo de: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO, APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM 
MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E OUTRAS PEDRAS, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO 
TERRENO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E CARGA E DESCARGA. 

CLÁUSULA QUINTA  - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais), divididos em 100.000 (Cem mil) quotas de capital no valor nominal de 

R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente 
do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO   (%) 	QUOTAS 
HONORINA FATIMA GAZONI 	 40,00 40.000 40.000 
EVANGELISTA 

VALOR 
40.000,00 
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IDAIR GREGOL EVANGELISTA 30,001 30.000 1 30.000,00 
CLEOVAN EVANGELISTA 30,00 30.000 30.000,00 
TOTAL 100.00 I 100.000 I 100.000,00 

CLÁUSULA SEXTA  - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integratização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 

10.406/2002. Não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CLÁUSULA SÉTIMA  - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
	

fi 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade 

de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes 

exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 

30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 

critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de 

preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 

possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, 

as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA  - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a HONORINA FATIMA GAZONI 
EVANGELISTA, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da — 

sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente( 

perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 

em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos 

objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 
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nome empresarial isoladamente. 

§ 1. Nº - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 

2.2- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 

mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLAUSULA NONA  - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum 

acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA  - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 

social, coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação 

societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na 

mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 

patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas 

demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a 
título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada 

um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuiçãp-
afetar o capital social, conforme estabelece o art. L059 da Lei ng 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA DÉCIMA PRIMEIRA  - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as can a e 

designarão administradores quando for o caso. 

uswz„...„..801  
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Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e ode resultado econômico devem ser postos, por escrito, e 

com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam 

a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 

a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: 
Ressalvado o disposto no art. 1.030 da Lei n° 10.406/2002, quando a maioria dos 

sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou 
mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos 

de inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, por justa causa, mediante 

alteração do contrato social. 

§ 1.º - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente  

convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 

comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

§ 2.2 - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 

excluído será apurado e liquidado na forma prevista na cláusula décima segunda 
deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Os sócios declaram que à:
empresa está desobrigada da realização de reuniões e assembléias em qualquer 

das situações previstas na legislação civil, as quais serão substituíd s por 
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deliberação representativa do primeiro número superior a metade do capital 

social, consoante à faculdade exarada no Art. 70 da Lei Complementar n2. 

123/2006. 

§ 12  O disposto no caput deste artigo não se aplica caso ocorra hipótese de justa 

causa que enseje a exclusão de sócio ou caso um ou mais sócios ponham em risco 
a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade. 

§ 22 Nos casos referidos no § 12 deste artigo, realizar-se-á reunião ou assembléias 

de acordo com a legislação civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DIREITO DE RECESSO: Em caso de modificação do 

contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela por outra ou 

transformação, se não houver o consentimento de todos os sócios, o dissidente 

da decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos 30 (trinta) dias 

subseqüentes à deliberação, aplicando-se, nesse caso, o disposto no art. 1.031 da 

Lei n2  10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste contrato 

serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo 

societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n2  

6.404/76), conforme faculta o § único do art. 1.053 da Lei n2  10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 

Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos,• ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Ampére - P 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

N 
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contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente 
alteração, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 

Ampére - PR, 13 de fevereiro de 2017 

Ertkostik9c( 

 

HONORINA FATIMA GAZONI 
	

IDAIR GREGOL EVANGELISTA 

EVANGELISTA 
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Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
96 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
77.092.799/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/05/1976 

NOME EMPRESARIAL 
FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****.*** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
23.91-5-03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermuniclpal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD PRT 481, KPA 02 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.640-000 

BAIRRO/DISTRITO 
RUDE JOSE SPANHOL 

MUNICIPIO 
AMPERE 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EVANGELISTA@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 3547-1228 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
IFIr*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/07/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*..à  /a...* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***Ink*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 02/05/2018 às 07:43:25 (data e hora de Brasília). 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cripjreva/CripjrevaSolicitacao.asp  



12/03/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 
CNPJ: 77.092.799/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:59:51 do dia 27/02/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/08/2018. 
Código de controle da certidão: D8D5.0E13.AE7D.47CF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da pazenna 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017984725-00 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.092.799/0001-18 
Nome: FABRICA ARTEFATOS CIMENTO EVANGELISTA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 30/08/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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CAI 

02/05/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp  

CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	77092799/0001-18 

Razão Social: FABR ARTEF CIMENTO EVANGELISTA LTDA 

Endereço: 	R REPUBLICA ARGENTINA 139 / CENTRO / AMPERE / PR / 85640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018 

Certificação Número: 2018042206173342071899 

Informação obtida em 02/05/2018, às 07:30:39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
WWW.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Orf/FgeCFSImprimirPapel.asp  1/1 



Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 30/04/2018 09h01min 

Número 	Validade 
186 T30/05/201-81 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME CNPJ: 77092799000118 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 	  Finalidade 	  

LICITACOES LICITACOES 

	 Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários. 
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

	 J 

Código de Controle 	 

CWFFDQTNJJNLVBH1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.ampere.pr.gov.br  

Ampére (PR), 30 de Abril de 2018 

Rua: Maringá, 279 - Centro 
Ampére (PR) - CEP: 85640000 - Fone:4635471122 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 77.092.799/0001-18 

Certidão n°: 149290969/2018 
Expedição: 02/05/2018, às 07:27:59 
Validade: 28/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

77.092.799/0001-18, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de su 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrig ões 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst.jús.br  



CNPJ: 77.092.799/0001-18 

11 de Maio de 2018 às 14:07:5 

Técnico Judiciário 

custas R$ 31,33 

, . 	4't lf 	• 	. 

• . 

Paraná 
PODER JUDICIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - DISTPROCESSUAL 

COMARCA DE AMPÉRE JUÍZO ÚNICO 

CERTIDÃO 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros de distribuição CÍVEL (Ações de 
Falência, Concordata e Recuperação Judicial) desta Comarca, no período compreendido entre 
26/09/2012, data de instalação desta Secretaria, até a presente data, verifiquei NÃO CONSTAR registro 
contra: 

NOME: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA - ME 



AMPERE, 07DE MAIO DE 2018 

ti  

   

ARTEFATOS DE CIMENTO 

EVANGELISTA 
Meio-fio, Pavers, Blocos, 

Tubos, Vigotes para Lages, 
Postes, Palanques 

e-mail: evangelistanfe@gmail.com  

   

Rod. PRT 481 - KM 02, s/n° - Bairro Rude José Spanhol - Fone: (46) 3547-1228 - Cel.: (46) 98802-6935 - 85.640-000 - Ampére - PR 

EDITAL DE PREGÃO N2  68/2018 MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL OBJETO: AQUISIÇÃO DE 

ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA 

CNPJ Nº: 77.092.799/0001-18 

ENDEREÇO: AV. REPUBLICA ARGENTINA 173 

CIDADE/ESTADO: AMPERE-PR 

E-MAIL: EVANGELISTANFE@GMAIL.COM  

TELEFONE: 46-3547-1228 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

HONORINA FATIMA G. EVANGELISTA 

Representante da Empresa 

177.092.799/0001-1i1  
Fábrica de Artefatos 

de Cimento Evangelista Ltda. 
Rua República Argentina, 173 

115.640-000 - AMPÉRE - PARAJ 

Honorina Fatima Gazoni 
Evangelista 

CPF: 005.022.939-77 
RG: 4.410.896-8 



ARTEFATOS DE CIMENTO Meio-fio, Pavers, Blocos, 
Tubos, Vigotes para Lages, 

Postes, Palanques 
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e-mail: evangelistanfe@gmail.com  

Rod. PRT 481 - KM 02, s/n° - Bairro Rude José Spanhol - Fone: (46) 3547-1228 - Cel.: (46) 98802-6935 - 85.640-000 - Ampére - PR 

AMERE,10 DE MAIO DE 201 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 56/2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF n° 77.092.799/0001-18 , com sede à AV. REPUBLICA ARGENTINA 173,BAIRRO NOSSSA 

SENHORA DAS GRACAS,AMPER-PR, representada neste ato por sua sócia administradora a Sra. 

HONORINA FATIMA G. EVANGEISTA, portadora do documento de identidade RG n9  4.410.896-8, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF n2  005.022.939-77, nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada 

como responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder 

às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens 

de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos 

solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 

receber e assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a 

troca de materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens 

de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua 

substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas 

fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 

notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao 

fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos 

os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 

identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

LTAIR EVANGELISTA 

CPF-005.022.939-77 

CPF-488.417.499-20 

RG-2.25 5¢4`8'-- 

HONORINA FATIMA G. EVANGELISTA Honorina Fatima Gamni 
Evangelista 

CPF: 005.022.939-77  
RG: 4.410.896-8  

r_ 	RG-4.410.896-8 

I 7.092.799/0001-1-8-1  
Fábrica de Artefatos 

de Cimento Evangelista Ltda. 
Rua República Argentina, 173 

115.640-000 - AMPÉRE - PARAJ 



ARTEFATOS DE CIMENTO 

E VA MGELI 5TA 
e-mail: evangelistanfe@gmail.com  
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Meio-fio, Pavers, Blocos, 
Tubos, Vigotes para Lages, 

Postes, Palanques 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO 

NO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema — PR 

Pregão Presencial n2  56/2018 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n9  77.092.799/0001-

18 por intermédio de seu representante legal, a Sra. HONORINA FATIMA G. EVANGEISTA, portadora 

do documento de identidade RG n° 4.410.896-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n2  005.022.939-77, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n9  8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n9 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Honorina Fatima Gazoni 
Evangelista 

CPF: 005.022.939-77 
RG: 4.410.896-8 

    

Nome: HONORINA FATIMA G. EVANGELISTA 

RG: 4.410.896-8 CPF: 005.022.939-77 

Cargo: SOCIA-ADMINISTRADORA 

77.092. 799/0001-1 —8-1  
Fábrica de Artefatos de Cimento Evangelista Ltda. 

Rua República Argentina, 173 
122.640-000 - AMPÉRE - PARAIIÁJ 

  



ARTEFATOS DE CIMENTO 

EVANGELISTA 
Meio-fio, Pavers, Blocos, 

Tubos, Vigotes para Lages, 
Postes, Palanques 

e-mail: evangelistanfe@gmail.com  

Rod. PRT 481 - KM 02, s/n° - Bairro Rude José Spanhol - Fone: (46) 3547-1228 - Cel.: (46) 98802-6935 - 85.640-000 - Ampere - PR 

0 6 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: Ao Município de Capanema — PR 

Pregão Presencial n2  56/2018 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n2  77.092.799/0001-

18 por intermédio de seu representante legal, a Sra. HONORINA FATIMA G. EVANGEISTA, portadora 

do documento de identidade RG n2  4.410.896-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n2  005.022.939-77, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

AMPERE, 10 DE MAIO DE 2018 

Honorina Fatima Gazoni 
Evangelista 

CPF: 005.022.939-77 
RG: 4.410.896-8 

Nome: HONORINA FATIMA G. EVANGELISTA 

RG: 4.410.896-8 CPF: 005.022.939-77 

Cargo: SOCIA-ADMINISTRADORA 

r77.092.799/0001-1781  
Fábrica de Artefatos 

de Cimento Evangelista Ltda. 
Rua República Argentina, 173 

Ir640-000 - AMPÉRE - PARANLI, 

 



ENGENHARIA E ARTEFATOS 

ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS) 
RUA PROJETADA A, N° 550, BAIRRO INDUSTRIAL II 

CNPJ N° 07.200.203/0001-70 
CEP 85-730.000 - PRANCHITA - PR 

TELEFONE: 46 99904-5476 
E-mail: elizandrojoppa@hotmail.com  

DECLARAÇÃO 

ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS), 
CNPJ 07.200.203/0001-70, RUA PROJETADA A, N° 550, BAIRRO 
INDUSTRIAL II, PRANCHITA - PR, neste ato representada por SEU 
REPRESENTANTE LEGAL, SR. ELIZANDRO FOPPA, BRASILEIRO, 
SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, RG 4.344.261 SSP/SC, CPF 
053.243.169-38, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE 
PRANCHITA/PR. DECLARA, para os devidos fins que, cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar 
(Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

Pranchita/PR, 03 de maio de 2018. 

ELIZA 	PPA 
RG 4.3 	SP/ SC 



Capital: R$ 	500.000,00 

(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n5 123/2006) 

Microempresa 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Último Arquivamento 

Data: 19/12/2017 	Número: 20178333948 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Regime de Bens: Não Informado 

CURITIBA - PR, 09 de marco de 2018 
181150085-0 

'1815008 
LIBERTAD. BOGUS--

SECRETARIA GERAL 

CPF: 053.243.169-38 

Nome do Empresário 
ELIZANDRO FOPPA 

Identidade: 4344261,SSP/SC 

Estado Civil: Solteiro 

Status 
, KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Páaina: 001/ 001 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ELIZANDRO FOPPA- ME 

; Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 
,i—Número de Identificação do Registro de- 
	 _ 

Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0578183-9 	 07.200.203/0001-70 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PROJETADA  A, 550 - LOTE 01 QUADRA129, INDUSTRIAL  II, PRANCHITA, PR, 85.730-000 

Objeto 
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO CONSTRUCAO DE EDIFICIOS ALUGUEL DE ; 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZACAO (RUAS, PRACAS E CALCADAS) SERVICOS DE ARQUITETURA SERVICOS 
DE ENGENHARIA CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE PONTES, VIADUTOS, PASSARELAS, ELEVADOS E TUNEIS 
(URBANOS, EM FERROVIAS, RODOVIAS, METROPOLITANOS) ATIVIDADES PAISAGISTICAS FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE CONTENCAO SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL SERVICOS DE 
PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 

CNPJ , Data de Arquivamento Data de Início 
do Ato de inscrição 	de Atividade 

01 /02/2005 	 15/02/2005 

Para verificar a autenticidade acesso www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 181500850 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponlvel por 30 dias 

aeuven•euvveveCwieueen, 	 Documento Assinado Digitalmente 09/03/2018 51""i"ii"'"mkt,'"‘""fhi.'"'"0-0!1"!'"'!""! ' Junta Comercial do Paraná 
PreildênCia '14  "PúbliGI 	CNPJ:77.968.170/0001-99 

Cata Civil 

rãedid. en"Íséd' N. 22M-2" : Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de vgesla de MOI. 
WWW un taco rn ercial.pr.gov.bricerlificado 

a 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/2 

, 	' 	 N".. 	 -r-te Es1r-7.-2- 'r- - 	-,-C,W1. MI 	,,,,r41,, ., . 
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NUM DA SEDE 

41105781839 
HIRE DA FILIAL tprecneber somente se Mu refere:Me xi MIN) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (tompleta, sem abitriattima) 

ELIZANDRO FOPPA 
e. NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENS(it tarado) 

XXX 
VILHuDE(pW 	 (ni/e) 

AGENIR FOPPA 	 1 IVONE PREZOTTO FOPPA 
NASVIDl tal (dato de nascimento) 

13/1 I, 1985 

IDEN11DADE (namem) 	 Orado. emissor 	 UF 

4344261 	 1 SSP 	 1 SC 

CpF(Moneto) 

053.243.169-38 
EM 	, 	. ,A DO POR (formadoanarteirmead t. somente 05 ego de menor) 

MI( ILLALX) NA (LOGRADOURO -na," mo) 

RUA PROJETADA LINHA SANTA CRUZ 

NuNPRO 

sn 	• 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRROiDISTIUTO 

ZONA RURAL 

CEP 

85730-000 

 • 	• 	e e 	I 	r*. 	I 	'ç 

.t 	I 

i i 	treld! 

II, 
MUNICIPIO 

PrarICIIIIE 

I. 	. 

PR 

declara, sob:as penas da_ lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ Á JUNTA COMERÇIAL DO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

(-C , I Á ,,:i0EI: 0 DO EVENTO 
I: I - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO :E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ELIZANDRO FOPPA - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microerupresa)-  

LU,RADOU120frima,cv. etc) 

RUA PROJETADA A 

NUMERO 

550 

COMPLEMENTO 

LOTE 01 QUADRA129 

1 ATRROTASTRITO 

INDUSTRIAL II 

CEP 

85730-000 

'CÓDIGO-De 	RIT'1,-, WirRILO•jilltelCeinerel,' 

00491 	1 - 

1 	IPIU 	 lir 	 PAIS 

rt, , .7.h ita 	 1 PR 	 1 DRASIL 

CORREIO El 	ÀONICO (E-MAI' 

L  EL IZAI:liT2J_FOPPA,i 

1 

I( ,'".IAILCONI 

VALOR DO CAPITAL- RS. 

l 000,00 

VALOR DO'CAPITAL -em' .xtenso) 

quinhentos mil reais 

1 

'u.0 DE-ATIVIDADE ECOKOMICA 
<ema rwcto 

.. •. fe Principal 

2330302  
vin  te Secundária 

i , '0301, 4120400, 4212000, 4213800, 
-• -, ,2801, 4299599, 4313400, 4330404, 
• )699, 4744099; 7111100, 7112000, 
1  : '1704, 7732201, 8130300 

Damen* do Objeto 

FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO CONSTRUCAO 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, 
ANDAIMES OBRAS DE TERRAPLENAGEM OBRAS DE URBANIZACAO (RUAS, FRACAS 
SERVIÇOS DE ARQUITETURA SERVICOS DE ENGENHARIA CONSTRUCAO E RECUPERACAO 
PONTES, VIADUTOS, PASSARELAS, ELEVADOS E TÚNEIS (URBANOS, EM FERROVIAS, 
METROPOLITANOS) ATIVIDADES PAISAGISTICAS•EABP.ICACAO DE ESTRUTURAS 
CONCRETO ARMADO, EM SERIE E 

DE EDIFIC1OS 
EXCETO 

.E CALCADAS) 
DE 

RODOVIAS, 
PRE MOLDADAS DE 

, 	. Int INICIO DAS ATIvIUADES NUMERO DE INISÇ 	O NO CNP) , TRANSFERENCIA DE SEDE OU PE FILIAL DE 	SE 
OUTRA 

AO,IFUS l O:0 g 
',Itmele 

9_ L, 

I l' 	12)2005 07.20 	- 	/ 	1- • 
Ul- MIRE ANTERIOR  e.k 

'•i'J.  
DATA ASSINATURA 

13112/2017 

S • N, TU 	• DO EMERES 	'l0 
.....,;,___.. 

- 	,,,,......., 

04:00kaggOnK4~-"," '''' 	' 	 .  .•t- 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E'AR 't IVE-U, A UTENTICAC,ÃO 

I 	/ 
111 11111 1111 II ilINI111111111111111 111 I II1 I 1111111111M 

PR1170001320912 

.z.:Ii-áLl 	,•.:.t 	 t,IrRE-lr...", 	' co,a.at.Itn -'0 

PARA USO EXCLUSIVO DA 	rA COMERCIAL 
	

Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Per 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/12/2017 16:22 SOB N°  20178333948 
PROTOCOLO: 178333948 DE 15/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704834437. NIRE: 41105781839. 
ELIZANDRO FOPPA ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 19/12/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

.1" COMERCIAL 
DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro .e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO`DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/2 

NUMERO DE IDENTIFWAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NIP 	SEDE 

41105781839  

.MI1E111~,7=4~1 1:4-~e~ 
'HIRE DA FILIAL (prnonchef sorne:nese tato terminou filial) 

XXX 
NOMFDOEMPWARR~W nitibm(álurns) 

E _1.1,1‘4DRO FOPPA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
IONALIDADE 

b(.ASILEIRA 
REGIME DE DENS(se mulo) 

XXX 

sexo 

Masculino 
no' FILHO DE (pai)- 
F!J 
h:- A GENIR FO.PPA 

oi,u) 

1.IVONE PREZOTTO FOPPA 
;:/corlaum&muNwinwom 

13/11/1985 

certacreou 

053.243.169-381  

EMANCIPADO ro (Forrna-de ernmItiénoiO1, sinmeine no CSSII dé rneno0 

XXX 

IDENTIDADE (niirnoto) 

4344.261 

OITI° calisrur 

SSP Sc 

NUMERO 

SII 
• lot,4,  Kiíéi  

1ominuAD0 NA (LOGRADOURO - m°, ao. sol 

RUA PROJETADA LINHA SANTA CRUZ. 
CEP DI ntClejg t 

85730-000 

-OMPLEMEN110 

XXX 

EAIRROONTRITO 

ZONA RURAL, 
UF 

PR 
nmarn 

Pratichita 

ra, sói) as penas da lei, não estar impedido de exercer atividadeempreseria, que não possui outro registre de empresário .e requer; 

'TA COMERCIAL DO ESTADO DO:PARANÁ 

C6LI GO E DESCRIÇÃO DO MO 

002 - ALTERAÇÃO 

E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
321 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

JUNTA COMERCIAL DO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microcmpresa) 
NUMERO 

550 

Bmaitomisnwro 

INDUSTRIAL 11 
	

85730-000 

UF 
	

PAIS 
	

CUIUtE10 ELETRONICO (E.MAIL; 

PR 
	

BRASIL 
	

ELIZANDRO_FOPPA@HCTMAIL.COM  
VALOR DO CAPITAI. - (por 0.W..°) 

quinhentos mil reais 
Dr:0HO° do DOM° 

SOB ENCOMENDA MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS" OBRAS DE CONTENCAOSERVICOS DE 
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA 
DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. EM GERAL 

NOME EMPRESARIAL 

EL ,IANDRO FOPPA - ME 

LOGRADOURO (uo,ev, etc) 

RUA PROJETADA A 
COMPLEMENTO 

LOTE 01 QUADRA129 
MUNWINO 

Pranchita 
VALOR DO CAPITAL • RI 

500.000,00 
CODIGODE ATIVIDADE ECONOMICA 

(CNAE Nein) 
~ida& PrincIpat 

:: ,30302 
AI): '..x,%Itmt1410 

CEP- UN  u' 

DAr..DEINICIO DAR ATIVIDADES 

i )2005  

• DATA -ASSINATURA 

[712/2017 

WiNk.WWWWWW1031- -  

NUMERO p 

07,20203/0 

ASSI 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 	UF 
OUTRA UF NIREANTERIOR 

DEFERIDO. PUBLIQUPSt i ARQ AUTENTICAÇÃO 

11111 sidmi11u1 
PR I 170001326912 

(ai á 

PARA USO EXCLUSIVOADA JUNTA COMERCIAL 

_ 

Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Perime 

  

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/12/2017 16:22 SOB N°  20178333948. 
PROTOCOLO: 178333948 DE 15/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704834437. NIRE: 41105781839. 
ELIZANDRO FOPPA ME 111"1111~111 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 19/12/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



20/04/2018 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

4 ,/ Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.200.203/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/02/2005 

NOME EMPRESARIAL 
ELIZANDRO FOPPA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS DE CIMENTO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R PROJETADA A 

NÚMERO 
550 

COMPLEMENTO 
LOTE 01 QUADRA129 

CEP 
85.730-000 

BAIRRO/DISTRITO 
INDUSTRIAL II 

MUNICIPIO 
PRANCHITA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ELIZANDRO_FOPPA@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 9904-5476 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/02/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/04/2018 às 13:41:45 (data e hora de Brasília). 

Corisulta--aãA / Capital Social 

	

I 	! 
Página: 1/1 	i.  

Voltar 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  1/2 



15/05/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeOFSImprimirPapel.asp  

   

MORRAM 

 

VOLTAR 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07200203/0001-70 

Razão Social: ELIZANDRO FOPPA 

Nome Fantasia:ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS DE CIMENTO 

Endereço: 	RUA PROJETADA A 550 LOT 01 QD 129 / CENTRO / PRANCHITA / PR / 
85730-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/05/2018 a 09/06/2018 

Certificação Número: 2018051113500315301300 

Informação obtida em 15/05/2018, às 16:48:42. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeOFSImprimirPapel.asp 	 1/1 



BRASIL 	Acesso à informação 	 Participe e Serviços ã  Legislação 	Canais 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ELIZANDRO FOPPA - ME 
CNPJ: 07.200.203/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 10:50:38 do dia' 05/12/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/06/2018. 
Código de controle da certidão: 87C1.0547.A17E.6ED1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar página 
para impressão 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretada da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018058774-49 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.200.203/0001-70 
Nome: ELIZANDRO FOPPA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (15/05/2018 15:19:46) 



Departamento 
Cadastro e Tributação 

2 7 ABR, 2018 	 Departam 

Estado do Paraná 
Pref. Munic. de Pranchita 
Sec. Munic. de Finanças 

PRAZO DE VALIDADE: 45 DIAS 

Fone/Fax: (46) 3540-1122 - E-mail: gabinete@pranchita.pr.gov.br  
Av. Simão Faquinello, 364 - Centro - CEP 85730-000 - PRANCHITA - PR 

        

        

       

MUNICÍPIO DE PRANCHITA 

       

        

       

CERTIDÃO NEGATIVA 18.051/2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA, através do 
Departamento de Tributação, certifica para os devidos fins que se fizerem 
necessários, que revendo o Livro de Lançamento de Contribuinte, constatei que 
referente a Empresa ELIZANDRO FOPPA - ME, Inscrita no CNPJ 
07.200.203/0001-70 , situada na Rua Projetada A, 550 Parque Industrial -
Pranchita PR, nada consta com referência a débitos. 

A presente certidão não exclui o direito de a Fazenda Pública Municipal 
exigir, a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados após a emissão desta. 

Por ser expressão da verdade e para que surta os desejados efeitos legais, 
assino a presente certidão em duas vias de igual teor e forma. 

Pranchita, 27 de Abril de 2018. 



11111111111111111111111111111111111111111111111 11111 	11111111111111 1111111 111 11111 11111 
Santo Antonio do Sudoeste/PR, 04 de Abril de 2018 

I 	UGANC 	ON -E1V1P-1-8RAMENTADA, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

	
TITULAR 

RUA PREFEITO ARMANDO FASSINI, 563 - CENTRO 
	

GENOBIO NARDI - DISTRIBUIDOR DESIGNADO 
Santo Antonio do Sudoeste/PR - 85710000 

	
GENOBIO NARDI 

JURAMENTADO 

MARINES BUGANCA RAGAZON -EMP JURAMENTADA 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de FALENCIA E CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL, sob 
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda-
mento contra: 

ELIZANDRO FOPPA - ME 

CNPJ 07.200.203/0001-70, no período compreendido entre apresente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem. 

çxe‘.(4‘ 02.0 o°  
6wes  (se b Gbçl  

OC»°6  

eki\N-n,  5‘6  t1  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

 

Nome: ELIZANDRO FOPPA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.200.203/0001-70 

Certidão n°: 149096251/2018 
Expedição: 27/04/2018, às 14:41:58 
Validade: 23/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	q u e 	ELIZANDRO 	FOPPA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
07.200.203/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; o decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 	 7 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst.jus.br  



FOPPA 
o representante legal) 

.261 SSP/SC 
.243.169-38 

EPRESENTANTE LEGAL 

ELIZ 
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ALIANZA 

 

     

ENGENHARIA E ARTEFATOS 

ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS) 
RUA PROJETADA A, N° 550, BAIRRO INDUSTRIAL II 

CNPJ N° 07.200.203/0001-70 
CEP 85-730.000 - PRANCHITA - PR 

TELEFONE: 46 99904-5476 
E-mail: elizandrojoppa@hotmail.com  

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 56/2018 

ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS), inscrita no 
CNPJ/MF n° 07.200.203/0001-70, por intermédio de seu representante legal, 
o (a) Sr. (a) ELIZANDRO FOPPA, portador(a) do documento de identidade RG 
n° 4.344.261, emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 053.243.169-38, DECLARA, 
sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 
licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Pranchita/PR, 07 de maio de 2018 

1
4Moa  
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NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 - 

HABILIATAÇÃO. 



ALIANZA 

ii\rt  

ENGENHARIA E ARTEFATOS 

ELIZANDRO FOPPA - ME (ALL4NZA ENGENHARIA E ARTEFATOS) 
RUA PROJETADA A, N° 550, BAIRRO INDUSTRIAL II 

CNPJ N° 07.200.203/0001-70 
CEP 85-730.000 - PRANCHITA - PR 

TELEFONE: 46 99904-5476 
E-mail: elizandrojoppa@hotmail.com  

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n'i56/2018 

ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS), inscrita no 
CNPJ/MF n° 07.200.203/0001-70, por intermédio de seu representante legal, 
o (a) Sr. (a) ELIZANDRO FOPPA, portador(a) do documento de identidade RG 
n° 4.344.261, emitido pela SSP/SC , e do CPF n° 053.243.169-38, DECLARA, 
sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Pranchita/PR, 07 de maio de 2018 

  

ELIZ 	OPPA 
(Ass 	.0 representante legal) 
RG. 4.344.261 SSP/SC 
C' 05 .243.169-38 
C: go R PRESENTANTE LEGAL 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 -
HABILITAÇÃO 



1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 	56 / 2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA 
ENGENHARIA E ARTEFATOS), inscrita no CNPJ/MF n° 07.200.203/0001-70, 
com sede à RUA PROJETADA A, N° 550, BAIRRO INDUSTRIAL II, CIDADE DE 
PRANCHITA/PR, representada neste ato por seu REPRESENTANTE LEGAL, 
o(a) Sr.(a) ELIZANDRO FOPPA, portador(a) do documento de identidade RG n° 
4.344.261, emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 053.243.169-38, nomeia e 
constitui 	a(s) 	pessoa(s) 	abaixo 	relacionada(s) 	como 	responsável(is) 	para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às 
ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 
nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de Capanema -
PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 
nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar 
em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando 
a 	troca 	de 	materiais/produtos 	recusados 	ou 	a 	complementação 	nas 
quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de 
produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as 
notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em 
nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas do Município de 
Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 
constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregã.• 
acima identific. a ,; e e m. seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

tpr 	
/ .. 

t Ala 
ELIZ ' 	e -0Fe PPA 	Awsr"." __,,, RIA 	̂,,,f1 01.. 

Er4t3"r. 	200,203!" 
Nome . 	• a 	Responsável (is) 	 °1 * ,-- 	 Cl\W‘l ..  
Doe 	ent ,  de Identidade 4.344.261 SSP/SC 
CPF 053.243.169-38 

ELIZA DOLO F e PPA 	 N 

Nome n s R'..,0 'esentante legal 
Qua icac: o REPRESENTANTE LEGAL 

\\. 

       

      

    

ALIANZA 

 

     

ENGENHARIA E ARTEFATOS 

ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS) 
RUA PROJETADA A, N° 550, BAIRRO INDUSTRIAL II 

CNPJ N° 07.200.203/0001-70 
CEP 85-730.000 - PRANCHITA - PR 

TELEFONE: 46 99904-5476 
E-mail: elizandrojoppa@jzotmail.com  

  

ANEXO VI 

  

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
(Para controle e gerenciamento da Ato de Registro de Preços) 

 



11_ ALIANZA 
ENGENHARIA E ARTEFATOS 

ELIZANDRO FOPPA - ME (ALIANZA ENGENHARIA E ARTEFATOS) 
RUA PROJETADA A, N° 550, BAIRRO INDUSTRIAL II 

CIVPJ N° 07.200.203/0001-70 
CEP 85-730.000 - PRANCHITA - PR 

TELEFONE: 46 99904-5476 
E-mail: elizandrojoppa@hotmail.com  

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 
da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 
Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou 

após o certame. 



4) q, 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/1 

ti/ 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Este doeu: mito foi gerado no portal Empe.. 	Paraná. 

::4NUMERODEIDE\TIFICA~MMEEMPRESA-NIREDASED 

41107965601 

NIREDAFILIAL(ptmcberpoorolesocRorcartnteali1101) 

XXX 	. 	 )
.1 

,,, NOME DO ESIPRESARIO (compio, seco abremlunts) 
% 

LUIZ FERNANDO KRUGEL 
,:j. , NACIONALIDADE .1, 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

DIVORCIADO(A) 

• aux() 

Á 	Masculino 

unisse na BENS(se casaLko) 

XXX 
pi mito DE (Pa 	 (rnk) 

§ LINDOLFO CARLOS KRUGEL 	 IRMA RIEWE KRUGEL 
NASCIDO EM (dam& Accancr4 

12/04/1967 

IDENTIDADE (numero) 	 6s-gto omisso' 	 UF 

58774138 	 I SSP 	 1 PR 
CPE(iAmess) 

702.899.809-68 
EMANCIPADO POR (forma &emancipo:à:o- ecr.-...enter.o caso de nxroO 

• XXX " ,.- 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -rm. av. etc) 

RUA LEOPOLDO SCHMIDT 

NUMERO 

233 

5 COMPLUSENTO 

:, 	XXX 

RAIRRODESTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 
CFP '4!Ri 
85760-000 

),k 	SÁgi% ' 	A.1.0vSr 	Z .. 0 

-4'4 	' 	
.-.-.4% 	...,%,  

~temo 	 UF 

Capanema 	 PR 

declara, sob as penas da lei, mio estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

=7,  CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

az,  002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

-,... 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

'•,; 021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

K LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 
ENQUADRAMENTO 

ME (iMicroempresa) 	yl  
,5 LOGRADOURO (nr,..., cit) 

RUA PADRE CIMO 
NUMERO 	 • 

1126 
COMPLEMENTO 	 rAIRROMISTRITO 	 10EP go' 

XXX 	 CENTRO 	 85760-000 
. 	.) 	... 	'O, 	. t w1,,,,,i 	 , 

-n4 '• n F  zo- 
MUMOn0 	 UF 	 (PAS 

Capaneena 	 1 PR 	BRASIL 
ONMEWELMR mou~la 
PEDROADONES@OM.AIL.COM  

VALOR DO CAPffAI. - RS 	 VALOR DO CANTAI. - (por arcoso) 

10.000,00 	 dez mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE. ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Acividat's Principal 

4399103 
P:' 	AuMues....acrei. 

2330302,4321500, 4330499, 8130300 

'D.:salgo do 

SERVIÇOS 
SERVIÇO 

PARA U80 

di 

ObJeta 	*,Tr, 

DE 013115.‘",9E ALVENARIA, SERVIÇO DE PAISAGISMO, LIMPEZA, PLANTIO DE JARDINS, 
DE INSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

NA CONSTRUÇÃO 

DATA DEDR.ODA Arlomm,ps 
ei 	01/09/2015 23. 	. 	. 

# .• 	ONOCNP$ 
,ii1-62 

TRANSFER. 	DESEEMOUDEMLIALDE 
OUTRA UF NfRE ANTERIOR W' 	 tV,R, 

;:j; 

DATA ASSINATURA 	..--,""010 v
, 
 ,s 	 70 

.Ç..,UV,_,.,,o,  
04105/2017 	‘ 	C.e.1)"`  

. EMPRSSARIO 

. P 

..k 4~1~..'.2 '......  X..'..5'  '4,,  • 	- 	Agrn °  

'." 	DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQ 

. .ffieffl., 

AUTENTICAÇAO 
,... t 	s.3 	, 

'i lerem 
N; 	..-Wi/ 

, 
.-- 

11' 	fill me El 	
fi  

A• PR1170000822876 	P 

,:.1.7.2".ffifS'a T 1,"' S "'M. :f.: 	.. 	"" 	,~2 • ,,,~ .'7,. 	.. 	: .., 	- . 	-,-/,... ' 	,r, 	'1.',~ . " 	7W. .- 	•••M ..' t^ 	..",M ,r,  .* • ,... 	wffi.̂  . . , , ffè: . . .: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2017 14:16 SOB N' 41107965601. 
PROTOCOLO: 172313520 DE 10/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701696982. MIRE: 41107965601. 
LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 10/05/2017 
-.flor empresafacil .pr gov .br 

A validade deste documento. se imnresso. fica axliaito A onnawmrar5n A. alla 

1_ Do rARANA 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001) 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
I LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO  
Número de Identificação do Registro de i . 	CNPJ 	 I Data de Arquivamento 1 Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 do Ato de inscrição I de Atividade 

41 1 0796560-1 	 I 	23.263.082/0001-62 	j 	14109/2015 	 01/09/2015 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PADRE GRILO, 1126, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
PLANTIO DE JARDINS, SERVIÇO DE SERVIÇOS DE OBRA DE ALVENARIA, SERVIÇO DE PAISAGISMO, LIMPEZA, 

j INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

Capital: R$ 	10.000,00 

I (DEZ MIL REAIS) 

Último Arquivamento 

Data: 10/05/2017 	Número: 20172313520 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

j Nome do Empresário 
Ì LUIZ FERNANDO KRUGEL 

Identidade: 58774138,SSP/PR 

Estado Civil: Divorciado 

18/293648-1 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

Microempresa 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

— • – 
Status 

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)I 

CPF: 702.899.809-68 

Regime de Bens: Não Informado 

CAPANEMA - PR, 17 de maio de 2018 

4 
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LIBERTAD BOGUS.  
SECRETARIA GERAL 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	 Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

4 ,_, 

,-,-- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.263.082/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/0912015 

NOME EMPRESARIAL 
LUIZ FERNANDO KRUGEL 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
..***** 

I 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R PADRE CIRILO 

NÚMERO 
1126 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PEDROADONES@GMAILCOM 

TELEFONE 
(46) 3552-1239 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* *Ir* * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/09/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.******. DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 15/05/2018 às 15:57:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

  

Copyright Receita Federal do Brasil - 15/05/2018 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 15/05/2018 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LUIZ FERNANDO KRUGEL 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:05:12 do dia 09/05/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/11/2018. -- 
Código de controle da certidão: BF69.2COD.94B2.75E3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

 

de 1 09/05/2018 17:05 



CAIXA ia 	 FELJERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 23263082/0001-62 

Razão Social: LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 

Endereço: 	RUA LEOPOLDO SCHMIDT 233 / SAO 3OSE OPERARIO / 
CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/05/2018 a 04/06/2018 

Certificação Número: 2018050607021059187633 

Informação obtida em 15/05/2018, às 15:59:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.si  e.caixa.gov.br/Empresa/CrfCrfFgeCFSImprimirPa...  

de 1 	 15/05/2018 15:59 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LUIZ FERNANDO KRUGEL 
CNPJ: 23.263.082/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:05:12 do dia 09/05/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/11/2018. 	--- 
Código de controle da certidão: BF69.2COD.94B2.75E3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

de 1 	
09/05/2018 17:05 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018068716-79 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.263.082/0001-62 
Nome: LUIZ FERNANDO KRUGEL 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
vvww.fazenda.pr  gov br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (17/05/2018 08:37:04) 



Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

41629 	 23.263.082/0001-62 
	

124 
ENDEREÇO 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.l...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENIE MESMO REFEREN1E AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO lEM VALIDADE Ali, 
08/07/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2029/2018 
9ZTMH282QEM524422972 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

R DR LEOPOLDO SCHIVIIDT, 233 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de alvenaria, Instalação e manutenção elétrica, Outras obras de acabamento da construção, Atividades 
paisagísticas 

Certidão emitida no dia Capanema, 09 de Maio de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEM524422972 

de 1 	 09/05/2018 17:06 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUIZ FERNANDO KRUGEL 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 23.263.082/0001-62 

Certidão no: 150212357/2018 
Expedição: 15/05/2018, às 16:01:23 
Validade: 10/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se 	q u e 	LUIZ 	FERNANDO 	KRUGEL 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
23.263.082/0001-62, NÃO CONSTA do Banco 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão 

Nacional de Devedores 

Consolidação das Leis do 
de 7 de julho de 2011, e 
do Tribunal Superior do 

são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cons 
necessários à identificação das pessoas naturais 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no co 
recolhimentos previdenciários, a honorários 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1 
de execução de acordos firmados perante o Min 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

tam os dados 
e jurídicas 

às o rigações 
ju ado ou e 
rnente ao 

stas, 
ecorrentes 
Público do 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  
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** VALIDADE PARA 30 DIAS "* - Criação da Comarca 29.11.1967 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 

CNPJ 23.263.082/0001-62, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111111111111111111111111111111111111111111 1111111111111111111111111 11111 1 11111111111 - 
CAPANEMNPR, 16 de Maio de 2018, 13:50:31 

i• 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

PODER JUDiCIÁRIO 
Juizo dc, Direito da Comarca de 
C.iparierna - Estado do Rama 
Av. P3rioot de Souza. 1212 

Canina do Cantador. Distribuidor, Particktr, 
Depositário Púbiieo o Avaliador Judicial 
CtitIPJ 012.59.161/0001-57 
Dirce Stevens Faceio - Titular 
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LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 
FAT 	TEF T S E C i T 

F 	 Fone: 46-999723992 
Rua Padre Cirilo,1126,centro, Cep 85760-000,Capanema,Paraná 

CNPJ/MF no. 23.263.082/0001-62 - Insc. Municipal: 4162-9 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Munícipio de Capanema — PR. 

Pregão Presencial n°. 56/2018 

LUIZ FERNANDO KRUGEL ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 23.263.082/0001-
62, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Luiz Fernando Krugel, portador do 
documento de identidade RG n°. 5.877.413-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 
702.899.809-68, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 17 de mai 	2018. 

Luiz 	ando Krugel 
Rg. 	5.877.413-8 - CPF 702.899.809-68 
Cargo: Sócio Administrador 



LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 
A TEF T S E C u ENT 

Fatakr gçF1@aLs'Igihcom  Fone: 46-999723992 
Rua Padre Cirilo,1126,centro, Cep 85760-000,Capanema,Paraná 
CNPJ/MF n°. 23.263.082/0001-62 - Insc. Municipal: 4162-9 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII  

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n°. 56/2018 

Luiz Fernando Krugel ME, inscrita no CNPJ/MF n° 23.263.082/0001-62, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Luiz Fernando Krugel, portador do 
documento de identidade RG n°. 5.877.413-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 
702.899.809-68, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema/ r4 17 de maio de 2018. 

j, I 

  

  

Luiz Fern. o Krugel 
RG n°. 5.87 .413-8 — CPF n°. 702.899.809-68 
Cargo: Sócio Administrador 



LUIZ FERNANDO KRUGEL ME 
F T A T F§fT S E CM NT 

Fat irigjj= Fone: 46-999723992 
Rua Padre Cirilo,1126,centro, Cep 85760-000,Capanema,Paraná 
CNPJ/MF n°. 23.263.082/0001-62 - Insc. Municipal: 4162-9 

ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n". 	 56/2018 

2.INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa LUIZ FERNANDO KRUGEL ME, inscrita no CNPJ/MF 
n°. 23.263.082/0001-62, com sede à Rua Padre Cirilo, 1126, centro, Capanema, Paraná, 
representada neste ato por seu sócio gerente o Sr. Luiz Fernando Krugel portador do documento 
de identidade RG n°. 5.877.413-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 702.899.809-68, nomeia e 
constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: 
a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura 
Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar 
em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 
empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela 
Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) 
receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimento realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações 
de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos 
materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 
atos necessários ao cumprimento das,  obrigações contidas no Edital de Pregão acima 
identificado e em seus Anexos e na Atar Registro de Preços: 

Luiz emando 	gel 
Rg 5.877 -8 
CPF n°. 70 0.809-68 

Luiz Fern o Krugel 
Representtinte legal 
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DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA — E P P 
VIGÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ — 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4 

01 
ELOY LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, nascido em 15/10/1936 em Ponta Grossa Pr. empresário, residente e 
domiciliado na Rua Itabira, 1315, apartamento 701, centro, CEP 85501-290 
Pato Branco Pr, portador da Cédula de Identidade n. 869.124 Expedida pela 
S.S.P. do PR. em 11/03/2003 e CPF 104.648.839-20; AMILDA HEBERLE 
LATTMANN, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, 
nascida em 05/08/1941 em Pato Branco Pr. Empresária, residente e 
domiciliada na Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro Brasília, CEP 
85504-025, Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de Identidade numero 
1.027.082 Expedida pela S.S.P. do Paraná e CPF 857.816.659-00; ELOY 
ROBERTO LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, nascido em 07/05/1960 em Pato Branco Pr. empresário, 
residente e domiciliado na rua Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro 
Brasília, CEP 85504-025 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade n. 2.079.368-6, expedida pela S.S.P. do PR. Em 25/09/2006 e CPF 
371.565.439-20; JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão universal de bens, nascido em 24/12/1967 em Pato 
Branco Pr. empresário, residente e domiciliado na rua Itabira, 703 Bairro Jardim 
das Américas, CEP 85502-000 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade n. 3.818.651-5, expedida pela S.S.P. do PR. em 31/07/2006 e CPF 
574.971.259-15, únicos sócios componentes da Sociedade empresária 
Limitada: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. E P P. Com  
sede e foro na Avenida Tupi, 6300, Bairro São Roque, CEP 85507-155. Pato 
Branco Pr. com contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 
Pr. sob n° 4120099324-4 em 23/02/1965, e última alteração arquivada sob 
numero 20152856765 em 08/06/2015 com CNPJ n ° 79.847.687/0001-55, 
resolvem alterar seu contrato primitivo e demais alterações posteriores, 
mediante as cláusulas seguintes: 

PLAUSULA PRIMEIRA) Re-Ratica-se o preâmbulo da Vigésima Terceira 
Alteração Contratual arquivada em 04/03/2015 sob numero 20151091196 — da 
Vigésima Quarta Alteração Contratual arquivada em 08/06/2016 sob numero 
202856765, onde consta para o sócio ELOY ROBERTO LATTMANN, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, nascido em 
07/05/1960 em Pato Branco Pr. empresário, residente e domiciliado na rua 
Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro Brasília, CEP 85504-025 Pato 
Branco Paraná, portadora da Cédula de Identidade n. 3.818.651-5, expedida 
pela S.S.P. do PR. e CPF 371.565.439-20; leia-se ... 

jU NDO PA ANA: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2017 11:19 SOB N° 2017649779 "›,I.  
PROTOCOLO: 176497790 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
11704129903. NIRE: 41200993244. 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA EPP 	 V 

Libertad Bogue 
SECRETÃRIA-GERAL 

\‘" CURITIBA, 24/10/2017 	 \.1  
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 4 comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
T.Ife.rmanan ~El resoectivos cédiaon de verificacão 



DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA — E P P 
VIGÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ — 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4 

02 
ELOY ROBERTO LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, nascido em 07/05/1960 em Pato Branco Pr. empresário, 
residente e domiciliado na rua Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro 
Brasília, CEP 85504-025 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade n. 2.079.368-6, expedida pela S.S.P. do PR. e CPF 371.565.439-20. 

"CLAUSULA SEGUNDAI — Re-Ratica-se a Cláusula Sétima da Vigésima Quarta 
Alteração Contratual onde consta: - A administração da sociedade ficará a 
cargo dos sócios: ELOY ROBERTO LATTMANN e JULIO CESAR 
LATTMANN aos quais cabem a responsabilidade ou representação ativa e 
passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, com os poderes de gerenciar os 
negócios sociais, vedado no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumirem obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
PARÁGRAFO ÚNICO- Fica facultado aos administradores, nomear 
procuradores para um período indeterminado, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. USO DO NOME EMPRESARIAL- individualmente. Leia-se:... A 
administração da sociedade ficará a cargo dos sócios ELOY ROBERTO 
LATTMANN e JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN aos quais cabem a 
responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em conjunto 
ou individualmente, em juízo ou fora dele, com os poderes de gerenciar os 
negócios sociais, vedado no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumirem obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Fica facultado aos administradores, nomear 
procuradores para um período indeterminado, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. USO DO NOME EMPRESARIAL- individualmente. 

CLAUSULA TERCEIRA' - Todas as Cláusulas e condições estabelecidas nos 
atos constitutivos e alterações posteriores e não alcançadas pelo presente 
instrumento, permanecem em vigor. 

CERTIFICO O REGISTRO RN 24/10/2017 11:19 SOB N° 20176497790. 
PROTOCOLO: 176497790 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11704129903. RIRE: 41200993244. 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 24/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
A 	4.F4 	 



"ijfr,  COMER 
DO PARANÁ 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. - E P P 
VIGÉSIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ — 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4 

03 
CLÁUSULA QUARTA' À vista da modificação ora ajustada e as alterações 
instituídas pela Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002(novo Código Civil 
Brasileiro), CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, com a seguinte redação: 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. — E P P 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 79.847.687/0001-55 - NIRE 4120099324-4 

ELOY LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, nascido em 15/10/1936 em Ponta Grossa Pr. empresário, residente e 
domiciliado na ltabira, 1315, Apartamento 701, bairro Brasília, CEP 85501-290 
Pato Branco Pr, portador da Cédula de Identidade n. 869.124 Expedida pela 
S.S.P. do PR. em 11/03/2003 e CPF 104.648.839-20; AMILDA HEBERLE 
LATTMANN, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, 
nascida em 05/08/1941 em Pato Branco Pr. Empresária, residente e 
domiciliada na Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro Brasília, CEP 
85504-025, Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de Identidade numero 
1.027.082 Expedida pela S.S.P. do Paraná e CPF 857.816.659-00; ELOY 
ROBERTO LATTMANN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, nascido em 07/05/1960 em Pato Branco Pr. empresário, 
residente e domiciliado na rua Osvaldo Aranha, 889 Apartamento 701, bairro 
Brasília, CEP 85504-025 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade n. 2.079.368-6, expedida pela S.S.P. do PR. em 25/09/2206 e CPF 
371.565.439-20; JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão universal de bens, nascido em 24112/1967 em Pato 
Branco Pr. empresário, residente e domiciliado na rua Rabiça, 703 Bairro Jardim 
das Américas, CEP 85502-000 Pato Branco Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade n. 3.818.651-5, expedida pela S.S.P. do PR. em 31/07/2006 e CPF 
574.971.259-15, únicos sócios componentes da Sociedade empresária 
Limitada: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA. E P P. Com  
sede e foro na Avenida Tupi, 6300, Bairro São Roque, CEP 85507-155. Pato 
Branco Pr. com contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do 
Pr. sob n° 4120099324-4 em 23/02/1965, e última alteração arquivada sob 
numero 20152856765 em 08/06/2015 com CNPJ n ° 79.847.687/0001-55, 
resolvem alterar seu contrato primitivo e demais alterações posteriores, 
mediante as cláusulas seguintes: 
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1CLAUSULA PRIMEIRA — A sociedade girará sob o nome empresarial de 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA..E P P. Com  sede e foro 
na Av. Tupi, 6300, Bairro São Roque, CEP 85507-155, Pato Branco Pr. 

PLAUSULA SEGUNDAI — O Capital Social subscrito e integralizado de R$ 
145.200,00(Cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais), dividido em 
145.200 (cento e quarenta e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, integralizadas em moeda corrente no país assim subscritas: 

NOME QUOTAS % VALOR EM R$ 
ELOY LATTMANN 72.600 50% 72.600,00 
AMILDA HEBERLE LATTMANN 24.200 16,66 24.200,00 
ELOY ROBERTO LATTMANN 24.200 16,67 24200,00 
JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN 24.200 16,67 24.200,00 
SOMA 145.200 100% 145.200,00 

¡CLAUSULA TERCEIRA - ATIVIDADE ECONÔMICA: CNAE 2330-3102 —
INDÚSTRIA DE PRODUTOS DERIVADOS DE CIMENTO — CNAE 4311-8/02 
PREPARAÇÃO DE CANTEIROS DE OBRAS E LIMPEZA DE TERRENOS -
CNAE 4399-1/02 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
ESTRUTURAS - CNAE 4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO — CNAE 4930-2102 TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE 
CARGAS., EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL — CNAE 4110-
7/00 IMCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS e CNAE 
6810-2/01 COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PROPRIOS. 

ICLAUSULA QUARTA — A sociedade iniciou suas atividades em 23/02/1965 e 
o prazo de duração da sociedade será de tempo indeterminado, 

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, 
depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos 
sócios, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, 
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}CLAUSULA QUINTA - As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas sem expresso consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado em igualdade de condições e preço de direito de 
preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

}CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social nos termos do artigo 1.052 do Código Civil. 

}CLAUSULA SETIMAI - A administração da sociedade ficará a cargo dos sócios 
ELOY ROBERTO LATTMANN e JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN aos 
quais cabem a responsabilidade ou representação ativa e passiva da 
sociedade, em conjunto ou individualmente, em juízo ou fora dele, com os 
poderes de gerenciar os negócios sociais, vedado no entanto, o uso do nome 
empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumirem 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
SÓCIO. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Fica facultado aos administradores, nomear 
procuradores para um período indeterminado, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. USO DO NOME EMPRESARIAL- individualmente. 

}CLAUSULA OITAVA - Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a titulo 
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

}CLAUSULA NONA - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

}CLAUSULA DECIMA" - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. N 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios (s) 
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remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio(a). 

!CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 

'CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDAI - As deliberações sociais serão tomadas em 
reunião de sócios, cujo quorum de instalação e decisão será a maioria simples 
do Capital Social. 

!CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Os administradores declaram, sob as 
penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
encontrarem-se sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, 
conforme artigo. 1.011/2002 do Código Civil. 

'CLAUSULA DÉCIMA QUARTA' - A reunião dos sócios será convocada pelos 
administradores e/ou sócio(a), com 10 (DEZ) dias de antecedência, mediante 
expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da 
reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede 
da sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Pato Branco - Pr., para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento 
em 1(uma) via de igual teor e forma, sendo a primeira arquivada na Junta 
Comercial do estado do Paraná a as outras vias devolvidas aos contratantes, 
depois de anotadas. 
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Presidência da República 
Casa Civil 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0099324-4 79.847.687/0001-55 23/02/1965 23/02/1965 

Endereço Completo (Logradouro, N8  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA TUPI, 6300, SAO ROQUE, PATO BRANCO, PR, 85.507-155 

Objeto Social 
CNAE 4110-7/00 INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
CNAE 2330-3/02 INDÚSTRIA DE PRODUTOS DERIVADOS DE CIMENTO 
CNAE 4311-8/02 PREPARAÇÃO DE CANTEIROS DE OBRAS E LIMPEZA DE TERRENOS 
CNAE 4399-1/02 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS 
CNAE 4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
CNAE 4930-2/02 TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGAS., EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
CNAE 6810-2/01 COMPRA E VENDA DE IMÓVIES PROPRIOS. 

Capital: R$ 	145.200,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CENTO E QUARENTA E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n8 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	145.200,00 Empresa de pequeno porte 
Indeterminado 

(CENTO E QUARENTA E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participarão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

ELOY LATTMANN 	 72.600,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
104.648.839-20 

ELOY ROBERTO LATTMANN 	 24.200,00 SOCIO 	 Administrador 	)000000000( 
371.565.439-20 

JULIO CESAR HEBERLE LATTMANN 	 24.200,00 SOCIO 	 Administrador 	)00000CXXXX 
574.971.259-15 

AMILDA HEBERLE LATTMANN 	 24.200,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
857.816.659-00 

Último Arquivamento Situação 
Data: 24/10/2017 	 Número: 20176497790 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 23 de abril de 2018 
18/241324-1 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 182413241 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
79.847.687/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/09/1966 

   

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
DERIVADOS DE CIM ENTO PATO BRANCO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
EPP 

   

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
68.10-2-01 - Com pra e venda de imóveis próprios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV TUPI 

NÚMERO 
6300 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.507-155 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO ROQUE 

MUNICIPIO 
PATO BRANCO 

UF 
PR 

1 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3025-1386 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
AAAAAAAA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

   

16/04/2018 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 
,2 4 /1  

 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dá 16/04/2015,á 15:07:38 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

   

   

Consulta QSA / Capital Social  

 

Lyoltar  

  

https://www.receita.fazenda.govbr/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrew/Cnpjreva  Solicitacao.asp 1/2 



27/03/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

9 
`; 

-4 r•- 
-' 	t:) 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 
CNPJ: 79.847.687/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuiteente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:24:37 do dia 27/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/09/2018. 
Código de controle da certidão: 16E1.CC3A.0364.9F08 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	79847687/0001-55 

Razão Social: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 

Endereço: 	AV AVENIDA TUPI 6300 / COPASA / PATO BRANCO / PR / 85508- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018 / 

Certificação Número: 2018042206312527546371 

Informação obtida em 26/04/2018, às 10:46:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

26/04/2018 	 https://w~sifge.caixagoubr/F_rnpresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 

1 f; 
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27/03/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 
CNPJ: 79.847.687/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:24:37 do dia 27/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até i23/09/2018. 
Código de controle dacertidão: 16E1.CC3A.0364.9F08 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017814926-50 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.847.687/0001-55 
Nome: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida ate 25/07/2018 -fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda pr.c.g._.)ylDr 

 

 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (27/03/201810:03:49) 



MUNIC010 DE PATO BRANCO PARANÁ 
Secretaria de Finanças 
Divisão de Tributos 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NOME 	• DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 
CNPJ/CPF..: 79.847.687/0001-55 
ENDEREÇO..: TUPI 	 , 6300 	- SANTO ANTONIO 
MUNICIPIO.: PATO BRANCO 	UF: PR 

FINALIDADE: Cadastro 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliário ou Mobiliário do sujeito 
passivo acima identificado, é CERTIFICADO que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA 
E 3IBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em 0.2/03/2018.; 
Válida até gP dias ap55S a data de emissão desta. 
Código/Ano da-certidão 	 • 0007081/2018 
Código de autenticidade da certidão: 981116333981116 

Certidão emitida gratuitamente.-- 

A--NÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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AUTETICAÇÃO  

ConteFe cqm o documento 
Apresenta:10.00u fé 

da verdade 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Travessa Goiás, 55 - Cx. Postal 01 - Centro 
CNPJ: 08.283.233/0001-50 
Telefax: (46) 3224-2414 
E-mail: cartoriodistribuidorpb@gmail.com  
85505-005 - Pato Branco - Paraná 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE 
JURAMENTADOS: DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LIDA - EPP 
CNPJ 79.847.687/0001-55, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

1111111111111111111111111E11E111111111111EE11111111 	111111111111111EN - 
PATO BRANCO/PR 20 de A de 2e 18 

.ony Ap. de Andrade • Notário • • 
Jit3,S, 54 - FONE: (48) 3025.5455

550)•045 - PATO BRANCO • PR 

Custas = R$ 31,33 

Página 0001/0001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Travessa Goiás, 55 - Cx. Postal 01 - Centro 	 TITULAR: Dl RSO ANTONIO VERONESE 
CNPJ: 08.283.233/0001-50 

	
JURAMENTADOS: DILMAR ALUIZIO VERONESE 

Telefax: (46) 3224-2414 	 JULIANO VERONESE 
E-mail: cartoriodistribuidorpb@gmail.com  
85505-005 - Pato Branco - Paraná 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 
CNPJ 79.847.687/0001-55, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

1111111111 11111 11111111 111 II 11111 1011111 11 1111 11 I 1111111E1 11111111011E 	1111 1 1111 1 1111 — 
PATO BRANCO/PR, 20 de Atril de 010 

irdpey Ap. de Andrade • Notário 
A Ru TAPAJOIS, 54 - FONE: (46) 3025-5455 
CEP 85531-045 • PATO BRANCO PR 

Custas = R$ 31,33 
Página 0001/0001 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 79.847.687/0001-55 

Certidão n°: 149348686/2018 
Expedição: IO2/05/2018, às 15:31:06 
Validade: 28/10/20181- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
79.847.687/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis d 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior d 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decOrrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Derivados de Cimento Pato Branco 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 56/2018 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF 

n°. 79.847.687/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Senhor 

Eloy Roberto Lattmann, portador do documento de identidade RG n°. 2.079.368-

6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 371.565.439-20, DECLARA, sob as penas 

da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Pato Branco, 16 de maio de 2018. 

DERIVAD 	• IMENTO PATO BRANCO LTDA — EPP 
CNP 	:.847.687/0001-55 INSC. 31600151-35 

Eloy Roberto Lattmann 
`RG n° 2.079.368-6 CPF 371.565.439-20 

179.847.68710001-55D  
3160015145  

DERIVADOS DE CIMENTO 
PATO BRANCO LIDA. EPP 

Av. Tupi, 6300- Bairro São Roque 

L 85507-155 - Pato Branco - PR 

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda - EPP 
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque - Pato Branco - Paraná - Cep. 85.507-155 
Cx. Postal 20 - E-mail. derivados@derivadospb.com.br  - Fone (46) 3223-3577 

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 



Der Lados de Címento Pato Branco 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 56/2018 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF 

n°. 79.847.687/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Senhor, 

Eloy Roberto Lattmann, portador do documento de identidade RG n°. 2.079.368-

6, emitido pela SSP/PR e do CPF n°. 371.565.469-20, DECLARA, sob as penas 

da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Pato Branco, 16 de maio de 2018. 

DERIVADOSIMMO 
PATO 	O LTDA. -EPP 

r79 8 4 7 6 8 7 10 O O 1 -5g1 
3160015145 

DERIVADOS DE CIMENTO 
PATO BRANCO LTDA. - EPP 

Av. Tupi, 6300- Bairro São Roque 
L 85507-155 - Pato Branco - PR 

     

     

 

DERIVADO E CIMENTO PATO BRANCO LTDA — EPP 
CNF'.Y 79.847.687/0001-55 INSC. 31600151-35 

Eloy Roberto Lattmann 
RG n° 2.079.368-6 CPF 371.565.439-20 

 

Derivados de Cimento Pato Branco Ltda - EPP 
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque - Pato Branco - Paraná - Cep. 85.507-155 
Cx. Postal 20 - E-mail. derivados@derivadospb.com.br  - Fone (46) 3223-3577 

CNA!. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 



ENVELOPE "02" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

 

  

PREGÃO SRP N° 056/2018 

  

  

DIA 18 /05/2018 às 09:00Hs 

 

 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LTDA 

  

CNPJ: 05.787.626/0001-03 

  

       



L'omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/i...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, - 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.787.626/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/07/2003 

NOME EMPRESARIAL 
INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.,...*.* 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 	 \\ 
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUREDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R PORTO ALEGRE, ESQUINA COM PR-281 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.750-000 

BARRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PLANALTO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/07/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/05/2018 às 08:40:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1 de 2 	 03/05/2018 08:40 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 
CNPJ: 05.787.626/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rillgoy.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitaMente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:28:06 do dia 24/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/07/2018./ 
Código/de controle da- certidão: 67B9.1428.01A7.5E47 
QualqUes rasura pu'émenda invalidará este documento. 



C 
CAIXA ECONÕMiCA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

• 
Inscrição: 	75981993/0002-00 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: 	RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 ANEXO CHAGARA 82 / 
SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018 

Certificação Número: 2018042206125348096109 

Informação obtida em 02/05/2018, às 14:42:18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

k 4 

1-W 
• tie 

I ' 

02/05/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017690205-57 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.787.626/0001-03 
Nome: INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 29/06/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

 

 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (01/03/2018 15:25:25) 



INSCRIÇÃO EMPRESA 

5321 

03/05/2018 
	

Certidão 	

fç:4 2 CN O 

             

     

Prefeitura Municipal de Planalto 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

 

             

       

NEGATIVA 
N° 13246 / 2018 

   

  

IMPORTANTE: 

   

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 16/06/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

             

             

             

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 17 de Ab il de 2018 

REQUERENTE: COLÉGIO ESTADUAL JOÃO CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
ZACCO PARANÁ 	 C2HJF2QETM24425BET 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

ENDEREÇO 

  

CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

05.787.626/0001-03 9028878734 

V. PORTO ALEGRE, 958 - BARRACAO - INDUSTRIAL CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES  

Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, Comércio varejista de 
materiais de construção em geral, Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, Fabricação de casas 

pré-moldadas de concreto, Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de esquadrias de metal, Produção de 
artefatos estampados de metal, Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, Serviços de confecção de 
armações metálicas para a construção, Outras obras de acabamento da construção, Comércio varejista de vifros 

http://187.49.128.118:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=7601  



PODER JUO 
Juizo de DIretto dg 	de 
C.padenta • Estude* Aldartik 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartúricf do Contador, Dintribt~Peteder, 
DepOzItárlo Público a Avaliador Judith! 
CNN l 259.161/000157 
Dirce Stevens Faceio • 'Meter 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N" 1212 - CENTRO 
CAPANEIVIA/PR - 85760000 

TITULAR 
ORCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA 
CNPJ 05.787.626/0001-03, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111111 	I III 	111 111 NEM 1 	Ift 111111111111111111111111111111111111111  
CAPANEMA/PR, 2 de A ri de 2018;17.26:00 

VITO 
	

PAGNO 

1 

Prefeitura Municipal de Capanerst 
Certifico que este docurnento cópia gel, 

do originei. 	(j)  
Caparierna,  

Custas = R$ 45,54 

Página 0001/0001 

"VALIDADE PARA 30 DIAS "-Criação da Comarca 29.11.1967 

o 
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PODERJUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.787.626/0001-03 

Certidão ne: 14544'9757/2018 
Expedição: 01/03/2018, às 15:38:03 
Validade: 27/08/2018)- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica,-se que INDUSTRIAL MULLER E PRE-MOLDADOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
05.787.626/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis Vo 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 20114e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) d 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



INDUSTRIAL MULLER 
•• 

E Pr2E—A,10LE35A,C)CDS LTE),A. 
LÉSMERPARMASSIMMERRE 

INDUSTRIAL 

R 
E PRÉ-MOLDADOS 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA 

USO DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 056/2018 

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

05.787.626/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ALCEO FRANCISCO MULLER, 

portador do documento de identidade RG n° 149.699-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 368.863.789-

53, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 

contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 16 de Maio de 2 8. 

9 

n35.787.626/0001 
90288787-34 

Industriai Muer e 
Pré-Moldados Lida 

Na Porto Alegre, esq. Rua quatro, 958 Bano Industna 
85750-009 	- 	Planalto 	Paraná 

Nome: Alceo Francisco Muller 
RG: 149.699-0/Pr. 

CPF: 368.863.789-53 
CARGO: Sócio 

CNPJ 05.787.626/0001-03 
projetos@micemetal.com.br  
R.Porto Alegre c/ PR-281 

 

Inscr.Est.:90288787-34  
Fone/Fax:( 46 )555 - 2257 

Planalto 	 Pr 85750-000 

o ‘r 



INDUSTRIAL&.,ANAcYs 7g.,r3, 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATEIVDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO =II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA 

USO DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 056/2018 ei7  

INDUSTRIAL MULLER E PRÉ MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

05.787.626/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ALCEO FRANCISCO MULLER, 

portador do documento de identidade RG n° 149.699-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 368.863.789-

53, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Capanema, 16 de 

(Cr 

io de 2018. 

Nome: Alceo Francisco Muller 
RG: 149.699-0/Pr. 

CPF: 368.863.789-53 
CARGO: Sócio 

rb5.787.626/00.01-e 
0288787-34 

fliclustriai MuHer e 
Pré-Moldados Ltda 

Rua Porto Alegre, esq. Rua quatro, 958 Bairro Industria 
65750-000 	• 	Planalto 	

D r aram 
.....i 

CNPJ 05.787.626/0001-03 
projetos@micemetal.com.br  
R.Porto Alegre c/ PR-281 

 

Inscr.Est.:90288787-34  
Fone/Fax:( 4 6 )5 5 5 - 2 2 5 7 

Planalto 	 Pr 85750-000 

oS 



Maca'M 
	

OtaMidade 	1.7403 

FATA ART DE CIMENTO 
	

Vencedor 

MICEMETAL 

ZA 
	

Declinob 

1805/2018 0948:47 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 56/2018 

Obreia AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PNRA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRE 

300,00 

Vencedor 

Declinou 

Quardidede 	3.750,00 

Vencedor 

AÇO SUPERIOR DE 12,5MM, ESPAÇADO EM, 5CM. EXCLUSIVO M EfEPP 

Fornecedor 2674 	 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 
	

22893 

1 
	

209,00 

Fornecedor 67529 	 ,ELIZANDRO FOPPA- ME 
Rodada 
	

Nal 

Lance Inicial 	 210,03 

Late O091 Item, 	 MEIO.F10: GUIADE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 

15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO„ 

Fornecedor 61743 	 LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME' . 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

17,00 
14,80 

14,50 

14,30 

13,00 

Fornecedor 2674 - 	 INDUSTRIAL MULLÉRÉPRE MOLDADOS LTDA- ME 
Valor 
16,93 

14,70 
14,45 

14,25 

ELIZANDRO FOPPA 
Valor 

14,93 

14,65 

14,40 
14,20 

Ide: 0001 Rem 9203 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12crn DE FACE SUPERIOR„ 

15cm DE FACE INFERIOR, 30crn DE ALTURA E 100cm DE COMPRIMENTO EXCLUSIVO ME/EPP 

Fornecedor 61743 	 LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 
FiCdada 	 Valor 
Lance Inicial 	 17,00 
1 	 14,83 

2 	 14,60 
3 	 14,40 
4 	 14,25 
5 	 14,10 
6 	 13,93 
7 	 13,83 
8 	 13,70 
9 	 13,60 
10 	 13,50 
11 	 13,30 
12 	 13,20 
13 	 13,00 
Fornecedor 2674 	 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 16,93 

14,75 

14,55 

14,35 

14,20 

14,00 
Fornecedor 67529 
	

FIVANDRO FOPPA- ME 
Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

14,93 

14,70 

14,50 

14,30 

14,15 

13,95 
13,85 

13,75 

13,65 

Emitido por ROSEUA KRiGER BECKER PAGAR', na WI'SãO: 5519n 

FATA ART DE CIMENTO 

MICEMETAL 
	

Declinou 

ZA 
	

Declinou 



Fornecedor 3706 
.Rodada 
Lance Inicial 

1 

Fornecedor 
Rodada 
Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

1 
Fornecedor 67529 
Rodada 

Lace Inicial 

JC ARTEFATOS1201I3 

ZA 

EVANGELISTA Vencedor 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 56/2018 
1 

2 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SEC R E 
9 13,55 

10 13,45 

11 13,25 

12 13,15 

Late: 0001 Item: 0004 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 

San TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 97 

Fornecedor 3706 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 52,50 
1 	 49,50 

2 	 49,03 

Fornecedor 396 	 DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA-EPP 	 DERIVADOS PB \DERIVADOS PB 	 • .DeclInou 

ROrlada 	 Valor 

Lance Iniciai 	 54,03 

.Fornecedor 54790 	 JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- ME 	 JC ARTEFATOS \ 2018 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5500 

Fornecedor 67529 	 ELIZANDRO FOPPA - ME 	 ALIANZA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 50,03 
1 	 49,45 

Item 003)6 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 	 Marca/Modelo. 	 Quantidade: 	400,00 

can. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13), EXCWSIVO ME/EPP 

Fornecedor 3705 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME 	 EVANGELISTA 	 Vencedor 

Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 52,50 

1 	 49,03 

Fornecedor 396 	 DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA- EPP 	 DERIVADOS PMERIVADOS PB 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Iniciai 	 5400 

Fornecedor 54790 	 JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- ME 	 JC ARTEFATOS12018 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 55,03 

Fornecedor 67529 	 ELIZANDRO FOPPA - ME 	 ALIANZA 	 Declinou 
cidada 	 Vala 

Lance Inicial 	 50,00 

Quanidades 	1_600,00 

Late: 0001 

tot.kgiío PAVOR DEÇONCRETO COLORIDO, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 	 MarcaiModeld 

6an TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA-ME 	 EVANGELISTA 
Valor 

37,00 

36,00 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 
Valor 

39,00 

JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-ME 
Valor 

40,00 

36,50 
ELIZANDRO FOPPA - ME 

Valor 

38.00 

ETO DE COR NATURAL, LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 

	

" • 	m, 
RESICNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

Fornecedor 3706 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA-ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 43,03 
1 	 43,00 

Fornecedor 396 	 DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 45,00 

Fornecedor 54790 	 JC 	ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 
Lance Iniciai 	 44,00 
Fornecedor 67529 	 EUZANDRO FOPPA - ME 
Rodada 	 Valor 

Vencedor 

DERIVADOS PB1DER IVADOS PB 	i1 	Declinou 

DERIVADOS PEICERIVADOS PB 	 Declinou 

JC ARTEFATO312018 	 Declinou 

ZA 	 Declinou 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na %ersão: 5519 n 18/05/2018 09 48 47 



Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 56/2018 

Página3 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRE 
Lance Inicial 
	

45,00 

Lotà 

	

	1 Item: 0038 PAVER DE CONCRETO DE COR 	NATURAL, LARGURA 10cm, C ON1PR MENTO 20cm E 
	

Quarti 	 1.800.00 

ESPESSURA ecrn (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MpA, SEGUNDO A NBR 9781/13). EXCLUSIVO M EIEPP 

Fornecedor 3706 	 FABRICA DE ARTEFATOSDE CIMENTO EVANGELISTA LTDA- ME 	 EVANGELISTA 	 Vencedor . 	. 
Rodada 	 Valor 

Laxe Inicial 	 43,00 

1 	 43,03 

Fornecedor 306 	 DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA- EPP 	 DERIVADOS PBXDERIVADOS PB 	 i Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 45,03 
Fornecedor 54790 	 JC 	ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- ME 	 JC ARTEFATOSÀ2018 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 4400 

Fornecedor 67529 	 EUZANDRO FOPPA - ME 	 AUANZA 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 45,03 

0009 PAVER DE CONCRETO DE COR 	NATURAL LARGURA 10cm, C OMPR VENTO 20cm E 
	

Marca/Modelo: 	 QUEriti 	 4.E300,00 

ESPESSURA 6crn. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 39VIPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

Fornecedor 3706 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME 	 EVANGELISTA 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 32,50 

1 	 31,50 

2 	 31,40 

Fornecedo 396 	 DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANÇO LTDA - EPP 	 DERIVADOS PBIDERIVADOS PB 	 Declinou 
. Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 33,00 
1 	 32,00 

Fornecedor 54790 	 JC 	ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME 	 JC ARTEFATOS12018 . , 	 Dediepik 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 33,00 

Fornecedor 67529 	 EUZANDRO FOPPA- ME 	 ALIANZA 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 33,00 

1 	 31,95 

2 	 31,45 

Lota 0001 Item: 0010 PAVER DE CONCRETO DE COR 	NATURAL, LARGURA 10cm, C OMPFUMENTO 20cm E 	 , Marca/Modela 	 Quantidade. 	1, 

ESPESSURA fiem (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). EXCLUSIVO MEJEPP 

Fornecedor 67529 	 ELIZANDRO FOPPA - ME 	 ALIANZA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 33,03 

1 	 31.95 
2 	 31.35 
Fornecedor 396 	 . DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCOLTDA - EPP 	 DERIVADOS PB1DER NADOS PB 
Ralada 	 Vala- 
Lance Inicial 33,03 

Fornecedor 3706 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME 	 EVANGELISTA 
Rodada 	 Valor 

	

ei.. 

Lance Inicial 	 32,50 	
,‘,. 

1 	 31,40 
Faneceda 54790 	 JC 	ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- ME 	 JC ARTEFATOSl2018 
Rodada:. 	 Vaiar 

Lance Inicial 	 34,00 

1 	 32,00 

Lote: 0001 Rem 0011 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE LOBO COM ESPESSURA DE 8CM, FERRO lOrrm E 

ARMAÇÃO COM ESPAÇAMEE0 DE 15CMX15CM. EXCLUSIVO ME/EPP 

Fornecedor 67529 	 EdiANDRO FOPPA - ME 
Rodada 

Lance Inicial 	 110,00 

103,03 

98,03 

9300 

89,00 

87,00 

85,03 

81,00 

79,03 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na À.erSaa: 5519 n 	
18/05/2018 09:48:47 

Marce/Modelo: 

Declinou 

Dedinou 

300,00 

Vencedor 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRE 
9 

10 
Fornecedar. 2674 
Rddádë 

Late inicial 

2 
3 

Foineceda 61743 
Rodada 

Lance Inicial 

10 

74,00 
72,00 

INDUSTRIAL MULLER :E PRE MOLDADOS LTDA - ME 
Valor 

120,00 
104,00 

99,00 
94,00 

LUW FERNANDO KRUGEL - ME 
Valor 

135,00 

105,00 

10000 
9503 
90,00 
86,00 
e603 
azoo 
80,00 
75,00 
73,00  

MICEMETAL 
	

Declinou 

FATA ART DE CIMENTO 	 Declinou 

L300 -ttelt001i,:,:jUBO DE ESGOTO PLI"CHO /E ÉMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 

20CM E COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

Fornecedor 2674 	 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME 
Rodada 	 Vala 
Lance Inicial 	 16,55 
1 	 16,55 
Fornecedor 3706 	 FABRICA DE ARTEFATOS DECIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 18,50 
Fornecedor 67529 	 ELIZANDRO FOPPA - ME 
Rodada 	 Vala' 	- 
Lance Inicial 	 18,90 

Iter.0013 TUBO DE ESGOTO adVIAL MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO DE 

60CM E COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

Fornecedor 67529  ELIZANDRO FOPPA - ME 
Rodada Valor 
Lance Inicial 59,90 

57,45 
57,35 
5725 
57,15 

57,05 

5895 
56,85 
56,75 
56,65 

10 56,55 
11 56,45 
12 56,35 
13 5625 
14 56,15 
15 56,05 
16 55,95 
17 55,85 
18 55,75 
19 55,65 

55,55 

55,45 
55,35 

54,95 
24 54,85 

54,65 

54,45 

54,35 

54,15 
53,90 

MarcaiMadela 

MICEMETAL 

EVANGELISTA 

ZA 

Marca/M 

ALIANZA 

Watt 

Duanti 

300,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

1.00400 

Vencedor 

Emitido por: ROSELlA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5519 n 	 18/05/2018 0948.47 



Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 56/2018 

Página5 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SEC R E 
30 
	

53,75 

31 
	

5365 

5355 

5300 

F omecedor 2674 
	

INDUSTRIAL MULLER E  PRE MOLDADOS LTDA - ME 
Rodada 
Lance Inicial 
	

57,90 
1 
	

57,40 

2 
	

57,30 

3 
	

5720 

57,10 

57,00 

56,90 

56,70 

9 
	

56,60 

10 
	

56,50 

11 
	

56,40 

12 
	

%,30 

13 
	

5620 
14 
	

56,10 

15 
	

56,00 

16 
	

55,90 

17 
	

5680 

18 
	

56,70 

19 
	

55,60 

20 
	

55,50 
21 
	

55,40 

22 
	

55,03 
23 
	

54,90 
24 
	

54,70 

25 
	

54,50 

26 
	

54,40 
27 
	

54,20 

54,03 

53,80 

53,70 

31 
	

53,60 

32 
	

53,50 

Fornecedor 3706, 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA- ME 
Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

64,03 
1 
	

57,50 

Fornecedor 54790 
	

JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME 
Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

64.00 

Lote: 0031 Hera 0014 TLI#8 DE ESGOTO PLUVIAL MACHO [FÊMEA PS (PLU 

30CM E COMPRIMENTO 1130 CM EXCLUSIVO MEIEPP 

Fornecedor 2674 	 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 25,25 
1 	 24,80 

2 	 24,40 
3 	 23,93 
Fornecedor 3706 	 - • FABRICA DE-ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,50 

1 	 2503 

2 	 24,50 
3 	 24,03 

Fornecedor 67529 	 EIJZANDRO FOPPA = ME 
Rodada 	 Váldr 

Lance Inicial 	 28,00 
1 	 24,90 
2 	 24,45 

Lote.  0201 Item: 0015 TOWDEESGOT6.Pib VIAÉMAC140 iFEMIA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO 	' 
CMMOMPRIMW100 CM EXCLUSIVO MEJEPP 

MICEMETAL - - Declinou 

EVANGELISTA 

JC ARTEFATOS12018 

Marce/MoeIcr. 

MICEMETAL 

Declinou 

Emitido pior. ROSELIA KR IGER BECI<ER PAGANI, na WrsãO 5519n 	 18052018 0ik4147 
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Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SEC RE 

FOrnecedor 2674 INDUSTRIAL MULLER,  E PRE MOLDADOS LTDA - ME . MICEME1 AL Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Iniciei 3250 

3150 

3050 
33,80 

30,50 
5 30,40 

Fornecedor 3706 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA- ME . 	, EVANGELISTA Declinou 

Rodada 

Lance Inicial 

ValOr,  

3850 

32,0D 
31,00 

Fornecedor 67529 EUZANDRO FOPPA - ME AUANZA Declinou.: 

Rodada Valor 

Lance Inicial 34,90 

1 31.95 
2 3055 

3 30,85 

4 30,75 

5 30,45 

Lote: 0001 iter2:061gV'TUBO DE ESGOTO PW1AL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIAMEfítÓ6C~ • ,,,..•" 	i:;iareÃo 	•r. 	 -~ 
ico CM COMPRIMENTO 100CM 

Fornecedor 3826 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA- ME 	 EVANGELISTA 	 Vencedor 

Rodada 
_ 	- 	

Valcr 	 --...:e:',4,', 	 - --,raa;;;; 	 „ 
Lance Inicial 	 225,00 

1 	 20000 
2 	 195,03 

" Fornecedor 54790 	 JC 	ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME 	 JC ARTEFATOS12018 == 	 Declinoie 

R 
Lance Inicial 

Forneicedx 	 DRO FOPPA- ME 	 Declinou 

Rodada - 
Lance lnicial 
	

205.00 

199,00 

Lote: 0001 Item, 0317 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADOMMWROWr 

100 CM COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

Fornecedor 3706 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA- ME 
Rodada 
	

Valor 

Laica Inicial 
	

225,00 

1 
	

195,00 
Fornecedor 54793 	 JC 	ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

225,00 

Fomecedor 67529 	 ELIZAN D RO FOPPA - ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

CO 

Item 0018 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) DMETRO DE 

Fornecedor 3706 
ROdada 

Lave Inicial 

153,00 

EVANGELISTA 
	

Vencedor 

JC ARTEFATOS12018 	 Declinou 

ZA 	 Declindu 

ti\ 
Lote 0001 

Emitido p.a': ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na versão: 5519 n 

5 

Fornecedor 356 
Rodada 

Lance Inicial 

Fcffiecedor 67529 
Rodada 

Marca/Modelo: 

200 CM COMPRIMENTO 100CM EXCLUSIVO ME/EPP 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA- ME 	 EVANGELISTA 
Valor 

1.356:03 

1.33500 

129000 
1.200,00 

1.050,00 
950,00 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 	 DERIVADOS PMER NADOS PB 	 Declinou 
Vala 

1.400,00 

1.340,03 

1.300,00 

1.250,00 
1.100,00 
1.009,00 

ELIZANDRO FOPPA - ME 	 AUANZA 
Valor 



tifEí0 DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÉM EA PA, (PLUVIAL AWADDIMÃMETRO DE, 

150 CM COMPRIMENTO 100CM EXCLUSIVO MEEPP 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 

Valor 

640,00 
59003 
570,00 
550,00 
530,03 

5 	 500,00 
6 	 480,00 

Fornecedor 2674 	 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA- ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 649,40 

Fornecedor 3706 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGEUSTA 	- ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 600,03 

580,00 
560,00 
540,00 
520,00 

5 
	

493,03 
Ferner,edor 54793 
	

JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- ME 
Rodada 
	

Valor 
Lance Inicial 
	

645,00 

595,00 

575,03 

555,00 

535,00 

5 	 515,00 

Fornecedor 67529 	 ELIZANDRO FOPPA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 640,00 
1 	 585,00 
2 	 565,03 
3 	 545,00 
4 	 525,00 

Declinou 

Declinou 

,118,03 

Lite 03"011tem: ifi621 TUBO DE ESGOTO IkU^Ci-16FÈMEA PA (PWVIAL ARMADO) DIMIETRO DE 

120 CM C OMPRIMENTO 10D CM EXCLUSIVO ME/EPP 

Fornecedor 396 	 DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 
Rodada 	 Vala- 
Lance Inicial 	 385,00 
1 	 370,00 
2 	 360,00 

Emitido por ROSEUA KRIGER BECI<ER PAGAN I, na versão. 5519n 

Marca/Modelo: 

DERIVADOS PB1D 	OS PB 	 Vencedor 

18 0948:47 
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Página 7 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECR E 
Lance Iricial 

4 

1.440,00 
1.349,00 
1.330,00 

1.285,00 
1.19903 

Lola 0301 Item 0019 TUBO DE ESGOTO PLOVNÉMACHO'FNIEA PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 

60 CM COMPRIMENTO 103 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

Fornecedor 67529 	 ELIZANDRO FOPPA - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 145,00 

13903 
134,00 

131,00 
4 
	

129,93 
Fornecedor 3706 
	

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGEUSTA LTDA- ME 
Rodada 
	

Vala 
Lane Inicial 
	

14000 
135,00 

2 	 132,00 

3 	 130,00 

Fornecedor 54790 	 JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- ME 
Rodada 	 Valer 

Lance Inicial 	 168,00  

Marca/M 
	

Quareidade. 	200,00 

FLIANZA 
	

Vencedor 

EVANGEUSTA 

JC ARTEFATOS12018 

M Sn 
tiw 

DERIVADOS PB1DERNADOS PB 

MICEMETAL 

EVANGEUSTA 

JC ARTE_FATOS12018 

ALIANZA 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 



NivÀke-2-h,, 

JC ARTEFATOS DE ENTO LTDA - ME 
CASSIA VIVIAN 

FÁBRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANG 	A LTDA - 
ME 

HONORINA FATIMA GAZQ NI EVANGELISTA 

INDUST 	MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME 
JORGE LUIS KLEINPAUL 

. 	OZACK MARCOM 
embro 

Membro 	 NANDO KRUGEL 	
DERIVADOS DE CIMENTO P212,  VALDECI ALVES DOS 	 KRUGEL - ME 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAM', na versão: 5519 n 

\ Í 

7/ 	 \' GILSON  
Membro 

OBER
em  o 

ELOY ROBERI 	TT. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Município de Capanema - 2018 
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Pág ina:8 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRE 
3 

4 

350,00 

340,00 

5 335,00 
6 330,00 
7 325,00 
Forneceda 2674 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - MC MICEMETAL Declinou 
Rodada Vala 

Lance Inicial 389,50 

1 379,00 

2 363,00 

3 356,00 

Fornecedor 3706 . FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA- ME EVANGELISTA Declinou 
Rodada  Valor 

Lance Inicial 385,00 

Fornecedor 54790 JC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME JC ART EFATOS52018 Declinou 
Rodada Valor 

Lance Inicial 385,00 
1 365,00 

2 358,00 

3 348,00 

Fornecedor 67529.  ELIZANDRO FOPPA - ME ALIANZA Declinou 
Rodada Valor 

Lance Inicial 380,00 

1 364,00 

2 357,00 
3 345,00 

4 339,00 

5 334,00 
6 329,00 



Preço total, 

24.000,00 

Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°: 056/2018 

Aos dezoito dias de maio de 2018, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a 
Comissão de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, 
constituída pelos Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, 
Membro, Valdeci Alves dos Santos, Membro e Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo 
de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através do n° 056, que tem 
por objeto o AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO 
PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão atestou o comparecimento das 
seguintes empresas e seus representantes: DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA-
EPP- representada pelo Sr.Eloy Roberto Lattmann, J C ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -
EPP- representada pelo Sr.Cassiano Vivian, FABRICA DE ARTEFTOS DE CIMENTO 
EVANGELISTA LTDA-ME, representada pelo Sr.Altair Evangelista, LUIZ FERNANDO 
KRUGEL, representada pelo Sr.Luiz Fernando Krugel, INDUSTRIAL MULLER E PRÉ-
MOLDADOS LTDA -ME, representada pelo Sr.Jorge Luis Kleinpaul, ELIZANDRO FOPPA, 
representada pelo Sr. Elizandro Foppa. 	Abertos os trabalhos, foram credenciados os 
representantes DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA-EPP- representada pelo 
Sr.Eloy Roberto Lattmann, J C ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -EPP- representada pelo 
Sr.Cassiano Vivian, FABRICA DE ARTEFTOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA-ME, 
representada pelo Sr.Altair Evangelista, LUIZ FERNANDO KRUGEL, representada pelo Sr.Luiz 
Fernando Krugel, INDUSTRIAL MULLER E PRÉ-MOLDADOS LTDA -ME, representada pelo 
Sr.Jorge Luis Kleinpaul, ELIZANDRO FOPPA, representada pelo Sr. Elizandro Foppa. . Em 
seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme 
Relatório de lances em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois 
de analisada as documentações (envelopes n° 02), chegando-se a seguinte:  
DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP 

1 

1 

TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 150 CM 
COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 
TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 120 CM 
COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

TOTAL  

ELIZANDRO FOPPA - ME 

Marca Uni' 
dad 
e 

antid 
a e 

Pr.ÇÇP 

DERIVAD 
OS PB 

UN 50,00 480,00 

DERIVAD 
OS PB 

UN 50,00 325,00 

Lote 

21 

Item.: 

20 

16.250,00 

Lote nein' 1 Uni 

    

     

1 10 PAVER DE CONCRETO DE COR ALIANZA M2 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 

1.600,0 
o 

31,35 50.160,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



• 

cApANE.0 •so' 

Município de Capanema - PR 

35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP 

1 11 TAMPA EM CONCRETO PARA ALIANZA M2 300,00 72,00 21.600,00 
BOCA DE LOBO COM ESPESSURA 
DE 8CM, FERRO lOmm E 
ARMAÇÃO COM ESPAÇAMENTO 
DE 15CMX15CM. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 13 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL ALIANZA UN 1.000,0 53,00 53.000,00 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL O 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 60 CM 
E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 19 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL ALIANZA UN 200,00 129,90 25.980,00 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 80 CM 
COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

TOTAL 150.740,00 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME 

Lote Item Produto/ Serviço Marca I Um Qúantid Preço Preço total 
dad ade 

1 4 PAVER DE CONCRETO EVANGE M2 1.200,0 49,00 58.800,00 
COLORIDO, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 

LISTA O 

ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO 
TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

1 5 PAVER DE CONCRETO EVANGE M2 400,00 49,00 19.600,00 
COLORIDO, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 

LISTA 

ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO 
TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP N 

1 6 PAVER DE CONCRETO EVANGE M2 1.600,0 36,00 57.600,00 
COLORIDO, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 

LISTA O 

ESPESSURA 6cm. TÁTIL E DO 
TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP 

1 7 PAVER DE CONCRETO DE COR EVANGE M2 4.800,0 43,00 206.400,00 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 

LISTA O 

ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

1 8 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP 

EVANGE 
LISTA 

M2 1.600,0 
O 

43,00 68.800,00 

1 9 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/ 13). 

EVANGE 
LISTA 

M2 4.800,0 
O 

31,40 150.720,00 

1 16 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 100 CM 
COMPRIMENTO 100 CM 

EVANGE 
LISTA 

UN 450,00 195,00 87.750,00 

1 17 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 100 CM 
COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

EVANGE 
LISTA 

UN 150,00 195,00 29.250,00 

1 18 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO FÊMEA PA (PLUVIAL 
ARMADO) DIÂMETRO DE 200 CM 
COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

EVANGE 
LISTA 

UN 35,00 950,00 33.250,00 

TOTAL 712.170,00 

INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME 
Lote Item Produto Serviço Marca IUni 

c dad 
uantirl 

adé 
Preço Preço total 

1 1 GRADE DE FERRO COM AÇO NA 
PARTE INFERIOR DE 25MM, 
ESPAÇADO EM 20CM E AÇO 
SUPERIOR DE 12,5MM, 
ESPAÇADO EM 5CM. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

MICEME 
TAL 

M2 300,00 209,00 62.700,00 

1 12 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 20 CM 
E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEME 
TAL 

UN 300,00 16,55 4.965,00 

1 14 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 30 CM 
E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEME 
TAL 

UN 300,00 23,90 7.170,00 

t\ 
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1 15 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL 
MACHO /FÊMEA PS (PLUVIAL 
SIMPLES) DIÂMETRO DE 40 CM 
E COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEME 
TAL 

UN 500,00 30,40 15.200,00 

TOTAL 90.035,00 

LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 

Lote Item. Produto/ Serviço Marca Uni 
cdad 

I 
( 

Quantid 
áde - 

Preço Preço total.-:  

1 2 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm 
DE FACE SUPERIOR, 	15cm DE 
FACE INFERIOR, 30cm DE 
ALTURA E 100cm DE 
COMPRIMENTO. 

FATA 
ART DE 
CIMENTO 

UN 3.750,0 
O 

13,00 48.750,00 

1 3 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm 
DE FACE SUPERIOR, 	15cm DE 
FACE INFERIOR, 30cm DE 
ALTURA E 100cm DE 
COMPRIMENTO. EXCLUSIVO 
ME/ EPP 

FATA 
ART DE 
CIMENTO 

UN 1.250,0 
O 

13,00 16.250,00 

TOTAL 65.000,00 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 4°  da 
Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes citada. 
Nenhuma empresa manifestou interesse em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes. 

5-v-\ 
GIL N AMAURI HUBER 

	
ROSELI STROZACK MARCOM 

Membro 	 embro 
555.119.969-04 
	

779.895.549-68 

ROSELIA RIGER BEC ER-PAGANI VALDECI ALVE\)0S SANTOS 
Pregoeiro Meri

, 
 bko 

632.258.249-68 	 499.450/256-00 
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ADOS DE CIMENTO PATO BRANCO 
LTDA - EPP 

79.847.687/0001-55 
AV TUPI, 6300 - CEP: 85507155 - BAIRRO: 
SAO ROQUE CIDADE/UF: Pato Branco/PR 

ELOY ROBERTO LATTMANN 
371.565.439-20 

ELI 
do. 

R PROJETA A/A , 
129 - C 

INDUSTRIAL 

PA-ME 
03J0001-70 
55/0 LOTE 01 QUADRA 
á0000 - BAIRRO: 
DE/ UF: Pranchita/ PR 

FABR tA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
,/EVANGELISTA LTDA - ME 

77.092.799/0001-18 
R REPUBLICA ARGENTINA, 139 - CEP: 
85640000 - BAIRRO: NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS CIDADE/UF: Ampére/PR 

HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA 
005.022.939-77 

JC ARTEFATOS DE CI NTO LTDA - ME 
09.242.774/0 01-01 

R NEREU SCHELIKMA N, 206 - CEP: 
85603005 - BAIRRO: PINHEIRINHO 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

CASSIANO VIVIAN 
041.339.119-11 

IAL 	-E-P-RE-M-OL-ErA150S 
TDA - ME 

05.787.626/0001-03 
UA PORTO ALEGRE, ESQUINA COM PR-
281, S/N - C P: 85750000 - BAIRRO: 

CENTRO C ADE/UF: Planalto/PR 
JOR LUIS KLEINPAUL 

495.409-65 

LUIZ 	NDO KRUGEL - ME 
23 •3.082/0001-62 

R DR LEOPOLDO SCHMIDT, 233 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

CIDADE/UF: Capanema/PR 
LUIZ FERNANDO KRUGEL 

702.899.809-68 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 56/2018, objeto: AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados 
conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto Serviço Marca Quantida 
de 

Preço 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

1 GRADE DE FERRO COM AÇO NA 
PARTE INFERIOR DE 25MM, 
ESPAÇADO EM 20CM E AÇO 
SUPERIOR DE 12,5MM, ESPAÇADO 
EM 5CM. EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL 300,00 209,00 

LUIZ 
FERNANDO 
KRUGEL - ME 

2 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE 
FACE SUPERIOR, 	15cm DE FACE 
INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 
100cm DE COMPRIMENTO. 

FATA ART DE 
CIMENTO 

3.750,00 13,00 

LUIZ 
FERNANDO 
KRUGEL - ME 

3 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE 
FACE SUPERIOR, 	15cm DE FACE 
INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 
100cm DE COMPRIMENTO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

FATA ART DE 
CIMENTO 

1.250,00 13,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

4 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 
20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E 
DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

EVANGELISTA 1.200,00 49,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

5 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 
20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E 
DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

EVANGELISTA 400,00 49,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

6 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 
20cm E ESPESSURA 6cm. TÁTIL E 
DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

EVANGELISTA 1.600,00 36,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

7 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

EVANGELISTA 4.800,00 43,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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	 L 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

8 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

EVANGELISTA 1.600,00 43,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

9 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

EVANGELISTA 4.800,00 31,40 

ELIZANDRO 
FOPPA - ME 

10 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ALIANZA 1.600,00 31,35 

ELIZANDRO 
FOPPA - ME 

11 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA 
DE LOBO COM ESPESSURA DE 
8CM, FERRO lOmm E ARMAÇÃO 
COM ESPAÇAMENTO DE 
15CMX15CM. EXCLUSIVO ME/EPP 

ALIANZA 300,00 72,00 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

12 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
/FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 20 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL 300,00 16,55 

ELIZANDRO 
FOPPA - ME 

13 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
/ FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 60 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/EPP 

ALIANZA 1.000,00 53,00 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

14 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
/ FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 30 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL 300,00 23,90 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

15 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
/FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 40 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/EPP 

MICEMETAL 500,00 30,40 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

16 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 100 CM 
COMPRIMENTO 100 CM 

EVANGELISTA 450,00 195,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

17 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 100 CM 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME / EPP 

EVANGELISTA 150,00 195,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

18 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 200 CM 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/EPP 

EVANGELISTA 35,00 950,00 

ELIZANDRO 
FOPPA - ME 

19 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 80 CM 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/ EPP 

ALIANZA 200,00 129,90 

DERIVADOS 
DE CIMENTO 
PATO BRANCO 
LTDA - EPP 

20 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 150 CM 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/EPP 

DERIVADOS 
PB 

50,00 480,00 

DERIVADOS 
DE CIMENTO 
PATO BRANCO 
LTDA - EPP 

21 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 120 CM 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/EPP 

DERIVADOS 
PB 

50,00 325,00 

Capanema - PR, 21 de maio de 2018. 

(:) 
Roselia Kriger Becker Pàgani 

Pregoeira 
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PORTARIA N° 7.077, DE 21 DE MAIO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 56/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 56/2018, 
objeto AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preço Por Item; 
VENCEDORES: 
Fornecedor Item Produto Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

1 GRADE DE FERRO COM AÇO NA 
PARTE INFERIOR DE 25MM, 
ESPAÇADO EM 20CM E AÇO 
SUPERIOR DE 12,5MM, ESPAÇADO 
EM 5CM. EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL 300,00 209,00 

LUIZ FERNANDO 
KRUGEL - ME 

2 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE 
FACE SUPERIOR, 	15cm DE FACE 
INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 
100cm DE COMPRIMENTO. 

FATA ART DE 
CIMENTO 

3.750,00 13,00 

LUIZ FERNANDO 
KRUGEL - ME 

3 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm DE 
FACE SUPERIOR, 	15cm DE FACE 
INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 
100cm DE COMPRIMENTO. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

FATA ART DE 
CIMENTO 

1.250,00 13,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

4 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 
20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E 
DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

EVANGELISTA 1.200,00 49,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

5 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 
20cm E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E 
DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

EVANGELISTA 400,00 49,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

6 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 
20cm E ESPESSURA 6cm. TÁTIL E 
DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 

EVANGELISTA 1.600,00 36,00 

N 
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35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

7 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

EVANGELISTA 4.800,00 43,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

8 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

EVANGELISTA 1.600,00 43,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

9 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 

EVANGELISTA 4.800,00 31,40 

ELIZANDRO 
FOPPA - ME 

10 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 
ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE 
RESISTÊNCIA DO CONCRETO 
35MPA, SEGUNDO A NBR 9781/13). 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ALIANZA 1.600,00 31,35 

ELIZANDRO 
FOPPA - ME 

11 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA 
DE LOBO COM ESPESSURA DE 
8CM, FERRO lOmm E ARMAÇÃO 
COM ESPAÇAMENTO DE 
15CMX15CM. EXCLUSIVO ME/EPP 

ALIANZA 300,00 72,00 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

12 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
/FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 20 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL 300,00 16,55 

ELIZANDRO 
FOPPA - ME 

13 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
/FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 60 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/EPP 

ALIANZA 1.000,00 53,00 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

14 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
/FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 30 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MICEMETAL 300,00 23,90 

INDUSTRIAL 
MULLER E PRE 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

15 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
/FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 40 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME / EPP 

MICEMETAL 500,00 30,40 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 

16 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 

EVANGELISTA 450,00 195,00 

h 
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de 2018 

Amé-rico-Bellé 
Prefeito Municipal 
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CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

DIÂMETRO DE 100 CM 
COMPRIMENTO 100 CM 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

17 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 100 CM 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/EPP 

EVANGELISTA 150,00 195,00 

FABRICA DE 
ARTEFATOS DE 
CIMENTO 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

18 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 200 CM 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/EPP 

EVANGELISTA 35,00 950,00 

ELIZANDRO 
FOPPA - ME 

19 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 80 CM 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME / EPP 

ALIANZA 200,00 129,90 

DERIVADOS DE 
CIMENTO PATO 
BRANCO LTDA - 
EPP 

20 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 150 CM 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/ EPP 

DERIVADOS 
PB 

50,00 480,00 

DERIVADOS DE 
CIMENTO PATO 
BRANCO LTDA - 
EPP 

21 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 120 CM 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/EPP 

DERIVADOS 
PB 

50,00 325,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 56/2018, 
é de R$ 1.058.195,00 (Um Milhão, Cinqüenta e Oito Mil, Cento e Noventa e Cinco Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
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ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA N° 7.077, DE 21 DE MAIO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 56/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 
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L. 
RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 56/2018, objeto AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AM- 
BIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU- 
NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
VENCEDORES: 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
INDUSTRIAL 1 GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE MICEMETAL 300,00 209,00 
MULLER E PRE INFERIOR DE 25MM, ESPAÇADO EM 20CM E 
MOLDADOS AÇO SUPERIOR DE 12,5MM, ESPAÇADO EM 
LTDA - ME 5CM. EXCLUSIVO ME/EPP 

LUIZ FERNAN- 2 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO PRE-MOL- FATA ART DE 3.750.00 13,00 
DO KRUGEL 
- ME 

DADO MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 
15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA E 

CIMENTO 

100cm DE COMPRIMENTO. 
LUIZ FERNAN- 3 MEIO FIO, GUIA DE CONCRETO PRE-MOL- PATA ART DE 1.250,00 13,00 
DO KRUGEL 
- ME 

DADO MEDINDO 12cm DE FACE SUPERIOR, 
15cm DE FACE INFERIOR, 30cm DE ALTURA 

CIMENTO 

E 100cm DE COMPRIMENTO. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

FABRICA DE 4 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGU- EVANGE- 1.200,00 49,00 
ARTEFATOS RA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA LISTA 
DE CIMENTO 8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE 
EVANGELISTA 
LTDA- ME 

DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, 
SEGUNDO A NBR 9781/13). 

FABRICA DE 5 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, LARGU- EVANGE- 400,00 49,00 
ARTEFATOS RA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA LISTA 
DE CIMENTO 8cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SE-
GUNDO A NBR 9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP 

FABRICA DO 6 PAVOR DE CONCRETO COLORIDO, LARGU- EVANGE- 1.600,00 36,00 
ARTEFATOS RA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA LISTA 
DE CIMENTO 6cm. TÁTIL E DO TIPO DIRECIONAL (CLASSE 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 

DE RESISTÊNCIA DO CONCRETO 35MPA, SE-
GUNDO A NBR 9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP 

FABRICA DO 7 PAVOR DE CONCRETO DE COR NATURAL. EVANGE- 4.800,00 43,00 
ARTEFATOS LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E LISTA 
DE CIMENTO ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA 
EVANGELISTA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
LTDA - ME 9781/13). 
FABRICA DO 
ARTEFATOS 

9 PAVOR DE CONCRETO DE COR NATURAL, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 

EVANGE- 
LISTA 

1.600,00 43,00 

DE CIMENTO ESPESSURA 8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA 
EVANGELISTA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
LTDA-ME 9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP 
FABRICA DE 
ARTEFATOS 

9 PAVOR DE CONCRETO DE COR NATURAL, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 

EVANGE- 
LISTA 

4.800,00 31,40 

DE CIMENTO ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA 
EVANGELISTA DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
LTDA-ME 9781/13). 
ELIZANDRO 10 PAVOR DE CONCRETO DE COR NATURAL ALIANZA 1.600,00 31,35 
FOPPA - ME LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm E 

ESPESSURA 6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA 
DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP 

ELIZANDRO 11 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE ALIANZA 300.00 72,00 
FOPPA - ME LOBO COM ESPESSURA DE 8CM, FERRO 

I Omm E ARMAÇÃO COM ESPAÇAMENTO DE 
ISCMXISCM. EXCLUSIVO ME/EPP 

INDUSTRIAL 12 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO / MICEMETAL 300,00 16,55 
MULLER E PRE FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO 
MOLDADOS DE 20 CM E COMPRIMENTO 100 CM EX- 
LTDA - ME CLUSIVO ME/EPP 
ELIZANDRO 13 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO / ALIANZA 1.000,00 53,00 
FOPPA - ME FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO 

DE 60 CM E COMPRIMENTO 100 CM EXCLU- 
SIVO ME/EPP 

INDUSTRIAL 14 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO / MICEMETAL 300,00 23,90 
MULLER E PRE FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO 
MOLDADOS DE 30 CM E COMPRIMENTO 100 CM EX- 
LTDA - ME CLUSIVO ME/EPP 
INDUSTRIAL 15 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO / MICEMETAL 500,00 30,40 
MULLER E PRE FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) DIÂMETRO 
MOLDADOS 
LTDA - ME 

DE 40 CM E COMPRIMENTO 100 CM EXCLU-
srvo ME/EPP 

FABRICA DO 16 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA EVANGE- 450,00 195,00 
ARTEFATOS PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 100 LISTA 
DE CIMENTO CM COMPRIMENTO 100 CM 
EVANGELISTA 
LTDA - ME 
FABRICA DE 17 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA EVANGE- 150,00 195,00 
ARTEFATOS PA (PLUVIAL ARMADO) DIÂMETRO DE 100 LISTA 
DE CIMENTO CM COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
EVANGELISTA ME/EPP 
LTDA - ME 
FABRICA DE 18 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA EVANGE- 35,00 950,00 
ARTEFATOS PA (PLUVIAL. ARMADO) DIÂMETRO DE 200 LISTA 
DE CIMENTO CM COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
EVANGELISTA ME/EPP 
LTDA-ME 



õrx,Ão DF DIvurGAÇA0 
DOS ATOS OFICIAIS 1.)Q TERÇA-FEIRA, 22 DE MAIO DE 201t¡ - ED 	0035 

  

  

ELIZANDRO 19 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA ALIANZA 200,00 129,90 
FOPPA - ME PA (PLUVIAL ARMADO) DIÃMETRO DE 80 

CM COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/EPP 

DERIVADOS 20 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA DERIVADOS 50,00 480,00 
DE CIMENTO PA (PLUVIAL ARMADO) DIÃMETRO DE 150 PB 
PATO BRANCO CM COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
LTDA - EPP ME/EPP 
DERIVADOS 21 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO FÊMEA DERIVADOS 50,00 325,00 
DE CIMENTO PA (PLUVIAL ARMADO) DIÃMETRO DE 120 PB 
PATO BRANCO CM COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
LTDA EPP ME/EPP 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 
Pregão Presencial N° 56/2018, é de R$ 1.058.195,00 (Um Mil- 
hão, Cinqüenta e Oito Mil, Cento e Noventa e Cinco Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
vinte e um dias de maio de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°206/201e 
Pregão Presencial N° 056/2018 
Data da Assinatura: 	21/05/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 DERIVADOS DE CIMENTO PATO 
BRANCO LTDA - EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MU- 
NICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPA- 
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 40.250,00 (Quarenta Mil, Duzentos e Cinqüenta 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°207/2018,,` 
Pregão Presencial N° 056/2018 
Data da Assinatura: 	21/05/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ELIZANDRO FOPPA- ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MU- 
NICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPA- 
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 150.740,00 (Cento e Cinqüenta Mil, Setecentos e 
Quarenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

1 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°208/2018 
Pregão Presencial N° 056/2018 
Data da Assinatura: 	21/05/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 FABRICA DE ARTEFATOS DE CI- 
MENTO EVANGELISTA LTDA - ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MU- 
NICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 712.170,00 (Setecentos e Doze Mil, Cento e 
Setenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°209/2018 
Pregão Presencial N° 056/2018 
Data da Assinatura: 	21/05/2018. 
Contratante: 
	

Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 INDUSTRIAL MULLER E PRE MOL- 
DADOS LTDA- ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MU-
NICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 90.035,00 (Noventa Mil e Trinta e Cinco Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°210/2018 
Pregão Presencial N° 056/2018 
Data da Assinatura: 	21/05/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MU-
NICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS 
PORTARIA N° 7.078, DE 21 DE MAIO DE 2018. 

Concede Licença Especial a servidora efetiva Jussara Neske. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO o requerimento, protocolizado na Prefeitura 
Municipal sob n° 1.330/2018; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal n° 
877/2001, alterada pela Lei Complementar n° 004/2012, de 09 
de abril de 2012; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder 03 (três) meses de Licença Especial a servi-
dora efetiva Jussara Neske, ocupante de cargo de Auxiliar de 
Consultório Dentário, nomeada pelo Decreto n° 4.233/2008, ref-
erente ao período aquisitivo 2012 a 2017, a ser usufruída de 
21/05/2018 a 21/08/2018, com todos os direitos e vantagens do 
cargo. 
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MUNICÍPIO DE CAPA1VEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°209/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2018 

Aos vinte e um dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 56/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME, sediada na RUA PORTO ALEGRE, 

ESQUINA COM PR-281, S/N - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Planalto/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n°05.787.626/0001-03, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante legal Sr.(a) ALCEO FRANCISCO MULLER, portador(a) 

do RG n° 1496990 e do CPF n° 368.863.789-53. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA 

BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades 

do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

liem Descrição do produto Marca 
Ido 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ode 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 GRADE DE FERRO COM AÇO NA PARTE 
INFERIOR DE 25MM, ESPAÇADO EM 
20CM E AÇO SUPERIOR DE 12,5MM, 
ESPAÇADO EM 5CM. EXCLUSIVO 
ME/ EPP 

MICEM 
ETAL 

M2 300,00 209,00 62.700,00 

12 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
/FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 20 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/ EPP 

MICEM 
ETAL 

UN 300,00 16,55 4.965,00 
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14 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
/FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 30 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/EPP 

MICEM 
ETAL 

UN 300,00 23,90 7.170,00 

15 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
/FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) 
DIÂMETRO DE 40 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/ EPP 

MICEM 
ETAL 

UN 500,00 30,40 15.200,00 

Valor Total do Contrato: R$90.035,00(Noventa Mil e Trinta e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 

(dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

1) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM =Ix Nx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Exercici 
o da 
despesa 

Conto 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

000 

Natureza da despesa 

3.3.90.30.00.00 

Grupo da fonte 

Do Exercício 2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 

edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 
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as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
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ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

	

10.3.3. 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

	

10.3.4. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 

o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 56/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 56/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) ALCEO FRANCISCO MULLER, qualificado preambularmente, representando a Detentora da 

Ata. 

Capanema, 21 de maio de 2018 

ALCEO FRANCISCO MULLER 

Representante Legal 

INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°210/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2018 

Aos vinte e um dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 56/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

LUIZ FERNANDO KRUGEL - ME, sediada na R DR LEOPOLDO SCHMIDT, 233 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ 

sob o n°23.263.082/0001-62, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante legal Sr.(a) LUIZ FERNANDO KRUGEL, portador(a) do RG n° 5.877.413-

8 e do CPF n° 702.899.809-68. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA 

BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades 

do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

Item Descriçá° cio produto Marca do 
produto 

FATA ART DE 
CIMENTO 

Unid 
ade 
de 
-medi 
da 

UN 

Quantidia 
de 

3.750,00 

Preço 
unitário 

13,00 

Preço total 

2 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm 
DE FACE SUPERIOR, 	15cm DE 
FACE INFERIOR, 30cm DE 
ALTURA E 100cm DE 
COMPRIMENTO. 

48.750,00 

3 MEIO FIO: GUIA DE CONCRETO FATA ART DE UN 1.250,00 13,00 16.250,00 
PRÉ-MOLDADO MEDINDO 12cm CIMENTO 
DE FACE SUPERIOR, 	15cm DE 
FACE INFERIOR, 30cm DE s 
ALTURA E 100cm DE \ 

-",, 
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COMPRIMENTO. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

Valor Total do Contrato: R$65.000,00(Sessenta e Cinco Mil Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seuspedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 

(dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

•.__. 	configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 
,..___ 	o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

  

 

EM =IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programatica Fonte 
de 
recurso 

NaturezaLa 1 	despesa Grupo da fonte 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 

edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação °fiei '\ \à. 
.\\ 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ál 

econômica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nã.cr\  

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
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9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

	

10.3.3. 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

	

10.3.4. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 

o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 56/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 56/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) LUIZ FERNANDO KRUGEL, qualificado preambular ente, representando a Detentora da 

Ata. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14r206/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2018 

Aos vinte e um dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 56/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA - EPP, sediada na AV TUPI, 6300 - CEP: 

85507155 - BAIRRO: SAO ROQUE, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°79.847.687/0001-55, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) ELOY ROBERTO LATTMANN, portador(a) do RG n° 20793686 e do 

CPF n° 371.565.439-20. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA 

BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades 

do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

liem Descrição do produto/sen.ico Marca do 
produto 

Unid 
ade 
le 

medi 
da 

Quantid 
ade 

Preco 
unitário 

Preço total 

20 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 150 CM 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/EPP 

DERIVADOS 
PB 

UN 50,00 480,00 24.000,00 

21 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 120 CM 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/EPP 

DERIVADOS 
PB 

UN 50,00 325,00 16.250,00 

Valor Total do Contrato: R$40.250,00(Quarenta Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02  

(dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente ã elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Exerelei 
o da 
despesa 

da 
despesa 

Conta 	'Funcional programática 
de 
recurso 
000 

Fonte 	'Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 

edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.  
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7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

económica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

	

10.3.3. 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

	

10.3.4. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 

o prazo de 02 (dois) anos. 
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10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 56/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 56/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) ELOY ROBERTO LATTMANN, qualificado preambularmente, representando a Detentora da 

Ata. 

Capanema, 21 de maio de 2018 

EL Y R ERTO LATTMANN 

Prefeito Municipal epresentante Legal 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO 

LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°208/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2018 

Aos vinte e um dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 56/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA - ME, sediada na R REPUBLICA 

ARGENTINA, 139 - CEP: 85640000 - BAIRRO: NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, na cidade de 

Ampére / PR, inscrita no CNPJ sob o n°77.092.799/0001-18, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) HONORINA FATIMA 

GAZONI EVANGELISTA, portador(a) do RG n° 4.410.896-8 e do CPF n° 005.022.939-77. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA 

BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades 

do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

!tern Descrição do produto Marca 
do 
produto 

ade 
de 
medi 
da 

nantidad Preço 
unitário 

Preço total 

4 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm 
E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO TIPO 
DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA 
DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A 
NBR 9781/13). 

EVANG 
ELISTA 

M2 1.200,00 49,00 58.800,00 

5 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm 
E ESPESSURA 8cm. TÁTIL E DO TIPO 
DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA 
DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A 
NBR 9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP 

EVANG 
ELISTA 

M2 400,00 49,00 19.600,00 
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6 PAVER DE CONCRETO COLORIDO, 
LARGURA 10cm, COMPRIMENTO 20cm 
E ESPESSURA 6cm. TÁTIL E DO TIPO 
DIRECIONAL (CLASSE DE RESISTÊNCIA 
DO CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A 
NBR 9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP 

EVANG 
ELISTA 

M2 1.600,00 36,00 57.600,00 

7 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 
8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

EVANG 
ELISTA 

M2 4.800,00 43,00 206.400,00 

8 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E ESPESSURA 
8cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). EXCLUSIVO ME/ EPP 

EVANG 
ELISTA 

M2 1.600,00 43,00 68.800,00 

9 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 	ESPESSURA 
6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). 

EVANG 
ELISTA 

M2 4.800,00 31,40 150.720,00 

16 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 100 CM COMPRIMENTO 
100 CM 

EVANG 
ELISTA 

UN 450,00 195,00 87.750,00 

17 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 100 CM COMPRIMENTO 
100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

EVANG 
ELISTA 

UN 150,00 195,00 29.250,00 

18 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) 
DIÂMETRO DE 200 CM COMPRIMENTO 
100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

EVANG 
ELISTA 

UN 35,00 950,00 33.250,00 

Valor Total do Contrato: R$712.170,00(Setecentos e Doze Mil, Cento e Setenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  
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inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02 

(dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos serviços.  
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4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços,  

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 

edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

0 Cometer fraude fiscal; 
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g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

	

10.3.3. 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

	

10.3.4. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 

o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
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10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 56/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 56/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) HONORINA FATIMA GAZONI EVANGELISTA, qualificado preambularmente, representando 

a Det 	da Ata. 

Capanema, 21 de maio de 2018 

HONORINA FATIMA GAZONI EV ELISTA 

Representante Legal 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA 

LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°207/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2018 

Aos vinte e um dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 56/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

ELIZANDRO FOPPA - ME, sediada na R PROJETADA A , 550 LOTE 01 QUADRA 129 - CEP: 

85730000 - BAIRRO: INDUSTRIAL II, na cidade de Pranchita/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°07.200.203/0001-70, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) ELIZANDRO FOPPA, portador(a) do RG n° 4344261 e do CPF n° 

053.243.169-38. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA 

BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE, VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades 

do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

liem Descrição do produto Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

10 PAVER DE CONCRETO DE COR 
NATURAL, LARGURA 10cm, 
COMPRIMENTO 20cm E 	ESPESSURA 
6cm. (CLASSE DE RESISTÊNCIA DO 
CONCRETO 35MPA, SEGUNDO A NBR 
9781/13). EXCLUSIVO ME/EPP 

ALIANZ 
A 

M2 1.600,00 31,35 50.160,00 

11 TAMPA EM CONCRETO PARA BOCA DE 
LOBO COM ESPESSURA DE 8CM, 
FERRO lOmm E ARMAÇÃO COM 
ESPAÇAMENTO DE 15CMX15CM. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ALIANZ 
A 

M2 300,00 72,00 21.600,00 
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13 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO ALIANZ UN 1.000,00 53,00 53.000,00 
/FÊMEA PS (PLUVIAL SIMPLES) A 
DIÂMETRO DE 60 CM E 
COMPRIMENTO 100 CM EXCLUSIVO 
ME/EPP 

19 TUBO DE ESGOTO PLUVIAL MACHO ALIANZ UN 200,00 129,90 25.980,00 
FÊMEA PA (PLUVIAL ARMADO) A 
DIÂMETRO DE 80 CM COMPRIMENTO 
100 CM EXCLUSIVO ME/EPP 

Valor Total do Contrato: R5150.740,00(Cento e Cinqüenta Mil, Setecentos e Quarenta 

Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 02  

(dois) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento d \ 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informaçõ 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 
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d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

1) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoço das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos serviços.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro d 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Exerciei 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo cia fonte 

2018 1220 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 1390 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 2220 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme termo de referência, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do 

edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridadd 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata d 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi, para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 
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as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso 

o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
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ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nã 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

	

10.3.3. 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

	

10.3.4. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 

o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 56/2018 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 56/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) ELIZANDRO FOPPA, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

f'‘ 
p„Capanema, 21 de maio de 2018 

• 

EL NDR. FOPPA 

Rep esentante Legal 

ELIZA IRO FORPA - ME 

DetenAta 

Prefeito Municipal 
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